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pi.uÂlUO/cOlillSSitl/au-co.luio-----------

Acr~sc~nt~-s~ ao t~xto constitucional:

-EMENDA 751-172-8

F? CONSTITUINTE ARNALOO FARIA DE SA

,justificação

A garantia de atendimento até seis anos de idade em
creches "e pré-escolas, como obrigação do Estado, incluido no art.30,
incJ.~o 111 , da Comissão da Família, da Educação, Cultura e Esportes,
da CiêncJ.a e Tecnologia e da Comunicação, Capítulo I - da Educação
Cultura, Esportes, Lazer e Turismo, pressupõe a contra-partida da s2
ciedade em assumir também como dever esse atendimento, através das e~

sas públicas e privadas.

No caso específico das empresas privadas, que são pr2
dutoras de bens, e onde está concentrada a maJ.or parte damão-de-obr~

faz-se indispensável a inclusão desse inciso, de modo a assegurar
aos trabalhadores, homens e ~ulheres, a possibilidade de desenvolve 
rem seus ofícJ.os, com a garantia de local apropriado para atendimento
de sues filhos, propiciando a estes, uma formação educacional necess~

ria para que se J.ncluam e participem como futuros cidadãos na organi
zação social e política do país,

SOCIALCOMISS~O DA ORDEM

Tomando-se por base o Maior Valo~ de Referência-MVR DJ o valor
da OTN, corre-se o risco da fixação de um benefício inferior ao

salário mínimo.
Com a adoção deste artigo, garante-se a irredutibilidade dos

beneficios.

art. Qu~, o valor da p~nsão s~rá ~quival~nt~ ào

valor da apos~ntadoria. AI11'OIt'---------------
Deputado PAULO MINCARONE

JUSTIFICATIVA

-r-" 'LUAIUO/COM1SSiOF.uaCOluuio-----------j rrr---DATA~

tJ ccmSSÃO DA ORDEM SOCIAL tov 06Ja'U
..", TUTOJoIUSTIFICAÇio----------------,

A viuva qu~ já p~rdE'U o companh~iro,p~rd~ 40%

do bE'n~fício, quando não tE'm filhos mE'nor~s.

Modif~ca-se a redação do Art. 91, a saber:

"Art. 91 - A União, os Estados e os Municlpios podem estabelecer restrições le
gais e administrativas visando a proteção ambiental e a defesa do,
recursos naturais, na forma. da lei".

FMEND~75j)73-6 '
~ DEPUTADO ENOC VJEIRA

JUSTIFICATIVA: Ao se propor a remessa do disciphnamento da matéria para a lei
ordinária, o!?jetiva-se dar, principalmente aos Municlpios e ~stados, ~ tempo n~
cessar-ao para melhor adequar e conciliar as normas que regerao os r-eeaprocos Í!!
teresses ecológicos e econômicos envolvidos, e o estabelecimento do forum no
qual as decisões serão tomadas.

1':"1--------------- TUTO/olUSTlf'ICAÇio. ,

DOS TRABALHADOlms

DOS TRABALHADORES E SERV1DORES PÚBLICOS

~UTI00:J

MOA

!.J

.-- 'LENÁIllo/COMls.io/aI,lICOIf.sdo _

pu COMISS~O DE ORDEM SOCIAL

EMENDA 751176:1
.---------------AUTOIt---------------tJ' Deputado IVO MAINARDI

li c) for acometido de moléstia grave. li

O Anteprojeto, no citado artigo 14, Item I, prevê hipóteses
de aposentadoria integral para o servidor, quando decorrido te~

po de serviço (letra a) ou quando sofrer invalidez permanente.

A melhor jurisprudência, em atenção à eqüidade, com jstiça
faria incluir na " invalidez permanente " os casos de moléstia
grave. Todavia, pela importância do tema, deve-se resguardar a
proposta contra even~uais interp~etações gramaticais ou meramen
te literais, restringindo injustamente o direito. Assim, propõ~

-se a inclusão expressa da hipótese " moléstia grave " como ge
radora.da aposentadoria com proventos integrais, conforme opor
tunamente lembrado pelo digno servidor do Tribunal de Justiça do
Estado do Rio Grande do sul, Dr. WERNER WARTH.

INCLUA-SE NO ANTEPROJETO DA COMISS~O DA ORDEM SOCIAL EMENDA
AO ARTIGO 14, ITEM I, ORDENADA COMO LETRA ~c".

JUS T I F I C A T I V A

I'l.EHAJlJo/cDIIll'3Ão/.svaCOMI'$ÃO- _

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL

EMENDA 751174-4'

Acrescente-se, "in fine", no art. 61 do substitutivo da Comissão da Ordem Soci
al , a expressão "DE FINS LUCRATIVOS", ficando o dispositivo com a seguinte re 
dação:

Art. 61 - ~ vedada a aplicação de recursos públicos, inclusive as receitas de
empresas estatais, para constituição ou manutenção de entidades de
Previdência Privada de fins lucrativos.

JUS T I F I C A T I V A

Indicutíveis propósitos sociais justificam previdência privada sem fins lucrati
vos, de caráter complementar, dil)tinta da previdência social apenas pelos aspec
tos formais decorrentes da posição de cada uma, pois o pensamento doutrinário ,
fundado nos ideais sociais e na preocupação de poupar para prover a sobrevivên 
cia, a invalidez e a velhice está igual e uniformemente sistematizado na unidade
do direito previdenciário brasileiro.

A sociedade precisa readquirir confiança de que as leis votadas pelo Congresso
Nacional, como foi o caso da lei 6.435177, que regulamenta e fiscaliza as ativi
dades das entidades de previdência privada, serão consagradas. Foi acreditando
neste respeito que um milhão e oitocentos mil trabalhadores brasileiros apoiados
por setecentas empresas que os empregam, viram concretizar-se um ideal de justi
ça, tranqtlilidade e paz social tão almejado e conquistado após longos anos de es
tudos, debates e negociações com os empresários e autoridades do país atingindo
hoje uma população assistida de cerca de seis ou mais milhões de brasileiros.
A formulação do substitutivo não distingue o joio do trigo, atingindo institui _
ções de indicutíveis propósitos sociais, que integralizam beneficios securitári
os, contemplam grandes massas desprotegidas, geram poupanças, abrem frentes de
emprego e dinamizam o desenvolvimento econômico nacional.

fl Deputado PAULO MINCARON~uTo.----------------,

1':"1---------......------ TUTO/.,lU5TIFICAÇÃ,O --,

'tJ

Acrescente-se ao artigo 20 o inciso nO XXVI, com a s~

gUJ.nte redação:
"Garantia de assistência, pelo empregador, aos filhos

e dependentes dos empregados, pelo menos até seis (06) anos de idad~

em creches e pré-escolas, nas empresas privadas e órgãos públicos.
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:5NIDA 781177-9 .(!l AUlO"

ConstItuinte JOFRAN F,REJAT

W 'UNA"IO/C:ONISaio/IUICOMlstlio

ê Comissão da Ordem Social

r.'Ir---------------- n:xTo/olUSTI'ICAÇio,----- -,

Emenda aditiva ao art. 12

Inciso 111 - dois cargos privativos de médico.

Enquanto o trabalhador geralmente se benefici~ do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, como pecúlio da aposentado
ria, o funcionário dispensado da função pública nada recebe: paupe
rizado e marginalizado pelo sistema.

Na falta do FGTS, nada mais justo do que lhe propor
cionar uma compensação do tempo prestado, como ato de inegável ju~

tiça.

No caso de delito funcional, já responde ele perante
a preceituação penal vigente e até mesmo por dano civil, insuport~

vel uma terceira punição, representada pelo desempre80'

Pl.ENAAIO/COr.ussio/sUI!lCOUI'SÃO-----------,

~NDA 781180-9,

As constituições· vêm restr~ngindc os casos" de acu

mulação ü cada nova reformo. Os atingi~os pelas restr~çÕBs sim~~e~l
~ent~ têm perdido ocargo e todo o 30tri~onio da prast3çao de SC~V2

çc , pOUCG i.~D:Jrt2ndo a duregão do tempo de serviço. Alguns saem prc
, ,

judicados qu se qS ves~~ras da aposentndoria.

JUSTIfI::AÇÃO

=r---------------- TEXTO/,lUSTIFICAÇÃO--------------

Modifica a redação do art.24:
Art24 - A lei dispor~ sobre a extinção das acumul~

çces nãD-per-:t~d3S ~este constituição, at; novent3 dias êDOS

su~ proíul[ôção, sob os segu~ntes princi~ios:
~ 1- o detentor óe acu~ulaçãD licita Doderá optar ~o=

un dos cargos, averbando no outro toda~ as V3ntStens obticas

do cargo extinto;
11- aoosentar-se por tempo de serviço na proDcrçao

de 70~ mais U~ porcento por ano de serviço Qt~ o lim~~e d3

dez Dor cento; no cargo extinto;
III-todos os direitos 2douiridos no cargo extinto

serao respeitados.

t:10S& ME~DONÇA DF MORAIS

JUS T I F I C A T I V A

A retirada da permissão de acumulação de empregos
de médico se configura como um retrocesso. A experiência já mostrou
que' o Poder Público -não consegue manter níveis' salariais compatíveis
com uma subsistência digna.

Embora seja louvável a intenção do eminente :el~

~or em fixar o médico em um único local de trabalho em tempo int~

'gral, o risco de submetê-lo a essa condição,com baixo salári~ é mui
to grande. Principalmente quando se conhece historicamente as de~

culpas ~e limitações de recursOs e o arbítrio com que age o Estado
em tais situações, podendo, praticamente, congelar salários.

Mais prático seria determinar a integração geogr!
fica (mesmo local de trabalho) dos dois empregos públicos de médico
e garantir dessa forma o horário integral sem perda de remuneração.

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL

li ••• e 12 de'fevereiro de 1987" por "até R. data da
promulgaçãõ desta Constituição" e "punidos" por "atingidos".

Substituam-se as expressões do artigo 26:

EMENDA 781178·T'
I!IC JOSE M::NDotl';A, DE MO'<AIS

r:'Ir---------------- TUTO/,lU'TIFICAÇio- --,

1":"1,....---------- 'LoI:NÂ"IO/cONI"io/lulcoM.nio'------------,

AUTO"'---------------

DEi'UTADO ANTONIO CARLOS ME~DES TllA.'1E

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL

",., Tl;:XTO/JlISTIF'ICAÇÃO- ----,

'.EMENDA 781181 ~7'

f:J SIMAO SESSIM

.-:; PLfNAJlIOlcOIol155ÃOISlIBCOllllssio:------------,

coxrssso DE aRDEr! SOCIAL ~

~ TlXTo/.lUSTII'"ICAÇio,------------------,

r:-r---------- PU:HUIOlcOMISsiolaullCOIlI'sio-----------

EMENDA 781182·5'

JUSTIFICATIVA:

A redação dada ao inciso 11 do Art. 13 do anteprojeto cria si

tuação de desigualdade em razão do sexo, o que cOhtraria o dispos
to no Art. 19 inciso VI do próprio anteprojeto.

11 Compulsoriamente aos 70 (setenta) anos de idade.

Dê-se ao inciso 11 do Art. 13, do Substitutivo do Relator, a s~

guinte redação:

~P.IIlTI00'MGl
PMD8/MG

õ.I TEHO/JUSTI'lCAÇio --,

Acrescente-se no Capitulo r, Seção V - das disposi

ções transitórias:

Não há motivqs para que se fixe o prazo de 12 de fe-..
vereirO-~e 19B7 para a reparação moral da perseguição dos a~o~ exceE
cionais. Os efeitos dos atos institucionais ainda vigem e soment~

deixarão de e:tistir pela operância autônoma do artigo 26 proposto.

A substituição do termo "PUNIDOS" por "ATINGII:OS"
colima melhor abrangênçia do artigo. Muitas pessoas foram impedidas
de ocúpar car~os ou meemo afastadas dos cargos que ocupava~,sem que
tal fato constituisse uma pun~çao. Para se evitar a discussio de
filigranas, propõe-se a mOdificação, que torna a anistia mais ampla

e objetiva.

eMENDA 751179.5
[J JOSE MENDONÇA DE MORAIS'

JUSTIFICAÇÃO

.-:;r-'"7'-------- rl-lHÃI\10/COMI'sio/sUllCOMI'SÃO------------,

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL

Art. ••• - Ultrapassados os dez anos de investidu
_ ra, o funcionário demitià.o terá direito; aposentadoria proporci,2

nal ao tempo de ser~iço~

JUSTUICAÇÃO
Trata-se de reparar uma i~stiça ao servidor público.

Dê-se aos artigos 34 a 36 a ,seguinte redação:

Art. 34 •.
ÍV-- Contribuição sohre a variação patriMonial

real das pessqas fIsicas.
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VI ., Contribuição sobre os oremios dos seguros pri-
vados.

Art. 35 - Su~rima-se.

Art. 36. Os recursos ~rovenientes da receita tribu

tária da União para a Seguridade'Social serã~ acrescidos de mon
tante equivalente às deduções e abatimentos às despesas com sa~

de.
Justificativa

A nova redação do art. 34 evita dúvidas sobre a inci

dência das contribuições. Por outro lado , não se justifica esta

Dova tentativa de acabar COM o SESC, SENAI, SE~I E SE~AI, embutida
no art. 35.

Quanto ao art. 36 não se justificaM incentivos fis
cais à previdência privada.

,~DA 1SfIS3·3-;
3 - I AUTOI'I---------------,

DEPUTADO ANTONIO CARLOS ME~DES TlJIV~F:

'f?
r;-r---------------- TEXTOI"USTIFICAÇio--------------~-___.

Alem disso, a sistemática de reajustes com base em sa
lário referência tem sido invariavelmente desfavorável aos inativos.

( Nas Disposições Transitõrias da nova ConstituiÇão, pode
esta soberana Assembléia corrigir esta distorção - triste retrato dp
Brasil atual - salvaguardando direitos de milhões de brasileiros.

O paga~ento deve ser feito pela União, ~á que, nestes
últimos anos, constatou-se:

A) falta de cumprimento , pela União, da sua obrigação
de contribuir para a Previdência.- Na lei que criou a Previdência 82 '.
cial, ficou estipulado que seu financiamento seria dividido em três

partes iguais entre assalariados, empre~ados e Governo. O Governo nu
ca chegou a cumprir integralMente a sua parte. Aliás, mesmo a Cons
tituição atualmente em vigor prescreve a obrigatoriedade da conttibu
ção da União para a Previdência Social;

B) Queima de reserva da Previdência, nos governos an

teriores, em projetos nahabescos;
C) Enxugamento de eventuais "superavits· da'Previdên

cia, pela mudança das regras. Assim, por· exemplo, até 1982 a Previ
dência recebia um percentual sobre o valor de caa litro de gasolina

ou diesel vendido. Naquele ano foi abolida a ~egra, com promessa

(não cumprida) de ressarcimento da diferença pe~a União.
Nada mais justo que o ressarciMento dos prejuízos cau

sados aos aposentados, pela União, que deverá alocar ã ~rev1dência

os recursos necessãrios.

Justificativa

"àrnbiente"no lugar de "meio ambiente"

Comissão de Ordem Social

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame

,- P1.I:HAllIO/CO&lIssio/SI.lICOlirSsio-----------

t:

',EMENDA 781185~O

l!J

art. 44"
VIII: art.
99) :

, onde couber (art. 19, incisos II e VI:

VII: Título lI: art. 88; art. 89, inciso
art. 96 e parágrafo único; art. 98; art.

Substitua-se

incisos VI e
94, caput ;

Embora bastante disseminada a expressão "meio ambien
te", inclusive eM textos legais viqentes, trata-se de pleonasmo.

Observe-se como a Constit~ição portuguesa , em seu
Capítulo II - Direitos e Deveres' Sociais, artigo 66 (Ambiente e
Qualidade de vida), faz uso da expressão ';amhill,nte" isolada.

A Constituição peruana, de 12 de julho de lQ79, no T
tulo III - Del Régimen Economico - Capítulo II - De los Recursos
Naturales, usa a expressão isolada em seu artigo-123 - "Yodos
tienem el,derecho de habitpr en ambiente saludable, ec~logicamen

te equilibrado y adecuado p~ra el desarrollo de la vida y la
preservacion deI paisaje y de la natualeza. Todos tienem e~ àeber
de conservaf dicho ambiente.

~s obligacion deI Estado prevenir y cont~olar la
contaminaciõn ambientar~

'Em vários idiomas a expressão "ambiente" é desig
nada por uma única palavra: ~~BIENTE/ENVIRONNE~ENT/uMWELT/ENVI

RONMENT.

= ~__T!:X·O/.JlIsTI'leAçio---------------_....

Dos Direitos dos Trabaihadores

Inclua-se como inciso do artigo 2

XXVI - ga~antia de permanência no emprego aos trabaihadores aciden
tados no trabalho Ou portadores de doenças profissionais, nos casos definidos
em lei, sem prejuízc1 da remuneração antes percebida;

XXVII - seguro' c~ntra acidente de trabalho.

Justi ficativa

E insuficiente a inclusão do inciso "XVII - higiene e seguran
ça do trabalho", por não ser auto-aplicável. Certamente por um lapso, não fo

ram incluidos os dois itens acima relacionados, que visam a ampliar a proteção
ao trabalhador no caso de acidentes do trabalho.

CO~ISSÃO DÂ ORDEM SOCIAL

AUTOIII---------------
IlGASSTZ AiMEIDA

Inclua-se no substitutivo do Relator onde couber:

_--------- 'uNi"lo/c:ONlssio/sUICOMlssio-----------,tJ COMIS51\O DA ORDEM SOCIAL

r.-r----------------TlltTO/olUSTInCAÇio----------------...,

.!J't'lENDA 7S11~8-

l!J
I.U101l:---------------] ~F'L...TIDO~

DEPUTADO ANTONIO CARLOS MENDES TIlA."!E . Q! _J

,.,, .LUÁft«l/COMI:ssio/$u.COJllhÃO------------,

,~DA 781184-1

tJ

r=Y n:XTot.lUSTI'ICAÇ:\O .,

DIF?OSIÇÕES TRA~SITORIAS:

Inclua-se no Capitulo da'Seguridade

'Art.

Art. ' Fi,ca estipulado ~e o salário família não deve ser inferior a 20% '!O
salário mínimO vigente. concedido ao trabalhador de acordo can o fÚTlero de
dependentes.

.lJSTIFICATIVA
i'arágaafo único - A União pagará, no prazo de 120 dias

devidamente corrigidas, as diferencas nas prestações continuadas já
cagas sem a observ!nciada sistemática de cálculo prevista nesta con~

. tltl1ição.
JUSTIFICATIVA

Nos cálculos dos reajustes dos valores das aposentado

r~as, efetuada~ entre 1979 e 1984, foram tornados como base os sllá
rios-mínimos anteriores ao da época dos reajustes, com flagrantes

~reju!zos__~ra os inativos.

Faz-se necessário que. o governo atento à sãtuação

calamitosa do trabalhador. qúe ao término de cada mês de trabalho. faz juz
ao salário família que não cobre sequer metade dos gast.os com a alimentação
de sua famí!lia. lhe dê maior amparo.

A proposta atual. temos a convicção. colaborará para

a valorização do trabalhador brasiléiro.
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,EMENIOA 751187.6.1
r AGASSIZ ALMEIDA

tJ Pl.fNAllto/COlollssio/suaCOIlI:uio

CDMISSl1D DA ORDEM SOCIAL

: EMlENDA 751189·2

t' AGASSIZ ALMEIDA

1":"1..---------- "u:HÁ~o/COlol.,sio/luaco..,'sio,.:.-----------,

CDMISSl1D DA ORDEM SOCIAL

Inclua-se no substitutivo do Relator onde couber: Inclua-se no substitutivo do Relator onde couber:

Art. ~ete a lk1ião planejar e promover o desenvolvimento social através de
una política de crescimento econômico. voltada para o pleno arprego do traba
lhador.

Art. A sindicalização é direito de todos os trabalhadores e livre a sua

organização.

.:JJSTIFICATIVA
.:JJSTIFICATIVA

l
I
I

~_PAflTIOO~

P~1DB

Dê-se ao inciso 11 do art. 4S e ao art. S3 do sub§
titutivo do Relator da Comissão da Ordem Social a seguinte r~

dação:

TI - acesso universal, igualitário e grª
tuito às ações e serviços de promoção, proteção
e recuperação da saúde, de acordo_com as peces~i
dades de cada um, facultada a opçao por terapeu
ticasalternativas, inclusive a~ de natureza religiQ
5a. 1I

.......................................................... ,

"Art. 45.

Os sindicatos existem para a defesa dos direitos de
seus associados. Atualmente no Brasil. apenas a categoria dos Servidores Pú
blicos não tem direito de livre organização. Se o Poder Público pretende de
fato. assegurar esses direitos. não há porque temer a sindicalização de seus
s~rvidores. Se não pretende. impõe-se com a maior urgência o que esta pro

posta tem em vista.
Se pretendermos transformar a nova Constituição em

instrumento verdadeiro da democracia. Se queremos. de fato. que a nova Consti
tuição seja duradoura e amplamente democrática. impõe-se que tentemos remover
esta lei discricio~ária e altamente arbitraria. que cerceia o direito que
consideramos legítimo de sindicalização. sem. excessão. de todos os trabalha

dores.

~__....::-_. - __--<----_ TEXTOIJUSTIf'ICAÇÃO-----------------

EME.NDA 751190.6'
___________.......;'_ AlIJan

~~onstituinte HÉLIO ROS~'A~S~ ~

, PLf:NARIO/c:OMISSÃo/sUllCO".....,,io-------------.,

~CClIISSÃO DA ORD':!!E'e!M:!...1S~O~C'"'I'-!A~L'- J

AUTOIt---------------

Comandar os distritos de uma Nação sob um regime de
mocrático é muito mais complicado. uma vez que as disparidades não são acei
tas pela sociedade e pela classe trabalhadora. que se manifestam através de
greves sucessivas.

Precisamos adotar medidas que mudem os rumos do País.
garantindo pelo menos a linha a ser seguida por aqueles que têm a responsabi

lidade de comandar a economia brasileira.

Entendemos que o País não pode parar de crescer uma
vez que. a adoção de política econômica recessiva tem como consequência ime-
diata o desemprego em massa. Nos últimos anos o que vimos foi a adoção de
medidas na área da economia. em momento de crãse, que apenas serviram para
frear o crescimento. deixando em sérias dificuldades milhares de famílias de
trabalhadores.

Toda vez que a economia do País atravessa um período
de crise mais séria. a primeira providêncIa é conter os gastos. aumentar os
impostos e combustíveis e arrochar salários. Governar desta forma é muito
simples. principalmente quando o direito de protestar é negado ao trabalha
dor. através da força.

COMIssão DA ORDEM SOCIAL

INCLUA-SE NO SUBSTITUTIVO DO RELATOR ONDE COUBER:

r:-r---------- 'LUÁAIO/cOIlIUio/sulcoauuio-----------,

EMENDA 751188.4:
l? AGASSIZ ALMEIDA

1":"I..- TUTO/olUSTI'II"..t;io -,

A greve é a , única arma legItima de que o tr~

balhador diSpÕe para fazer aos desmandos patronais, ã

falta de con~ições para o exercIcio da profissão e pa

ra libertá-losda escravidão salarial, O respeito aos

acordos coletivos, conforme está em nossa proposta

constitucional ê estritamente necessário, sem o que

não teriam sentido as-negociações que muitas vezes evi

tam a deflagração do movimento grevista, o que não pe~

mite sérios prejuizos'para as ~mpresas e para o Gover~

ART. "A Constituição assegura aos trabalhadores da

iniciativa pública ,ou privada, direito de "

greve e o respeito e cumprimento dos acordos

resultantes do movimento.
Parágrafo único. Lei complementar disporá s~

bre direito de greve nas atividades essenciais
JUSTIFICAÇÃO

"Árt. 53. A Lei disporá sobre o exer
~cício, a pesquisa e o financiamento de métodos al

ternativos de assistência à saúde, inclusive os de
natureza religiosa. 11'

JUSTIFICAÇÃO

o notável desenvolvirnen~~nosúltimos tempos, das

chamadas terapias alternativas se devem, certamente, não só à
,sua indiscutível eficácia, mas, também, ao seu reduzido custo

em relação às terapias clássicas, daí justificar-se sua in

clusão a nível de garantia constitucional.

O pleno funcionamento, porém, de tais terapêuti-
cas alternativas, dentre as quais sobressaem-se as de cunho

religioso, ressente-se da carência quase compieta de regula
mentação do exercício, da pesquisa e do financiamento de tais

métodos. Imperios~, pois, que a Carta Magna remeta à Lei

ordinária a incumbência de tal regulamentação, abrindo-se, in
clus~ve, m~lhores possibilidades para a sua aPl~cação raFio

nal e cada vez mais ampla, sobretudo entre os segmentos pppu

lacionais mais receptivos.

no.
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AUTOR---------------
Constitu~nte HÉLIO ROSAS

Tal propositura, conhecida entr~ muitos como a co-gest[.; empr~
sar~al, é semelhante ao princIpio adotado na Alemanha Ocidental cu

,jos resultados sociais são dos mais avançados e, economicamente, o

des~nvolvimento só é comparado pelo obtido pelo Japão.

Estamos certos de que essa vitoriosa prática da economia ale ~"

mã, se aplicada no Brasil, concorrerá para o nosso pleno desenvolv!

mento econômico e social.

JO(/flL

Acrescente-se ao Substitutivo do Relator da comissão

da Ordem Social, na parte relàtiva às Disposições Transitór~as ,
o seguinte artigo:

ODor/,\
,-------~-- f't.E.Ni.RIOlcolt4l5SÃolsIJ8COItl'S~Ão-----------..,

tJ

~-:EMEN----D~-ryS-1-19T=41

tJ

IIArt. são estáveis os servidores da União,
Estados e Municípios,não beneficiados pela d~sposição

do § 2g do art. 177 da Constituição de 1967, porque não

satisfaziam, à época, o requisito de tempo de serviço."
-,

:EMENDA 781194-91'

i.. •

JUSTIFICAÇÃO

A medida proposta visa a beneficiar o pequeno contin

gente de servidores públicos que, à data de promulgação da Cons

tituição de 1967, não satisf~z~am o requisito de tempo de servi
ço, previsto no § 2~ do art. 177. Ficaram, assim, até hOJe, pre§

tando serviços em condições precárias, à margem da Lei. É uma s~

tuação de fato, que urge ser regularizada. Este é o momento pro
pício para fazê-lo.

--------- PLENARIO/COUISSÃo/SUElCOMISsio------- _

r::-r---------------- TElC..TO/JUSTIFICAÇÃo----------------.,...,

Dê-se à alínea "d" do item I do art. 29 do Substitutivo da Co
missão da Ordem Social a seguinte rédação:

"Art. 29 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

'I - ..

AUTOR

Constituinte HÉLIO ROSAS

d) superveniência de fato econômico intransponIvel, téc~

nico ou de infortúnio da empresa, sujeito a comprovação judicl

aI, hipótese em que será assegurada inden~zação proporcionaiao
tempo de serviço".

JUSTIFICAÇÃO

Acrescente-se ao art. 2g do Substitutivo do Relator da
Comissão da Ordem Social o seguinte item:

IJArt. 2R lo ..

........................................................

Ao mesmo tempo em que se procura proteger o empregado, proibi~

do d~spensa sem justa causa, há que se considerar que em alguns ca~

sos excepcionais, como por exemplo a impossibilidade financeira co~

p;pvada, a dispensa é plenamente necessária •

XXVI - assistência médica, prestada prefe

rencialmente mediante convênio e na seguinte ordem de

prioridades: hospita~s públicos federais, estaduais ,
municipais e privados. 1I

A emenda que ora apresentamos e que foi sugerida pelo II Enco~

qro Nacional Sobre o Aspecto Social da Doutrina Espírita, teve a~

cupáção de garant~r a.estabil~dade ao empregado sem se esquecer de ~

nalisar o lado do empregador que, em determinados casos, deve dispe~

saro

JUSTIFICAÇÃO

A presente pr~posição constitue reivindicação da Asso,

ciação dos Servidores Mun~cipais de são Paulo e tem como final~

dade básica melhorar e ampliar a assistência médica devida ao~

trabalhadores em-geral.

~ONSTITUINTE HÉLIO ROSAS

Pl.ENÃAIO/CON\SSÃo/sUBCOU1SSÃO-----------

comissão da Ordem Social

...------------ TEl(Tot.lUSTlrlcAç:: --,
r.1~---------------TEXTO/.lUSTlFIC...çiO----------------'---.

Inclua-pe como art. 11 do Substitutivo da Comissão da Ordem S2

cial o seguinte dispositivo, renumerando-se os atuais arts. l~ a 99
para 12 a 100, respect~;amente:

"Art. 11. Fica assegurada a part~cipação dos trabalhado _

res na administração das propriedades rurais e urbanas, tanto

públicas qua~to privadas, cabendo-lhes direitos e responsabil~

dades, com a~esso aos dados contábeis de custo, produção, ven
da e resultados" ..

Acrescente-se ao Substitutivo da Comissão da Ordem
Social o seguinte dispositivo:

"Nas. transferências patrimoniais
por venda, incorporação ou fusão de empresas, os

empregados terão direito a um percentual dos valo

res negociados a ser estabelecido por lei ll •

JUS T I F I C A ç Ã O
JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda é fruto da sugestão proposta pelo II Encon

tro Nacional Sobre o ~specto Social da Doutrina EspIrita, com fund~

mento nos ensinamentos de Allan Kardec.

Como a Constituição já consagra o princ~p~o da

participação dos empregados nos lucros das empresas (além da

remuneração da venda da força de trabalho), nadp mais justo e

razoável que, no ato de transferência patrimoni~~~d~ fu-



são, o empregado participe na mesma proporção do
que lhe é atribuído na repartição dos lucros.

percentual
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Com pequenas alterações, que visam apenas o seu apeÃ

feiçodmento, a grande maioria dos dire~tos ora propostos refe

re-sg a conquistas já aloançadas pelo trabalhador brasileiro.

A presente emenda é resultante do 11 Encontro Na
cional Sobre o Aspecto Social da Doutrina Espírita. Tais dispositivos foram sugeridos pelo 11 Encontro

Nacional Sobre o Aspecto Social da Doutrina Espírita.

EMENDA 781196-5'

tJ CONSTlTUINTE'HÉLIO ~~O~S~A~S~ --J

-::-_,--;; PLE~Árdo/co".lSSÃo/sUBCOMISSÃO----------___,

~comisBão da Ordem Social

t:-r----------------TEXTO/~uSTlrlCAÇÃO----------------___,

EMENDA 781198--1
~ Constituinte HÉLIO

~COMISSÃO DA ORÓEMR1~OCI~tSUBCOilISSÃO---------------=:J

Inclua-se no Substitutivo da Cbmissão da Ordem So

cial, dentre 'os direitos assegurados ao trabalha~or, o seguin
te: Acrescnete-se às Disposições Transitórias do

titutivo da Comissão da Ordem Social o seguinte:

Sub~

"s alário família aos seus depen:

dentes, assegurada ~ participação dos trabalhado
res na fixação do seu valor. tI

JUSTIFICAÇÃO

O Anteprojeto elaborado plla Subcomissão dos Direi
tos dos Trabalhadores, nos mesmos moldes da Constituição em

vigor, assegura salário família aos dependentes dos trabalha
dores.

.A presente emenda, inspirada em sugestão do 11 En
contro Nacional Sobre o Aspecto rocial da Doutrina Espírita ,

quer garantir aos trabalhadores, através de suas entidades
de classe, o direito de participar na fixação do' valor do sa

lário famí~ia. A medida ora preconizada dará, i~egavelmente ,
maior autenticidade ao instituto.

IIsão efetivados os servidores da União,
dos Estados e dos Municípios, da administração dirg
ta e ~ndireta,·admitidos até 31 de dezembro
de 1986."

JUSTIFICAÇÃO

várias Constituições brasileiras e especialmente

as duas últimas, de 1946 e 1967, prescreveram, nas suas dis

posições transitórias, a estabilidade de servidores em ge
ral,da União, dos E~tados e dos Municípios, após determinado

número de anos de efetivo exercício .

É o que pretendemos com a presente emenda que con

sidera estáve~s os~ervidores admitidos até·dezembro do ano
anterior, de 1986, ao da in~taláção-da Assembléia Nacional

r.onstituinte.

Fft1ENDA 781 199-Q I

t: Constituinte HÉLIO ROSAS

1";"1------------------TEXTO/JUSTIf'ICAÇÃO-----------------,

Inclua-se no Substitutivo da Comissão da Ordem so
seguinte dispositivo:

lIintegração na vida e no :desenvolvimento
da empresa com participação nos lucros e na gestão."

= TUTO/JUSTIFICAQÃO

Incluam-se no Substitutivo da Comissão da Ordem so

cial, dentre os direitos assegurados ao trabalhador e servidQ

r~s públicos, 05 seguintes dispositivos:

11 _ assistência sanitária, hospitalar, roi
d~co-dentária preventiva e reabilitação profissio
nal em caso de acidente;

- previdência social nos casos de doen
ça, velhice, invalidez e morte, seguro desemprego,
seguro contra acidentes do trabalho e proteção da
maternidade e patern~dade, mediante contrl.bul.çâo da
União e do empregador;

- proibição de distinção entre o traba
lho manual, técnico ou intelectual, ou entre os prQ
fí~s10na].s respectivos;

- colônia de férias e clínicas de repoQ
50, recuperação e convalescência, mantidas pela
União;

- remuneração ao menor trabalhador equ~
valente à de outros trabalhadores que exerçam a&
mesmas,atividades. 1I

cial o

JUSTIFICAÇÃO
A presehte emenda visa a efetiva integração do

pregado na vida empresa, através de sua participação nos

cros e na gestãao.
Experiências isoladas, iá adotadas livremente

a!gumas empresas; têm demonstrado, na prática, o sucesso

medida ora preconizada, que nasceu inspirada em sugestão

recida pelo 11 Encontro Nacional sobre o Aspecto Social

Doutrina Espírita.

au'OR---------------

~IISSAD DA ORDEM SDCI~~···'0I·0 ....'O/l".......'o

cm-

lu-

por

da
ofe

da

. JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda reune alguns direitos fundamen
tais dos trabalhadores que, entendemos, devem figurar na Con~

tituição Federal, na parte relativa à Ordem Social.

r.r----------------'CaTO/.lUSfI'Il:AÇÃO-----------------i

Acrescente-se às Disposições Tranaí térdas do Capítulo I'do Título

I do Substitutivo apresentado pelo Sr. Relator da Comissão da Ordem Social o se
guinte artigo:

"Art. Ao servidor público que tiver tempo de serviço prestado

antes de 24 de janeiro,de 1967 é assegurado o direito de computar
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esse tempo, para efeito de aposentadoria, proporcionalmente ao nú

mero de anos de serviço a que estava sujeito, no regime anterior,
para a obtenção do'benefício. i.

JUSTIFICAÇAO

Não há nada a opor quanto ao reconhecimento de formas
de organização de âmbito nacional dos povos indígenas, desde que
ofientada ~ara a defesa dos legítimos interésses indígenas.

Entretanto, considera-se que tal matéria não deva
constar da Carta Magna, mas sim, na legislação ordinária.

Deputado BOSCO FRANÇA

..,.., --:.lEXTO/olUSTlfICAt;AO-----------'-------,

.".- PLEK;,flfO/çOUfSS;.o/su5collr~s;.o _

[!J COMISSÃO VII. ORVEM sorTA.L

"UTOIt~-------------

Vk-l,~ ao a4z9 ~9 dQ Sufi4Z~ZUZ~vo d~'Coml4l,âo da 04dem Soeia~,

a l,egu~nz~ 4edaç~o:

EMENDA 7S120,3:T'

l!J

A Constituição de 24 de janeiro de 1967 aumentou para 35 anos o
interstício para a aposentadoria voluntá;ia, que, segundo a Constituição de 1946,
era de 30 anos.

CoIÍI isso alterou-se una regra aceita pelas partes quando da cele
bração do contrato de trabalho e frustrou-se a expectativa de direito dos fundo
nários públicos então em exercício. ' 

Há, todavia, pelo menos uma Unidade da Federação onde o tempo de
serviço público ,prestado anteriormente a 24 de janeiro de 1967 é aumentado na
mesma proporçãó do ~umento do interstício para a aposentadoria:

A extensão dessa, regra a' todos os furícionários p~blicos é um imp~

rativo de just~ça, una medida de eqflidade.

JUS T r F r c Á ç Ã o

"A4Z9 i9 - Nal, en~ldade4 púó~~eal, de 04~

enzaçâo p406~l,l,Lona~, eu~zu4a~, 4ee4eaz~

va e d~ al,l,~hz[ne~a l,oela~ d~hlgLdah aoh
z4aba~fiad04e8, ~ al,l,egu4ada a pa4zLe~pa 
çâo z4~pa4z~ze de gove4no, z4Qba~fiad04el,

e empll.egadOll.eh".

- SU'RESSIVA
Suprima-se o artigo 29 do Substitutivo do Relator da Comissão d

'w.!i- -:~""'"5õ1;;;;:!C'C'TW'_TUTO/olUSf".cAÇÃO----------------"

~A,7S12al.5T__~--i!l,.~~ ~I~·RO~. • .:.'--------------) ~;;,=:=J

:~ CQ4ISSAO DA~ socÍAL'·...'co o,....O....io I ~.T·TJ

JUSTIFlcl\çIIO

, OrdeM Social. -

Essa norma que a nosso ver não produzira efeitos, poderá, preva

I

dades que se esmeram na idenU fieação de medidas que possam atingir. direitos do' fu.!: '

cionário, na ilusão de que assim a'gindo estarão favbreeendo o Estado e fazendo jus c

promoções.

11: -únpo,s.(.çlio do :tll..(.pall.:túmo,sé ,se jUl,:t-<'6"!:.
ea nol, Oll.gãol, gove4namenzail" não zendo Il.azão de l,e4 naquelel, ell.~

«âo s e manzidol, .eela Ln-i.e-i.azLva p4Lvada.
Se al, enzidadel, oll.ganizadal, eonl,oan:te al,

eahaeze4ll,zieal, del,e4-i.zal, no dil,p0l,izivo em 60eo ~tvehem na~U4e

za jult.2dica pll.ivada, o all..t.t! 99, eomo Il.ed-i.g.l.do, p!l.Opoll.eionalt.ã vLa
~en~QçdO Q dilt.ei~o de p40p4iedade, eon6:t~~u~ndo a~êm d~660, e p04
il,~o me&mo, -aóio~u~o del,~neenzivo a ~n.l.eia~lva6 pa4~icu~a4e6 60~~

dâlt..l.al, a o4dem l,oeia~ pll.ezend-i.da.
Tll.azando-l,e, p04em. de enzidadel, púbtiea!,

o eabimen~o de ~a~ n04ma l,e4ã indl6eu:tZvet.
Val, a p4el,enze Emenda Subl,zi~uziva, que

obje~iva dl4eeiona4 a p4âziea do z4ipa4~l6mo, na hipé~e6e. exetu6~

conflitos de' interpretação, pela ação de autorilecendo a atual redação, ensejar

controle
de pe!.

Direito de recusa ao trabalho em ambientes sem
de riscos constatados por ~erícia, com garantia
manência no emprego.

lU

Art. 50 -

COMISS~O DA ORDEM SOCIAL

Dá nova redação ao inciso 111 do art. 50 do Substitutivo

A fa;ta de constatação dos pericial dos fatores de risco
induzirá a fre~uentes conflitos entre empregados e empregadores.

..,.,. T~XTO/JUSTIFICAÇi()------::=---------_,

rrr--------- "L~NAI\10/co..I"Ão/"lUBCOhll'5ÂO----------_,

!~DA 1S1204-0'
1_- ~ . _ • .

..!'------------------------------------

I'LtNiltlo/eONlssÃo/suaCOI(ISSio----------..., ~O'TA-::l

COMISsAO OA ORDEM SOCIAL I ~D6~J

Art. lQ - Cancelar.

JUS T I F I C A T I V A -

Há o reconhecimento histórico da formação báSica da
\nacionalidade brasileira t~r sua origem na plurietnia das três ra
'~ças predominant-e~_(branc~,"índi~, negra). Desde o início da forma
~ão da sociedade brAsileira processou-se a miscigenação natural en
~~re as três raças, que, de,certa forma, está'criando o tipo brasi~

feiro, ainda em d~~nvolvimento.

A inclusão no conceito de sociedade brasiieira plu
f~étníca, na futura ~onstituição. representa uma tentativa artifi
clal de estancar este desenvolvimento, que vem se processando har
móniosamente ao longo dos tempos, sem cDnflitos entre as raças. Um
outro ponto a ser observado, quanto à inclusão do conceito supraci
tado na futura constituição, e que ele não contribui para a deseja,
vel integração nacional, com a solidariedade entre se~s membros, 
sem precp~~eitos ou disparidades de qualquer natureza.

DOS DIREITOS E GARANTIAS

,l Art." lQ - A' sociedade brasileira é pluriétnica, fi
, '~ando reconhecidas as formas de organização nacional dos povos in-
~ígenas. .

P R O P O S T A

mi---------------TtlCTotolusTI'ICAÇio----------------.

"I



'EMENDA -781205=8
l:~onsti tuinte I\TILA LIRA

~ PLtNÀ"'O/co"'ISSÃo/sUBCONISSÃO-----~----

:e?COMISSAO DA ORDEM SOCIAL

1':"1---------------TEXTOJolUSTlfICAÇÃO---------- --,

Dá nova redação ao art. 44 do Substitutivo

Art. 44 - A saúde é direito de todos e dever e responsabilidade dcr"
Estado, dos agentes econômicos, e do indivíduo.

~ preciso ficar expressa a responsabilidade dos agentes
economlCOS, uma vez ~ue, muitas vezes, o processo produtivo é cau
sa de infortúnIos como acidentes do trabalho e doenças profissi~

nais.

VII - Comissão da Orden:t SoclII ._ 27.1.

~DÀ 751208-2-
: ---t- AUTOR--------------t? Constituinte I\TILA LIRJ\

,..,., PLI[NAAIO/cOlussio/sUIlCONlssio----------

f:J COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL

Acrescentar paragráfo ao art. 48 do Substitutivo

flrl. 48

paragráfo 1º - O indivíduo é responsável por promover e proteger a,
sua saúde e de sua família.

~ através de conveniência individual de Tesponsabilid~

des sobre saúde ~ue o Homem melhorá a sua ~ualidade de vida, ind~

pendente da tutela do Estado.

= -:_--::-'- n:XTO/JUSTlfICAÇÁO ..,

ÉMENIDA ,?512(j6:6
cr=constituinte I\TILA LIRA
_________ PI.f:NAFlIO/coI.lISsio/suacoN.ssio------ -,

t: COMISSAO DA ORDEM SOCIAL

Dá nova redação ao inciso IV do art. 50 do Substitutivo

EI't1IENDA 751209-)'
~constituinte I\TILA LIRA

cr=COMISSAO DA ORDEM '~'~~~;~""'Ã.I'UIC.""d.

1 fI:"';:;CJ
i

Art. 50 -

IV - Participação na elaboração das políticas de gestão
serviços internos e externos aos locais de trabalho
cionados à segurança, higiene saúde e medicina do
lho.

dos

rel~

traba

Alterar o Art. 61, com nova redação.

Art. 61 - t vedada a aplicação de recursos públicos, inclusive a~

receitas de empresas estatais, para constituição ou man~

tenção de entidades de PrE/idência Privada de fins lu
crativos.

A participação do trabalhador na gestão de Serviços emi
nentemente técnico é outro fator de conflito. Ficando bem defini _
dos as políticas de gestão torna-se mais fácil e eficaz para o tra
balhador acompanhar o processo.

EMENIDA 7512074"
l:Constituinte I\TILA LIRA
~ . I'LtNAluo/cONlSSio/sUBCONlssio----------

tJ COMISSAO DA ORDEM SOCIAL

Acrescentar paragráfo ao art. 48 do Substitutivo

Art. '18

Paragráfo 1º - Os agentes econômicos executarão ações de saúde de
natureza supletiva às ações do Estado, na fora por
ele regulamentada.

Os agentes econômicos já são obrigados por lei a executar
ações de saúde ocupacional e por conveniência própria ações de Sa~

de Assistencial. t bom para os trabalhadores ~ue tais atribuições
fi~uem expressas na Constituição.

Indiscutíveis propósitos sociais justificam previdência
privada sem fins lucrativos, de caráter complementar, distinta da
previdência social apenas pelos aspectos formais decorrentes da p~

sição de cada uma, pois o pensamento doutrinário, fundado nos
ideais sociais e na preocupação de poupar para prover a sobrevivê~

eia, a invalidez e a velhice está igual e uniformemente sistematl
zado na unidade do direito previdenciário brasileiro.

A ~ciedade precisa read~uirir confiança de ~ue as leis
votadas pelo Congresso Nacional, éomo foi o caso da lei 6.435/77 ,
que regulamenta e fiscaliza as atividades das entidades de' previ
dência privada, serão respeitadas. Foi acreditando neste respeito
~ue um milhão e oitocentos mil trabalhadores brasileiros apoiados
por s~tecentas empresas ~ue os empregam, viram concretizar-se um
ideal de justiça, tran~Oilidade e paz social tão almejado e co~

~uistado após 10nQos anos de estudos, debates e negociações com

os 'empresários e autoridades do país atingindo hoje' ~a populaçãd
assistida de cerca de seis ou mais milhões de brasileiros.

A formulação radicafizada não distingue o joio do trl
go, atingindo instituições de indiscutíveis propósitos sociais,~ue

integralizam benefícios securitários, contemplam qrandes massas
desprotegidas, geram poupanças, abrem frentes de emprego e dinami
zam 'o desenvolvimento econômico nacional.
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como inciao :IV no artigo 13:'

TV - a' aposentadoria para o professor após 30 anos e , para

~ -Professora, ,após 25 anos de efetivo exercicio em função de magisti

~o, CÔlll sa1ário integr~1\

Sem a defin~~~o de recursos or~amentãrios, cer-~

tamente não será possível o~erar ~rofundas mudan']as na estrutu
ra fundiár~a do Pa~s.

Logo, todos os 'Ororrrarnas de refOrMa agrária te
rão sUDortê financeiro assegurado~ ~ermitindo o imediato assen
tamento de agricul.tQres sem terra e lhes 'Jroporcionando os I!lec~

nirnos indispensáveis à detonagão do orocesso ?rodutivo.

r:"I_---------------TEXTO/.luSTII'ICAÇÃO-----------------,

~.'T'~'at09/8?

AtlTOII---- _

,.-- 'lIENÁIlIO/.eOMls.Ão/auacOlllaaio,-----------

f:Da Ordem Social

EMENDA 781213-9'
(:J MARIA DE LOURDES ABADIA

JUSTIFrCAcX°

A aposentadoria especia1 R'lra professores já integra o e1e.!!

co'dos direitos desse sprofissionais, desde 30 de junho de 1981

_nda Constituciona1 J1.!! 18); Urge reparar a ~,lIlissão do anteprojeto.

EMANDA ~UPRESSIVA Nº - Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA

AIlTOll---------------
C0NS~ITurNTE A~U~Y ~LLER

Seja suprimido o inc~so XXIV do Artigo 2º do Substitutivo
da Comissão da Ordem Social.;

JUSTIFICATIVA

........ ...:.__,- TlXTo/.luSTI'lcaçlo------------------,

Acrescente-se 'ao substitutivo do relator da Comissão da Ordem
Social o segbinte: -\

A particularidade dessa matéria escapa aos contprnos da Con1
tituição que, como lei funda~ental e suprema do Estado, deve lançar
as bases da organização política e traçar os principios fundamentais
da ordem jurídica .

Ademais, o trabalho temporário está regulamentado no Brasil,
desde 1974, através da Lei nº 6.019, que é idêntica a Lei Francesa.

Alocação de mão-de-obra, que não se confunde com empreita
das e contratos de serviços técnicos e especializados, não poderia
ser permanente, no entanto, se faz necessária para os trabalhos te~

porários, sendo matéria própria de regulamentação por lei ordinária,
E importante lembrar que existem atualmente mais de .......•

1.800.000 trabalhaqores ~este setor no Bras~l. Sabemos da explora 
ção por algumas empresas, a meu 'ver, o ~ue se faz necessário é
a execução da fiscalização e controle pelo Estado e pela Comunidade.

Temos que eliminar os erros e as explorações existentes e
não ~ fonte de tr~balho.

Art. - As t~abalhadoras rurais têm direito à
'ja'Oosentadoria.

5 único Yor tr~~hadoras rurais entendem-se
as es~osas, ~bm?anheiras e filhas solteiras do agricultor,que desen
volvem suas atividades em regime de economia familiar, as's í.m como as
assalariadas rurais.

C0Ns'nTUINTE A'1I\URY '<ULLE~

CO~ISSÃO DA OpnE~'SeC!AL

fÇ":.'T'~'o8!06187

• &UTOlt---------------

Deputada MARIA DE ~OURDES ABADIAEMENDA Nº

o Inciso 111 do Artigo 5º terá a seguinte redação:

Art. 59 ....•......•. : •.........................•.....•...•.

111 - os empregados de uma empresa integrarão um mesmo s~n~i
cato, constituído segundo o ramo de produção ou at~v~

dade da empresa, salvo os de categoria direrenciada ou
de profissões ~egulamentadas.

JUSTIFICATIVA

to,

Existem atualmente no Brasil 68 (sessenta e oito) profis 
sões regulamentadas ditas diferenciadas. Desde 1956 que tais cate
gorias vem se organizando, de acordo com as alternativas de traba
lho.

As categorias de propagandista, vendedores viajantes e ve~

dedores pracistas exercem em geral funções de serviço externo e
não subordinado a horário. Destes profissionais são cobrados veíc~
los próprios, roupas especiais, boa aparência e versatilidade e
enfrentam os riscos de trânsito.

E necessária uma legislação que garanta o seu fortalecime~,

r.T----------------TUTO!oIUSTI'.CAÇio-----------------,

;:-r---------- 'LlNÂflUO/CONISlio/.u.co....do _

f:comissão da Ordem Social

~A 781'214-7

tJMARIA DE LOURDES ABADIA

AIlTOll---------------

Se a lei maior ignorar os direitos da ~ulher

rural, ncc~ado-lhe acesso,às conquistas ~revid~nciárias, certamen
te 7Acprá 'Oor omissão, ~ jamais corres~onderá às as'Oiragões válidas
da sociedade brasileira.

Não há como admitir avangos sociais sem con
tem'Olar a trabalhadora rural com o benefício da aposentadoria. A~!

nal, ela é sel1l1?re um braço a maa s na lavoura. Trabalha tanto qua~

to ó homem .ou até mais, envelhecendo 'Orecocemente e tendo, ainda
sob seus ombros, não raro frágeis, todos os enca~gos da f.a~ília.

!~ntidos os critérios já consagrados no sub~

titutivo, cuidar-se-ia de estender o bene~ício da a'Oosentadoria à
mulher rural, considerando corno tal as es~osas, cOl1l1?anheiras e fi
lhas solteiras do agricultor, que exerceM atividades em re~ime de
economia familiar, bem assim como as assalariadas do carono.

JUS;:IFlCA':ÃO

~~ ...r:NÂIUQ/colll••l0/IUICOMI••Io-----------,

~DA 7812I2':T
(!l

~~ t1XTo/"USfI'lcaçio-----------------,

Acrescente-se às Dis~osigões Transitórias do samstitutivo do re

lator da CoMissão da Ordem Econô~ica o seguinte:

Art. - ~ constituido o ~undo Nacional de Refor
ma Agrária, com dota-:;ão orgamentária de, no mínimo, 5% (cinco
?Or cento) da receita tributária da União.
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AUTOR--· ---_. .

PI.l:N"'RIOlco"'I~!JÃoISUIJCO""IJSÃO---------

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL

r.-r----------------TElCTO!JUSTIFICAÇÃO------------- -,

Acrescente-seno Capítulo 11, Seção V - Das Disposlções

Traansitór:Las:

de previlégios pessoais e o bom funcionamento da máquina administr;ti-~

va. vários são os mecanismos adotado~ para obviar deturpações na at!

vidade pública. Assim, o Congressista está, constitucionalmente, imp~

dido de manter contrato com o Poder Público. A lei processual se pre~

cupa,com a presença do parentesco na administração da justiça. I

Mas a realidade brasi:eira, como regra geral,tem demon~

frado inclinação para o nepotismo, razão por que é salutar que se est~

beleça impedimento à sua continuidade, como exigência d~ moralidade e
da"ordem pública.

Art .... - Ultrapassados os dez anos de lnvestldura, o

, funclonário demitido terá direito à aposentadoria proporcional

ao tempo de servlço.

Art. 44 - A saúde é direito de todos e dever e respon

sabilidade do Estado.

DEPUTADO CARLOS SllNT' ANNA

Social

AUTOll:- _

o art. 44 do Substitutivo da Comissão da Ordem

COMIssAo DA ORDEM SOCIAL

passa a ter a seguinte redação:

r---------- ..LINÁIII10/cONIS.io/.u.co.....io---__-,- _

f!J
IIr:.!J"..---------------- Tt:XTO/olUST1P'ICAÇio

!

ça.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de reparar ima injustlça ao servidor público.

Enquanto o trabalhador geralmente se beneficia do Fundo

de Garantia por Tempo de Servlço, como pecúllo da aposentadorla,

o funclonárlo dispensado da funlção pública nada recebe, pauperi

zado e marginallzado pelo sistema.

Na falta do FGTS, nada mais justo do que lhe proporclo

nar uma compensação do tempo prestado, como ato de lnegável Just!

No caso de delito funcional, já responde ele perante a

preceituação penal vigente e até mesmo por dano civlI, insupor

tável uma tercelra punição, representada,pelo desemprego.
JUSTIFICATIVA

CONSTITUINTE

D11uir a responsabilidade do Estado com os indivíduos

cria uma área de conflitos na definição desses l~rnites; a responsa

bilidade individual deve ser exceção. Além d1SS0, abre a perspect~

va de entrada de outros atores que não o Estado, ou o poder público •

.,., TExTot.lU$TlfICAÇÃO ."

':T---------- 'LaNÁJlIO/CONISSÃo/IUICOMI.IÃO----------- ~OAT"

COMISsAo DA ORDEM SOCIAL I~O~

O § 1" do Art. 2" do Anteprojeto da Subcomissão dos Negros, Popula
ções Indígenas, Pessoas Deficientes e Minorias, passa a ter a s~

guinte redação:

§ 1" Ninguém será prejudicado ou privilegiado em razão
de nascimento, etnia, raça, cor, sexo, trabalho, religião, orienta
ção sexual, convicções políticas ou filosóficas, doença, deficiên
cia física, sensorial ou mental e qualquer particularidade ou condi

ção social.

EMENDA 781219·8·
~~PUTADO CARLOS SANT'ANNA

= TUTO/.lunIFte-.çÃO ,

I~

NOVA REDAÇ1.0 AO ARTIGO 16.
ART. 16 - Aos beneficiários de pensáo, por falecimento, qualquer

que tenha sido o evento causador do óbito, assegura-se ~ manute~

ção da totalidade dos proventos r-: vencimentos-ou--r-emunera;:ão-;- gr~

tificações e vantagens pessoais a que fazia jus o servidor fale

cido.
JUSTIFICAÇ1.0

A redação anterior ficou pouc~ ab7angente para um a~

sunto de' alto interesse para os beneficários de pensão deixada p~

10 servidor público.

g indispensável que a Constituição fixe norma defini

tiva qu~ evite interpretação restritiva dessa concessão.

JUSTIFICATIVA

DEPUTADO NILSO SGUAREZI

r.-r TIEXTO/.lU5TIrICA;io j

Dê-se nova redação ao item IV do artigo 11:

IV - ~ vedado o concVrso público e o exercício de fu~

ção,na administração direta ou indireta, no terri

tório da jurisdição e competência das autoridades
públicas, aos parentes e afins, até o segundo grau.

No Brasil, além de outras doenças que causam discrirninà

ção do portador, existem cerca de 500.000 portadores de hanseníase.
Estlma-se que cerca de 30% destes pacientes sejam portadores de al

gum grau de incapacidade físlca, decorrente do diagnóstico tardio'
da doença, tratamento inadequado, ou simplesmente da falta de orieg

tação quanto à prevenção destas incapacidades.

O est1gma secular ainda existente, relaC10nado a represen

tação social das imagens referentes aos termos "lepra" e "leproso",
tornam esses pacientes incapacitados socialmente, mesmo sem a pre

sença de incapacidade física.

JUS T I F i C A T I V A

Ao Estado cabe disciplinar as situações

garantam a imparc~al~dade acima de qualquer suspeição, a

objetivas que

abstinência
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~A 751220-1
fi AUTOR,ê DEPUTADO DALTON CANABRAVA

m--------- PLt:d"IO/cOMISllo/luacOlllluio-- ---,

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL

m'---------------TUTO/<lUlTlrtco\çio---------------...,

EMENDA N9

Dê-se ao inciso lI, do artigo 59, a seguinte redação:

"a lei assegurará a pluralidade sindical."

JUSTIFICATIVA

social de reconhecimento àqueles que trabalharam e deram suas vidas par
o desenvolvimento do Estado, cada um a seu modo.

'Perseguindo este objetiv~, sugerimos um
dispositivo constitucional que venha a permitir o estabelecimento de um
critério justo e permanente, assegurando ao aposentado a manutenção, pe
lo menos, da situação relativa possuida no momento de sua passagem para
inatividade. o referido dispositivo. assegurará ao aposentádo da União,
Estados e Municipios a me~ma remuner~ção que seria percebida em razaõ d
cargo que ocupava na atividades, mesmo que este viesse a sofrer altera
çDes de classificação funcional e pecuniária, com suas vantagens tam
bém atualizadas. desde que determinadas por forma legal;

Diante do exposto, apelo ao ilustre
Constituinte para que, com sua sensibilidade, e~preste especial apoio
a esta Emenda visando a inclusão dessa justa norma no novo texto Cons
titucional.

A atual unidade sindical, resquício do cooperativismo
fascista, não se coaduna com a liberdade preconizada no caput do

=\. artigo, daí a proposta para nova redação do inciso I I, para con
sagrar o princípio democrático da pluralidade sindical.

PLE:NAJIIIO/cD.. ISsÃo/suacO..lssio- ~-___,

VII - COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL

serviços de

população,
entidades

AUTOR --,

00}3/ ,\,1

--Dar ao a~t__49, § 2" a segu~nte redação:

2" - O setor privado da prestação de
saúde participa na assistência à saúde da
tendo preferência e tratamento especial as
sem fins lucrativos.

JUSTIFICATIVA

mEflDA 751223~

tJ IvE'i.. tt!=' JJ

A emenda.propõe reduzir a estatização, com base na realidade. r

O atendimento pelq setor privado é de 80% dq total. 60% deve-se a
entidades filantrópicas. Destarte, não pode ser complementar o que
é numericamente essencial. Deve-se, sim, dar tra~a~ento especial às

entidades sem fins lucrativos.
Sala das Sessões da Assembléia Nacional Constituinte, em

r.r TEXTO/.lUST1F1CAÇio -,

VII - COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL

'}r.NARIO/CONlsslo/SUICOMISdo------------,

VII - COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL

Suprimir o inciso IV do art. 11.

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões da Assembléia Nacional Constituinte, em

= TEXTO/.lUSTIFICAÇAO -,

=---------------TElCTO/JUSTIFlcAt;io----------- ....

Pelo anteprojeto apenas os Ministros de Estado podem preencher
cargos de confiança sem recorrer a servidores ocupantes de' cargo de
carreira. É esta uma lim~tação exagerada, que será prejudicial à
própria administração pública.

AUTOII--------------

JUSTIFICATIVA

§ ~2' _ Ficam reajustados, a partir desta d~

ta, todos os casos abrangidos pelo I"caput" desde artigo.

EMENDA SUBSTITUTIVA

Diante dos ~tes apelos da sociedade /
não poderia, como representante. do P~vo. deixar de atentar para uma

das mais justas ,.eivindicação que atinge boa par~e da comunidade. Afinal,:
a velhiç~ tranquila é o que desejam milhares de brasileiros que, de

bis de se dedicarem durante anos aõ trabalho, se defrontam com uma si
tuação até mesmo constrangedora, onde são tratados pe~o Estado como pe~

~ ~"",soas inúteis nll}! sistema.
Ora,trata:se de uma vergonha nacional,· se nll

respeitamos aqueles de muito nos ensinaram, proporcionando uma viga mai
amena, como podemos nos respeitar como trabalhador e, também , acredita ,

oúm futuro melhor para nos mesmos.
j O funcionário é um agente do serviço pú-

blico e, 'orno tal, cumpre seu importante p~pel satisfazendo as condições
q~' lhe impõ~ a.~J?~stituiÇão ou a legislação ordinária. Na verdade, du
r~nte décadas de um constãnte e fi~ trabalho, a sua expectativa se I
transforma em um sonho açaleotadó para p seu merecido descanso: a apo-. .~..;... " ,. .

.alproventos do aposentado da União, Estado
e Munipipios terão igual composição d~ valores de vencientos e de quais
quer vantagens pecuniárias, objeto de pagamento em relação ao do res
pectivo cargo da ativa, inclusive quando ~ este forem -atribuidas condi
çDes inovadas por forma legal, ficando estabelecida a paridade remunera

t6ria entre as duas classes.
. § 12 - Toda forma iegal,de alteração ou'~no

vação atribuída a cargo ou função da União, Estado ou Município somente
poderá ser apresentada, deliberada, aprovada ou sancionada quando acom
panhada de igua/tratamento extensivo ao pessoal que, ~o respectivo car
go'ou função, tenha sido vinculado como referência no momento da apose~. I .
tadoria. ,

..... TIXTO/~USTIPlC..çiO------:_--------....,

lEMeNDA 751221-=-0-

'fi NYDER BARBOSA

I 'LllÃlIlIO/c:oM.,sio/lulcOM.lIlo

" • COMISSnO DA ORDEM SOCIAL

,sentadoria.
As leis, os estàtutos, os c6digos acenam

l~e com a manutençllo ~a mesma situação remunerat6ria,'como ,se na ativa
~stivesse. A realidade , istratanto, apresenta-se de outra forma. Ele
~ssa a observar, assistir, o sofrimentos de seus colegas , pois a perd

, remunerat6ria em relação ao pessoal da ativa é not6ria e angustiante.
• O que estes trabalhdores exigem, neste m~

mento, é um comportamento digno e q~e repr~sente o mãis vivo pensamento

Dar ao art. 11, II a seguinte redação:

If - a admissão ao serv1ço púbilico, em qualquer re

gime, dependerá sempre de aprovações prévia em concurso
de provas •••••.•.•.••••.• : ••••.•••••••.•.•.•••••••••..••
..........................................................
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JUSTIFICATIVA

Pela emenda propõe-se~ tão só, o acréscimo de expressão,

qualquer regime, mantendo-se o restante do texto.

Assim não alcança-se tão só ao estatutário.

Sala das Sessões da Assemblé~a Nacional Constituinte, em

em

~DA 781228~

tJ Constituinte ATILA LIRA

L!J I"LEHARIO/COMISsio/IUICOlflSdo

c: VII - COMISSAO DA ORDEM SOC!AL

Dá nova redação ao inciso IX do art. 12 do Substitutivo

emArt. 12 - A ordem social fundamenta-se no primado do trabalho,
busca da Justiça Social.

Investindo em ~ualidade de vida estarão, automaticamente
suprimidos "os problemas sociais ~ue possam decorrer da sua impla.!l
tação", como se lê na redação original do inciso IX.

IX - Todo projeto econômico público ou privado deverá destinat
recursos para atendimento às ~uestões inerentes à ~ualida

de de vida, ~epresentadas por saneamento básico, alimenta
ção, saúde, segurança no trabalho, habitação e lazer.

(=fPT'AInIOO--
J

~"TA---:-I
"ovO~)

DEPUTADO JOAO PAULO PIRES VASCONCELOS

COMIssAo DA ORDEM SOCIAL

A história é a justificação maior para que se dê a
esses homens, heróis na empolgação dos discursos,mas esquecidos
quanto aos seus direitos.

Acresça-se a9 Art. 27 o § 62:

§ 62 _ . Anistia constitucional , com ressarcimento
pleno , aos que , afastados da ativa , por motivação política
não puderam retornar.

JUSTIFICAÇM

= -====-__ AUTOA --,

1":""1---------- PLCHi.'1&'tO/CO.. lssio/.U.CO..I'do~---------..,

,EMENI)A 781225-2'

1:'1,---------------TElCTO/olU5TlflCAÇÃO-----------------,

~,...~"09;06/87- Co~issão da Orde~ So~ial

Ca nJva redaçao ao inciso VI dJ art. 22 do Substitutivo

r-------,--- I'LENA''llo/cOlollSdo/sv.COlllISsio----------L: VII

EMENDA 781229-5~

l: Consti tui nte ÁtH'a Li na

VII - Comissão da Ordem Social

Constituinte Átila Lira

1iJr---------- PLUAIlIO/cOJ,(ISSÃo/sUBCOU'SSÃo

(-

'EI't1ENDA 781226-i
[J

Da nova redação ao inciso VIII do art. 22 do Substitutivw
Art. 22

Art. 22

VIII - Cireito a gratificação nstalina, como base
na remuneração integral de desempenho de cada ano e propJr~

cion~l aos meses tra~alhados neste.

evitar que interpretações bJrocraticas manipulizem'
o valor do salário mínimo.

_ permitir basas de cobranças do dispositivo p~r par
te da sociedaje e associações civis .

tência
par a i

VI - Garantia de salário mínimo, nacionalmente uni
ficado, fixado em lei que para isso considerará obrigatoriamen
te o atendimento das necessidades vitais básicas e de SU3 faml
lia, de habitação, alimentação, vestuário, educação, saúde, la
zer e segurid3de social, como forma de gara~tia existência crj~

na.
JUS T I F I C A T I V A

A definição das necessidajes vitais, conjição ou exJ!
digna, é de capital imp~rtância ao texto constitucio~al

de

JUS T I F I C A T I V A

Manter a proDorcionslidade, em relação ao tempo
~rabalho, qJanto ao pagamento da gratifJcação natalina.

l:';"AI':TIDO~
PMDB

rer TEXTO/JUSTIFICAÇio-----------------,

r---------- PLIEH;.Alo/eOu\ssÃo/sUBCOUIS'io----------

e: VII - COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL

EMENDA 781230-9'

c: CONSTITUINTE IVO CERSOSIMO~'ATA~'o9;06~

Constituinte Átila Lira

'LtNAR10/COr.lISSÃO/SUBCONISSÃO----------j

VII - Comissão da Ordem Social .

~

Da nova redação ao Art. 22 XIV do Substitutivo

= TEXTO/JU5T1FICAÇÃO-----------------,

.EMENDA 781227:g
[J

Art. 22 -
XIV - Curação normal de trabalho não s~perior a 40 horas semanais,

não excedendo de oito horas di ár i as, com i nterva lo par a repo!;!.
so e alimentação.

EMENDA ADITIVA

Acrescete-se nas Disposições Transitórias, onde couber, o

seguinte parágrafo:

o objetivw é fixar a normalidade da duração da jornada diá
ria, sendo seu avanço objeto da regulamentação do Capitulo I, Se
ção I.

JUS T F I C A T I V A "Parâgr'afe único - os proventos dos aposentados e pensões
dos dependentes, serão compatibilizados, dentro
de cinco anos, nos mesmos níveis da última ref~

rência da categoria funcional a que pertenceu ã
época da aposentadoria."

JUSTIFICATIVA

Há necessidade de rrep or o ganho obtido por aquele que aju
dou a construir este País, que escreveu no exercício de alguma função
a história desta nação.
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Não chega a ser uma temeridade, mas atinja as raias da re
volta comparar os proventos de antigos companheiros de jornada de tra

'balho e que por uma circunstância qualquer, muitas vezes alheia ã von
tade do aposentado, deixou o serviço, em virtude de aposentadoria.

Em sendo impossível compatibilizar de uma só vez. por cau
sa do impacto que possa causar, mas que se faça justiça paulatina" a
té ajustar o equilíbrio entre os direitos tão defasados.

JUTIFICATIVA

A redação do artigo 9Z do Substitutivo em referêncra atin
ge os objetivos de preservação das áreas que constituem verdadeiros
relicarios. Entretanto, a constituição de "patrimônio nací.onat" tor
nará precioso ainda mais nossos santuarios ecológicos.

I! a nossa reverência ã exuberante natureza que cedera es
paços ã exploração econômica, mas será intocável enquanto não se esta
beleça plano e programa de sua utilização.

EMENDA 781231-,

fõ9:DATA087J'09;O6JS7

=----------------TEXTOIJUSTlFlcAÇi,O----- -,

t0 I - COMI SSÃO DA OR~~~"~~o2'i~~,u"O.'''iD

EMENQfisi2j3:~
til AUTOR

r:CONSTITUINTE IVO CERSOSIMO

~DATA~"o9f06/87

IVO CERSOSIMO

--- AUToft _

-- PLEHÁIlIO/cOMlssiolsU8COUI':tÃO-----------

f:VII- COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL

fCONSTITUINTE

r=t-- TUTO/.luSTIFICAÇio -,

EMENDA ADITIVA

EMENDA MODIFICATIVA

Os incisos 11 e 111 do artito 13 passarão a ter a seguinte
redação:

Artigo 13 - O servidor será aposentado:
I - por invalidez;

11 - compulsoriamente aos 65 (sessenta e cinco) anos de ida
de para o homem e aos 60 (sessenta) anos para a mulher

111 - voluntariamente após 30 (trinta) anos de serviço para
o homem e 25 (vinte e cinco) anos para a mulher.

19 e § 27 mantida a redação do Substitutivo.

Acrescente-se ao artigo 25 mais um parágrafo onde couber:

enquanto perdurar o déficit de moradia, o patri
mônio constituído pelo fundo de garantia do tr~

balhador, com exceção dos critérios previstos
para saque, sera destinado, tão-somente, para
construção de casas populares."

JUSTIFICATIVA

Jrata-se de um princípio que perderá significado tão logo
o Brasil ~tinJa-condiçõês de acesso de moradia a todos.

JUSTIFI CATIVA:

I! preciso permitir ao ap os errt ad; o gozo dá dedicação ao
trabalho. De que adianta determinar aposentadoria compulsória aos 70

anos, se a média de vida para o homem brasileiro, é, segundo dados c!
entíficos, 65 anOS e para a mulher 68. Significa um direito impossí
vel de exercitar, com raras exceções. Ou a velhice, o desgaste, a s~

nilidade não permitem a satisfação de tempo de dedicação.

Por outro lado, um trabalhador, após vinte e cinco anos de
serviço, o que se transformou em rotina, atinge a raia da saturação e
naõ produz satisfatoriamente, O país precisa, acima de tudo de prod~

são, de produtividade, e pr~cisamos colocar mecanismos de acesso aos
nossos~abalhadores.

" ,

A fonte de origem do fundo de garantia formado pela contr!
buição do empregador é a inserção 'do cidadão na força do trabalho e
ele deve obter esse.crédito, quango for ~onsãgrar'seu direito subjet!
vo de viver que é comum ao animal em todas as escalas, buscando o seu
pr ôprj o ninho.

Os cofres públicos devem auxiliar os Estados e Municípios
na implementaçã0 das obras necessárias ã saúde, transporte, educação
e outros deveres. Entretanto, a fonte para administrar esses probl~

m~s deve ser o resultado da carga tribu~ária, em que o contribuinte
está sempre compelido a ~ecolher aos cofres públicos: I! questão de
bem administr~r os recursos. O que não é justo, é sacrificar os tra
balhadores que geram um fundo para lhes garantir o emprego e a esse

n am de aces o se uer ara a uisi ão de ~asa rô ria.

~-_-_--_--------_TI:XTO/olUSllrleAçi.o----------r_:_---___.

~DA 781232-5'
f:CONSTITUI~TE IVO CERSOSIMO

__________ PLENARIO/cOIolISSÃO/SUICOMI'do--- _

t:VII COMISSÃO DA ORr,M SOCIAL

;fMENDA 7S1234-1
t[ilr---,-------------AIJ7DIt

---, ,.L(";'''oICOUtS$io/~uacojll$Sio-- _

t? COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL

""' TUTO/olUSTIFICAÇio -,

EMENDA MODIFICATIVA

O artigo 92 fica assim redigido:

"ARt. 92 - Dependem de prévia autor í zação do Congresso Na

cional:
a - os planos e programas relativos ã utilização da

Floresta Amazônica, da Mata Atlãntica, do pa~t~

nal, da Zona Costeira e das bacias hidrografi 
cas, cons~ituindo estes patrimônio nacional, a~

gurando-lhes. se~pre, conservação de seus ecos-
..sistemas. "

b - instalação ou ampliação de usinas nucleares"hi
droe Lêt r í cas e de indústrias de aIt o, potencial
poluidor, ouvidos os poderes legislativos das ~

nidades da Federação diretamente interessadas.

Acrescentar ao item VI do art. 11 
SEÇÃO II DOS SERVIDORES PÚBLICOS

O seguinte:

"Facultado sua conversão em indenização pecun1.ar1.a, se não gozada
ou contada em d;'bro, quando da aposentadoria do servidor"

JUSTIFICATIVA

O instituto de licença especial, de hã mui~o insti 

tuído não tem praticamente sido utilizado par~ gozo, e simplesme~

te contado em dobro para aposentadoria, para muitos servidores,e~

pecialmente, para aqueles que detem cargo de chefia, em viftude I

da legislação vigente não admitir gozo da licença no exercício do
cargo de chefia.

Tal procedimento até aqui existente tem levado muito
funcionários a não gozá-la, nem contá-la em dobro por já haverem '
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completado 35 anos de serviço, e não'ne~essitarem de tempo para ap~

,sentadoria.
Recentemente, conforme publicação oficial, em vários

jornais (recorte Jornal do Brasil, 09.05.87) dos Sindicatos de

vários Estados foi anunciado acordo dos ferroviários e com o Exmo

sr. Ministro dos Transpo~tes e a direção da Rede Ferroviária e
CBTU, em que ficou consignado o princípio no item 9.

Item ~ - Pagamento de Licença Especial não gozada quando da apose~

tadoria.
A emenda oferece coerência com a decisão governamental e é pertine~

J;.fu. -hç.J9._yi§j;ª_Q.,! t~I!! _g!l'2...tlZ.i!.tª- das férias remun~ril~?~e..!!l. dob!:_o_, _

A emenda assegura aos inâtivo~ o mesmo nível de remunera
ção em atividade, cuidando de impedir a 'incidência do fisco e das
contribuições previdenciarias aos inativos.

eMI~DA 781237:-8
tJ 'Deputada JES~;FREIRE

'LIE:HÁ"IO/COIlIS'io/IUICOMISdo-----------

Comissão da Ordem Social
r:-r---------------- TUTO/..UITI'IC...~AO----------------......

Dê-se ao inciso I do artigo 22 do substitutivo do' relator
da Comissão da Ordem Social a seguinte ~edação:

"Art. 22 ..• o •••••• o o ••••••• o o •••••••••• o •••

I - Garantia do direito ao trabalh~."

r:-r------.....--------- TUTO/..USTltlCAÇio------- "'- ......
JUSTIFICATIVA

Emenda ao Substitutivo da Comissão:

Inclua-se no Art. 69, o parágrafo Segundo:

Art. 69 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.

§ 29 _ Fic~ assegurado aos inválidos e deficientes f!

sicos de qualquer idade o direito a uma renda para sua sobrevivência,
nunca inferior ao salário mlnimo, independentemente de terem contribui

do para o Sistema Nacional de Assistência e Previdência Social.

A redação proposta busca consagrar o preceito constitu
cionalmente e dele foi suprimida a expressão "mediante reI!!,
ção de emp~ego estável" que, a nosso ver, só maleficios '
traria para trabalhadores e empregadores, a exemplo do anti
go regime de estabilidade.

Além do mais, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviç~

que teve aceitação geral, deve ser preservado como alterna
,tiva ao regime de estabilidade.

Comissão da Ordem Social

AUTOII---------------] trp'F"ITIIlO~

Deputadó JESS~ FREIRE . ~l_, ~J

Dê-se ao i nci so XIV do artl go ..2Q do substl tuti vo do
relator da Comissão da Ordem Social a seguinte redação:

"Art. 22. o' o o ••••••••• '_0 o o •••• o ••••••••••••••••••• o

XIV - duração da jornada diária compativel com a
atividade do trabalhador, conforme dispuser a lei com-_
plementar."

=-- TUTO"'USTI'IC..~io----------------...

~EM.ENDÀ 781238-41

f:Os inválidos'e deficientes flsicos têm se constituldo,ne~

te paIs, num verdadeiro batalhão de m~rginalizados, suj~itos à discr!
mlnação, à fome e à'miséria humana. t tempo de redimir esta situação
humilhante. Eles'tem O direitó a proteção do Est~do, quando o mercado

não lhes assegura mei~s adequad~s de vida.

JUS T I F I C A ç A O

JUSTIFICATIVA

"'---------------- T~ltTQ/..UST.,IC.çlo------------_-----.

Emenda ao Substitutivo da Comissão:

Inclua-se nas Disposições Gerais, Seção IV:

, Propo~-se a redação de modo_a garantir, na futura
Carta, jornada de trabalho condizente com a atividade do
trabalhador, o que deverá ser feito no âmbito de legisl!!,
ção ordinária.

,.,.- 'LlNÃ"10/CONI:lSÃo/IU.CO.. llSlo ~

do relator

Deputado JESS~ FREIRE

Dê-se ao inciso XVII do artigo.22 do Substitutivo
da Comissão da Ordem Social, a seguinte redação:

"Art. 22 ••. o o. o •••••• o ••••• o •••••••••••••••

XVII - Férias anuais remuneradas.

Comissão da Ordem Social
",- -----TuTot.lUSTIPICÀqlo----------------..,

F

EMENDA 7812~g.i'

tJ

parãgrafo segundo - Nenhuma contribuição previdência i~

cidirá sobre aposentados e pensionistas da ~revidência, nem sobre

eles recairá quaisquer impostos quando comprovem não dispor fie ou
I

tra fonte de renda.

parãgrafo primeiro - Os proventos de inatividade serão

revistos, na mesma proporção e na mesma data,sempre que se modifi
car a remuneração dos servidores da respectiva categoria em ativi

dade.

Art. - Fica assegurado ao trabalhador ina~ivo, urbano
e rural, o mesmo nlvel de remuneração que usufrula quando em ativ!

dade.

JU::;TIFICACAO
JUSTIFICATIVA

Não é justo que trabalhadores que passam a vida dedicadas

à trabalho vejam-se depois da aposentadoria, sujeitos à degradação

de suas vidas, cuja qualidade já ê comprometida pelos baixos salártos

vigentes.

A redação proposta tem o intui~o de assegurar o princi
pio básico, cabendo à lei ordinária estabelecer as condições
em que serão concedidas aos trabalhadores.
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Acrescente-se ao artigo 11 mais um inciso, onde couber:

Inciso •.. - é assegurado ao servidor público cômputo int~

gral de qualquer tempo de serviço comprovado,
não concomitante, prestados nos setores públi
co e privado, para todos os efeitos."

EMENDA ADITIVA

=----------------TElCTO/,luSTIFICAÇAO---- -,

·FJt1ERI)A-7S1242·Z,
fUCONSTITUINTE IVO CERSOSIMO

Substituam-se as expressões do artigo 26:

EMENDA ao Parecer e substitutivo ao Relator

e 1 9 de fevereiro de 1987" por "até a d~:d

da promulgação desta Constituição" e "punldos" por

"atingidostl
•

.,.,r-r-__----: ~UH;,"lD/CDWI5'io/sU ..CDIfISSi.O-----------,

MISSÃO DA ORDEM'SOCIAL

'~DA 7S124~.~

tJ fONSTITUIN~E FRANCISCO ~;;;~

JUS T I F I C A C Ã O JUSTIFICATIVA

Náp há motivos para que se fixe o prazo de l'
de fevereiro de 1987 para a reparação moral da perseguição dos atos.
excepcionais. Os efe~tos dos atos Institucionais ainda vigem e some~

te deixarão de existir pe~a operância autônoma do artigo 26 proposto.

A substituição do termo "PUNIDOS" por "ATINGI 
DOS" colima melhor abrangência do artigo. Muitas pessoas foram impe
didas de ocupar cargos, ou mesmo afastadas dos cargos que ocupava~,sem

que tal fato constituisse uma punição. Para se evitar a discussão de
filigranas, propõe-se a modificação, que torna a anistia mais ampla e

'Objetiva.
Sala da Comissão, em

Trabalho e serviço devem estar entrelaçados na percepção
de vantagens. Muitas vezes'um cidadão traz consigo uma folha. de ser
viços prestados a setores privados e não lhe é concedida vantagem a
que tem direito outro servidor, com exercício em setores públicos. O
ra, esta é uma discriminação que estamos buscando remover em todos os
níveis e sentidos.

Por esta razão, pretendemos, que não apenas para efeito de
aposentadoria, mas para outras vantagens, o tempo de serviço, desde
que não coincida com outro, seja computado para todos os efeitos, e,
em consequênci~, com todas as vantagens.

CONSTITUINTE FRANCISCO AMARAL

I
L- --~....,..,--:-...------=--------J

",,~.,.- ~"Lt"'ÃIIIID/t.O"I:Si.D/$U'~O"'ssiD-----------·--,

COIcrSSÃO DA ORDEM SOCIAL

'EMÊNDA 7S124a~

(lCONSTITUINTE IVO CERSOSIMO

r 09 ;~~ ~.~ f T TEXTO"."lFlC.Ç.O-----------------,
i::'I"'!"' l'C::ltTO/..Ju'llflcaçio-----------

EMENDA AO PARECER E SUBSTITUTIVO DO RELATOR

Acrescenta-se ao art. 11, o seguinte inciso IX: l EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao artigo 44'do Substitutivo os seguintes §§

Art.11

IX- Nenhum servidor público de qualquer Fbder, em qualquer esfera, poderá rece
ber retri2,uição superior à prevista para o Presidente da RepúblIca.

"Art.
§ 19

44 - •••
- B dever dos poderes públicos da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios a organização
.e a promoção da defesa da .~aúde Pública.

Isonomia entre os servidores ~ 1:rês Poderes.

Por outro lado, deTerá ser revista a retribuição do Presidente da Repúbhca r

que atualmente é meramente simbÓlica, diferentemente da conferida ao serridor público
que é 'totalmente comprometida com. sua subsistência e de seus familiares. Nessalte-se I
ainda, que os subsidias do Presidente da República são defiIUdos anualmente, o . que tor
~na tal limitação incompátivel com a realidade inflacionária vivida pelo Pais. -

§ 2 9 -

JtlSTIFI CATIVA

Anualmente a União aplicará, nunca~menos de 13%(tre
ze por cento) e os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo
da receita resultante de impostos, na manutenção e

desenvolvimento de programas destinados à proteção
da saúde pública. n

·"Sala da Comissão, em

CONSl'ITIlINTE ·FRANCISCO A\lARAL

Estamos secundando projeto de dispositivo con~titucional

de iniciativa do ilustre e dinâmico Deputado Estadual de Mato Grosso
do Sul, André Piccinelli, atuante médico que se preocupa com as doe~

ças que afligem a população brasileira.

-----,-----------_. _.-

O projeto de dispositivo constitucimal. está mobilizando a
op1n1ao pública sul-mato-grossense, e trará oportunamente o pedido de
sua inserção para discussão, contendo acima de trinta mil assinaturas

Não'é apenas a mobilização que faz por merecer nosso aval.

a preocupação que temos em ver a saúde com melhores critérios de err~

di cação dos males que afligem a população brasileira.
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Art. 11 -

Acrescente-se ao art. 11 da Com~ssão àa Ordem Social o se 

guinte p~rágrafo único:

são leis terer.ptas, que def.inem o tratamento a ser dispens~

do aos funcionários que tenham de se afastar de suas funções para
concorrer a cargog eletivos, em eleicões passadas.

Pelo caráter de transitoriedade dessas leis e pela vaga re
ferência contida na Consolidação das Leis do Trabalho-CL~ (;rt. 272)

que dá ma'ior clareza' ao a'fastamento do.empregado somente "em virtude

das exigências do 'serviço militar ou de outro encara0 público", sem
nenhuma referência clara e insofismável quanto ao empre~ado que' se

candidate a posto eletivo, a matéria alcan~a prioridade e cabe em

prestar-lhe condição de instituto permanente e assimilável em nosso
ordenamento jurídico eleitoral.

Entendia-se a desatenção durante o lonao período em que a
Nação este~e sob um r~gime autoritário. Hoje, em tempos de democra _

cia, impõe-se adequar ~s diplomas juridicos q~e reaem amplos seqmen

tos sociais do cidadão, condi~ão indispensável à ~nstauracão de um

clime da mais ampla liberdade e se~urança para o exercício democrát!
co.

·---:------------------ ......L

!! váH.da àl
~

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

Paráqrafo único - A eXlgência do Concurso Público, aplica -

se, inclusive, às autarquias, eJTl.oresas públicas, sociedades de econ~

mia mista e fundacões mantidas pelo Poder Pú~lico.

E a erradicação só conseguiremos com recursos.

~roposta aqui defendida.

COMIssAo DA O~DEM SOCIAl.
-:-r---------- 'LE:NA"lO/COlolIS,io/suaCOlill!3io--~--------,

-EMENDA 751244-9"
tJ

""----------------Tf.:XTO/.1USTlfICAÇio-----------------,

Inclua-se no art. 11 da· Comissão da Ordem Social o sequ~nte

dispositivo:

~D'T'~"u6J87

tJP~A"TIDO~'pMDB/SC

- O direito à propriedade privada do solo, na área,Art.

JUSTIFICAC'ÃO

A gradação d~ pena deverá incluir a prisão e/ou a perda do

direito de~ropriedade, para os casos que estabelecer;

Todo dano causado ao equilíbrio ecológico obriga a recuper~

·ção e/ou indenização às vítimas ou herdeiros, sem prejuízo

das demais sanções penais e/ou administrativas;

Os crimes de que trata o caput deste artiqo são passíveis
de ação popular.

c -

a -

b -

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

As normas que reqem, atualmente, no Brasil, a ~rote~ão' ao
meio ambiente, são corretas mas não eficazes. Entre a leafslação e

seu efetivo cumprimento vai urna inacreditável distânCia, que é a me
dida dos abusos e crimes de toda ordem que se cometem, diariamente ,
contra a vida ja população, através de danos causados ao seu meio
ambiente.

rural, e ao exercício de atividades econômicas, na área urhana impl!.
ca o dever de zelar pelo equilibrio ecológico necessário ao bem-es _
ta'C público.

Art. - Lei federal disporá sobre os crimes contra o Meio
ambiente, observando os seguintes principios:

Acrescente-se ao~bstitutivo àa Comissão ~a Ordem ~ocial, a
seguinte ~menda:

""---------------- TElCTO/~usTlP'IC...çlo----------_-----.,

tJr--C-O-M-I-S-S-A:::-O--D-A-O-P-D-E!-JLsô..c~Ar::siO/.U.CO..1. , i o

'EMÉ~tjA-·7ST2~:.5

f:J

r'AIl:TIOO~:PMDB/SCCONSTITUIN~F. NELSON WEÕE=K==I=N~-------------

A presente emenda teM por onjetivo ~nstituir, como reqra, a

exigência de aprovação prêvia em concurso público para o inqresso de

novos servidores na Adrninistracão Públ~ca, contratado sob qualquer •
reglrne, incluindo as autarquias, eMpresas públicas, sociedades de

economia mista e fundacões mantidas pero Poder Públ~co.

Trata-se de norma ~oralizadora aue constituirá em ser~o ób!,'
ce a perpetuacão de lesões profundas aos cofres públicos na prática

desfreada dO,empreguismo, tanto na União corno nas unip~des d~ Feder~

ção.
O mesmo tratamento da Administração Centralizada terão as

autarquias, empresas públicas e demais entidades àa Administracão I~

direta, as quais se teM transformado, ao longo das duas últimas dêc~

das, em verdadeiros Il c a b i de s de eMPreClo", com enorme orejuízo. para a

sua eficiência e eficácia e com sério agravante ~ara o déficit públ~

co interno. Exceção se faz ao Banco do Bras~l, soc~edade de economia
mista, que já adota a sistemática do concurso público, o ~ue poderia

servir de exemplo.

r:-l~-- ===--....,.. ..LlI:HÂ..IO/cOWISJIio/.u.cO ..lllaio----------__,
COMISSÃO DA OPDEI' SOCIAl,

rEMENDA 7si245~:

l!J

Art. 11 -

IX - Ao servidor público da administracão direta e in

direta, das sociedades autárquicas, de economia mista e empresas pú

blicas, f~ca assegurado o direito de licenciar-se cOm a aarant~a de

seus vencimentos e vantagens, durante o lapso de tempo que med~r en
tre o competente reqistro àe sua candidatura na Justiça Eleitoral e

os 15 (quinze) dias anós à data da respectiva eleicão, mediante s~m~

pIes comunicação de afastamento para promoção'de sua campanha eleit~

.r,al.
JUSTIFIr.Af"'ÃO

Visa o presente dispositivo incorporar ao texto constituci~

nal, o dire~to do servidor público de licenciar-se Sem preJu~zo de

vencimentos e vantagens, como se em exercício estivesse, durante o

período compreendido entre o registro de sua candidatura e os 15

d~as apôs à data da respectiva eleição.

A cada pleito são baixadas normas de caráter temporário re

lativas à situação de servidores públicos candidatos a po~tos eleti
vos, inev~tável providência d~ante da escassa abranaência do diploma

próprio da categoria, no caso o Estatuto doq Funcionários Públicos '
Civis da União (Lei n9 1.711, de 73.10.1Q52).

Se considerarmos o que representam os recursos naturais di
lap~dados; o transtorno .soc~al e econômico decorrente do desequili _

brio ecológico; a gravidade da altera~ão de condições de reprodução

de cadeias vitais básicas nara a própria qualidade e quantidade dos

nossos suprimentos alimentares, diríamos que a preocupação c~m o mon

tante de nossa dIvida externa é de atroz inaenuidade.

O que perdemos em patrimônio r~al, aí inclusa a saúde públi-:

ca, é muito maior, sem dúvida.

Vivemos urna situação escruizofrénica, dividida. Leqislamos

bem sobre meio ambiente, mas não temos nenhum compromisso com a rela

ção de causa e efeito. Por vários motivos: secular condescendência
tibieza e aliança do Estado com arupos econômicos e ,elites do poder;

falta de instrumentos de defesa e de consciência na sociedade; e,

sobretudo, certeza de impunidade por parte dos'transqressores.
A Constituição deverá, pela primeira vez, no Pais - e este

é um dado histórico da maior transcendênc~a - dar poder à comunidade,

respon-ab~lidade ao Estado e impor limites severos à acão dos predad~

res do patrimônio público.
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--------------- TE.XTO/JUSTlfIC...ÇÃo .......

;PUTADO ARNALDO PRIETO__________________J cr;~~"~
---------- .LEHÁ"\o/coam:sAO/SUllCOMI5SÃO _

Jr , COMISSÃO VII - DA ORDEM SOCIAL

r;-r--------------- TEXTO/Ju;'TIFICAÇio---- -,

r.r--------- PU:HARIO/CONI5SÃo/sUBCONI5SÃO _

Comissão da Ordem Social

EMENDA isT2i\7=3
[:J Deputado RONALOO CEZAR COELIfl

EJoEtlJA AOIlIVA:

Onde CCllber na seção II - IJos servidores Públicos Civis
Propos'~ de Emenda ao Subst~tuto do Relator da Comissão VII - da Ordem

Social.

Art. '" - A adnissão ao serviço Público dependerá serore de aprovação prévia em
concurso de provas ou de prol/as e títulos e será unicamente sob a for
ma de contrat~ de Trabalho sem garanti~ de efIllrego estável.
§12 Os programas de acinissão ao serviço Público, os planos de classifi

cação de cargos e de carreirao;, e os planos de dispensa de pesso

al deverão ser encaminhados à aprovação prévia do Poder LegiSlat!
vo correspondente nos termos que a Lei determinar.

Ao Art. 25, suprima-se o "caput", e os § 19,29 e 39.

JUSTIFICATIVA

O inst~tuto do FGTS e o Fundo PIS são experiências que pro-

duziram resultados válidos na ordem social. Podem ser aperfeiçoados

mas não me~ecem ser extin~os•

.7JSTIFICATIVA

tIP'!'&IIlTIQO--J

§ 42 - Ficam igualmente assegurados os benefícios estabele
cidos neste artigo aos trabalhadores do setor privado ,dirigentes e
representantes sindicais , quando • por motivos exclusivamente polí
ticos • tenham sido punidos • demitiaos ou compelido& ao afastamento
das atividades remuneradas que exerciam , bem como aos que foram imp~

didos de exercer atividades profissionais em virtude de pressões
ostensiva. ou expedientes oficiais sigilosos. Computar-se-á para ~odo

os efeitos legais , inclusive previdenciários , o período entre a
demissão imotivada e a aquisição da nova relação empr~aticia.

§ 52 - Para efeito de ~ributação sobre as importâncias pa
gas aos anistiados a título de ressarcimento dos atrasados ,serão
considerados apenas os valores auferidqs , isoladamente , em cada ano
mês a mês • aplicando-se as ~abelas e alíquotas vigentes à época , fi
cando a repartição ou entidades privada responsável pelo recolhimento
do imposto retido na fonte em cada mês.

Dê-se a nova redação ao Art.26 ,q~e 1:rata "DA ANISTIA" ,
nessa Comissão :

Artigo 26. É concedida anistia ampla • gEral e irrestrita
a todos os que, no período compre~ndido entreIa de setembro de 1946
a 12 de fevereiro de 1987 • foram punidos • em decorrência de motiv~

ção política ,.por qualquer diploma legal , atos de exceção , inclusl
ve o Dec. ~ei n2 864/69 , atos institucionaiS • ~tos complementures
ou sanção disciplinar imposta em virtude de atQ administrativo.

~ i2 _ A anistia de que trata este artigo garante aos anis~

tiados civis e militares a reintegração ao serviço ativo , recebimento
dos vencimentos • salários , vantagens e gratificações atrasados , com
seus valores corrigidos., a contar"da datu da punição, promoções a
cargos , postos • graduações ou funções • observada a perspectiva de
carreira de cada um ao maior grau hiefarquico , computando-se o tempo
de afastamento como se efetivo serviço , para todos os efeitos legais.

§ 22 - Os direitos estabelecidos neste artigo ficam igual 
mente assegurados aos abrangido: pelo Decreto Legislativo núme~o lS,
de 15 de dezembro de 1961 , que não reverteram ao serviço ativo • ex
clusivamente nos casos considerados crimes políticos ou _infração dis
ciplinar de mesmo nome.

§ 32 _ São consideradas preenchidas todas uS exigências dos
;estatutos e demais leis que regem a vida do servidor civil ou militar,;
da administração Oireta e Indireta • na presunção de que foram ampla- .

- • I

mente satisfeitas , no que respeita à ~einteyração , promoções por an~

tiguidades • merecimento, escolha, e ~,ressarcimento de preterição,
vencimentos, salários. vantagens ~ gia~ificações , e não prevalece- .

rão quaisquer ?legações de prescrição , decadêpcia ou renúncia de di
reito.

DEPUTAOO JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS
,-- ,.LtNÃrtIO/CQIrI15SÃO.l5/J.CO.v'""ÃD _

P?COMISSÃO DA ORO EM SO~IAL
r.'I-__~ TUTO/"'uS!IPlCAÇiõ----~------_-----.

r.'I------------- AUTOll- --,
.EMENDA 781250-3'

Constituinte ARNALDO PRIETO

Comissão da Ordén Social

Proposta de emenda ao substitutivo do relator da Comissaõ de
Ordem Social.
Ao artigo 14, a~rescenta-se:

"§ 12 - E vedada a incidência de impostos sobre os proventos
de aposentadoria'e pensão até o limite do salário máximo de
constribuição"

JUSTIFICATIVA

Os proventos da aposentadoria correspondem, a rigor, à devolução
de uma poupança compulsória para o tempo de vida na inatividade.

------

A desorganização do setor público brasileiro consti
tui, hoje, a maior-ameaça ao desenvolvimento econômico e social do nosso Pais e à
estabilidade das instituíções democráticas.

A ineficiência do setor público e sua incapacidade
de poooar e realizar inveStimentos indispensáveis, c~romete o nosso míniroo de
senvolvimento para a sl4Jeração das graves desigualdades sociais que nossa coos
ciência insulta. Una razão definitiva é o descontrol,e dos gastos públicos com de;
pesas de pessoal. -

Considerando-se.que somente a lhião e suas Errpre
sas Estatais gastam Cz$490 bilhões este ano com pessoal, estiroo que o País gast;
100: do P.N.S. ao ano,~ despesas de pessoal do serviço público.

É oportuno defender a sociedade COlOO um todo e
a classe dos servidÓres públicos em especial estabelecendo-se na Constituição
princípios de controle legislativo sobre as aànissões, planos de cargos e salá
rios e demissões do serviço público.

Para dar início a uma transformação cultural em nos
se País, precisaroos eliminar a garantia, o desestímulo e em grande parte a impuni
dade. que a estabilidade no errprego proporciona no serviço público. Que este dei
xe de ser uma ocupação extra, mal remmerada, um "bico" e constitua uma carreãra
valorizada para a formação de quadros eficientes tão necessários à acininistração
pü:Jlica.

o controle legislativo que garantirá a participação
da sociedade, o equilíbrio, a oportunidade e a justiça dos planos de acinissão,
cargos, carreiras e demissões no serviço público servirá para eliminar as deplorá
veis práticas acininistrativas e politicas de efIllreguismo e manipulação do funci-;;
nalismo que tanta indignação causam à sociedade brasileira e que constituem, h~

je, pela decepção e desesperança , a maior ameaça à Democracia em nosso País.

!.J

(i],----------- PLEN.l""O/CONI5::lAO/IUaCOWI:Jsio

ê



, VI!-.C,o~são da Ord~m ~QClal. • 281,

§ 6Q - A União concederá pensão especial aos incapacitados
"e "indenizará os dependentes dos falecidos ou desaparecidos, em de 
'~orrência da repressão política ,~cabendo-lhe o direito de ação re 
; gr~~siva , que será imprescritível , contra o Estado ou Município

e a es~es contra pessoas físicas , sempre que se apurarem res?onsab~

lidades por excessos cometidos.
§ 79 _ Os dependentes dos servidores civis e militares e

trabalhadores abrangidos por esse artigo , já fal~cidos , ou desapa
recidos , farão jus às ~antagens .~~iárias da pensão especial co~

resDonrlpnte ao carao , função , empred~ , posto ou graduação que te
riam sido assegurad~~ a c~da be~efic~ári?:d~s~a ~;'istia., inclusive
as diferenças étrasadas , ~té a d~.ta; do. falepimel\to.

§ 8~ - Caberá. à u~ião as~~~ir. os enc~r~~s financeiras neces
sárias à apli~ação da anistia,de que trp~a,o'pres~nt~ artigo, ressal
vado o disposto no. parág,ra fo Ú'7tf.o do A!.t.. 31,l.

As constituições vêm restringindo os casos de
acumulação a cada nova reforma. Os at1ngidos pelas restrições
s~mplesmente têm perdido o cargo e todo o patrimônio da prest~

ção de serviço, pouco importando a duração do tempo de serviço.
Alguns saem prejudicados quase às vésperas da aposentadoria.

Sal~ ~a Comissão, em

CONSTITUINTE FRANCISCO AMARAL

§ 99 - O disl?BcSto no p<~f:'Í~ra.fo. ant~li,'l' não inclui às inde
ni~aç~es pertinente$. a~s t!apalha~o~es:d~ s?~or P~ivado.

JUSTIFICAÇIlO

O Parág!~!o Único do A~~igo. 3~ " e~~ant~ª~se no Parecer e
Substitutivo , página 13 "d_~ C?mis?~Q d~ ~ob~rania e dos Direitos e
Garanti,as. ,do Homem e. da.: Mu.lh~.,

~.m~'ou 06/ª-"'J

MAURICIO FRUET

Comissão da Ordem Social

EMF..NDA 751?52.0

= TEXTO/,JuSTlfIC...çio_--'- -,

r.-r--------- PLIEMAAIO/cOIol15sÃo/suacO.. lssÃO- _

VID~ (J. SEGUINTE.OBSERVAÇilo:

Est~~os ~~metendo esta Emen~~,~ aprecia~ão do Sr.Relator ,
no sentido de igualar os" intere.s~s"e.~ de. lim~ anistia, ampla ,geral e
irrestrita que é do anseio de ta~tos brasileiros ,injustiçados ao

'longo de nossa história sócio-políti~a~

Que seja esta anistia a mais ampla ~ capaz de apaziguar
verdade1rament~ , a Nação .

A finalidade desta emenda f també~ compatibilizar os dois
Ante-Projetos que se~uirão para a sistemati~ação.

O Art. 57 passa a ter a seguinte

redação:

nA Lei disporá sobre a concessão
de aposentadoria por tempo de serviço, inclus~ve especificando
os critérios pata a redução de tempo.de êontribuição exigido
dos segurados que exercerem atividade profissional penosa, i~

salubre, perigosa ou de comprovado desgaste físico e emocional.

r PL....,,"'.'...ol.o."......

Comissão da Ordem Social
r.T TIEXTot.JUSTIFICAÇÃO -,

.EMt~DA 751253:8
t: MAURICIO FRUETCONSTITUINTE

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL
r-r-r ="------ ..Lr),ÃIIlIO/COIolI:lsio/SUICOlllISsio---------,

= __-------------"1'CJ;To/JusT'r'c..çl o- - - - - - - - - - - - - - - T

-EMENDA 751251:.r

~,

EMENDA ao Parecer e Substitutivo ao Relator.

Sugere nova redação ao art. 16.

Modifica a redação do ~rt~ 24:

"Art. 24 - A lei disp~râ sobre a extinção das ac~

mulações não permitidas nesta consti 
tuição. até noventa dias após sua promulgação, sob os s~

guintes princípios:

Art. 16 - Aos beneficiários de pensão,
por falecimenlo, qualquer que tenha sido o evento causador do óbito, asse
gur~-se a manutenção da totalidade dos proventos, vencimentos ou remuner~

ção, gratificações e vantaqens pessoais a que fazia jus o servidor falec.!.
do.

JUSTIFICAÇAO.

I - ü detentor de acumulação lícita poderá optar
por um dos cargos, averbando no outro todas'

as vantagens obtidas do cargo ext í nto ;

11 - aposentar-se por tempo
ção de 70% mais um por

viço at~ o limite de dez por cento;

de serviço na propor
cento por ano de ser
no cargo extinto;

A redação anterior ficou POl;lCO abran
gente para um assunto de alto interesse.para os beneficiários de pensão I

deixada pelo servidor público.

Iô indispensável que a Constituição fi
xe norma definitiva que evite interpretação restritiva dessa concessão,

lI! - todos os direitos adquiridos ~o cargo ext1
to serão respeitados.



~82 ~ W -C~ daordem SodaI

•
t.asS1m compreendida e universalmente acei

ta desde 1919, no FORUM DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO
TRABALHO - OIT, ratificada pela maioria dos países do mun
do, inclusive Brasil, e não na OMS - Organização Mundial

da Saúde, como quer deterrrínajio I'1Cv}:",ento elitista e corP9
rativista .

pç-:D'T'~"09;06/87

1.01011--- _

MAIJUCIO FRUET
r=T-~~---=------ ..t.I!N""'IO/CClIlISsio/luaCO.. lslio- _

...,----- TIEXTO/"u~ITl'ICA,.io-----------------'-___,

....._-"C"'om"'i§§§g da Ordem Social

.~K 781~?4-6.

(!l

,,
I

Acrescentar ao i tem VI, do art. 11 
Seção II dos Servidores Públicos
o seguinte:

A Associação ~acional de CIPA's, que repre

senta 25.000 entidades no país e hum milhão de c~pe~ros,

repudia tal artigo, que em última instância quer t1rar o

direito do trabalhador brasileiro, conquistado desde 1944.

"Facultado sua conversão em indenização
, pecuniária, se não gozada ou contada em dobro, quando da aposentadoria do

servidor".

JUSTIFICATIVA
.!

o trabalhador brasileiro quer preservar a

sua própria integridade física nos processos produtivos,

de forma democrfrtica (PLURALISTA), participativa e respon
sável Junto ao Ministério do Trabalho, que entre outras
atribuições zela pelo direito e segurança do trabalhador.

não gozada quando da aposentadoria.

CONSTITUINTE SALATIEL CARVALHO

EMENDA SUPRESSIVA
Suprimir do inciso VI art, 1º, a expressão "Identidade
SexuaI rt •

JUSTIFICAÇIlO

A redação do inciso àlém de garantir igualdade de direl
tos ~ara pessoas do sexo masculino e feminino, amplia as garantias
e ~ileitos constitucionais para os homossexuais elou pessoas port~,

doras d!, qualquer 0l'tra "identidade sexual".
Configura o reconhecimento pela CDNSTITUIÇIlO, de um ter

ceiro sexo, ou na fo~ma implícita, de qualquer desvio de ordem se
xual assumido como ;"identidade sexual".

Segundo os fundamentos da sociologia o homossexualismo ,
é um desvio mais complicado que a prostituição.

O Dicionário de Psicologia da Melhoramentos diz que " o

comportamento homossexual é considerado anormal porque contraria a
regra da natureza".

Afirmamos que també~ é contrário aOS propósitos da cria

ção. "Deus fez o homem e a mulher e montou um esquema completo e
perfeito, tanto na área física e biológica como na área sentimental
e psicoló~ica, para que eles se unissem e tornassem uma só carne",
conforme texto' Bíblico do livro de Gênesis 2:24. Ainda na Bíblia o
homossexualismo é fortemente condenado e reprovado no livro de Rom~

nos 1: 27 . I\.r-. r

Segundo pesquisa realizada pelo IBOPE e publicada na Edi-

ção de 31 de maio do JORNAL DO BRASIL 70,1% da população da Grande
São Paulo e Rio de Janeiro são contra os movimentos homossexuais. t
uma demonstração de que a·maioria significativa da sociedade Brasi
leira desaprova frontalmente que sua CONSTITUIÇIlO reconheça e esta

beleça garantia de direitos específicos para os homossexuais.
t ~mperativo que a CONSTITUIÇIlO seja o reflexo, pele me 

nos da média do pensamento da sociedade Brasileira.

r::'1 TEXTO/.tUSTlFlCAr;io ,

r.l---------- I't.IE:NARIO/COlollssio/aullCOUISsio-----------,

COMISSAO OE ORDEM SOCIAL

~DA 781256--=2"

cr= .....Tlllt--
• PFL I

EMENDA

Suprima-se integralmente o artigo 50 da Se
ção 1, "da Saúde", do Substitutivo da ccnu saãc da ordel!'o

Social.

JUSTIFICATIVA

Item 9 - Pagamento~ Licença Especial

O instituto de licença especial, de há
muito instituído, não tEillll praticamente sido utilizado para gozo, e simple~

mente êontado em dobro para aposentadoria, para muitos servidores, especial
mente, para aqueles que detêm cargo de chefia, em virtude da legisiação vi.
gente não admitir gozo da licença no exercício do cargo de chefia.

Tal procedimento até aqui existente, tem
levado muitos funcionários a não gozá-la, nem contá-la em dobro por já hi
verem completado 35 anos de serviço, e não necessitarem de 'tempo para ap~ ,
sentadoria.

Recentemente, conforme publicação ofi
cial, em vários jornais (recorte Jornal do Brasil, 09/05/87) dos Sindicatos
de vários Estados foi anunciado acordo dos ferroviários e com o Exmo. Sr. M.!.
nistro dos Transportes e a direção da Rede Ferroviária e CBTU, em que ficou

consiganado o princípio no item 9.

A emenda oferece coerência com a deci
são governamental e'~ pertinente, haja vista o i tem que tr~a das férias ;;
muneradas em dobro.

'~:'êOMISSAO DE ORDEM s;~~~-;:ICaItISUOI'5u.co.rssÂ"__--------=-1
\\. _1

,EMENDA. 781~p541·
,[!J SALATIEL CARVALHJ

,
! .

A Segurança do Trabalho, conquista do trab~

lhador bras~leJ.rG, ·desde 1944, com a criação da CIPA

Comissão interna 'pe PFevenção de Acidentes, é matéria pe!
tinente ao"'rÜn4;tério elo Trabalho e não' ao Ministério da
Saúde, como está propo?to na Subcomissão de Saúde, Segu

ridade e Meio,1tmbiente, com a denominação "de "Saúde Ocupa

'cional" .

EMENDA 181257-1;
CONSTITUI~T~ S~LATIEL CARVALHO

,.t. ". , .,,"iot, "P.,:-j
dignidade da pessoa~. I

Suprima-se, do Parágrafo 1º do

sãc: X:L! "resped t ada 6

EMENDA SUPRESSIVA

r:;-;---------------- TI:,.TC/.tusTlrIC.D,çic--------- _

Saúde Ocupacional (denominação importada da
Inglaterra) • é o mesmo que Saúde do Trabalhador, que iden

'tifica apenas à conseqüência das condicões de seguranca

do trabalho, nos ambientes laborais.



W· ComIuio da Qnlem~ _J _2~.

,I .JUSTIFICACIl0:

I
i h orOOOSLa apresentaoa'oelo oouto Rela:or concede a libE!

caoe rEl~giosa sob condlção de não fe~ir a diQnldade da pessoa huma-

No caso de delito funcional, já resnonde ele oerante a

oreceituagão oenal vigente e até mesmo por dano civil, insuoortá
veI uma terceira ~uniçãol renresentada ~elo desemprego.

EDUARDO JORGE

ProIbição das atividades de intermediação da mão-de
obra permanente, ainda que mediante locação."

CDMISSAO DA ORDEM' SOCIAL

XXIV

Dê-se ao item XXIV do Art. 29 a seguinte redação:

"Art. 29

-EMENDA AO CAPITULO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES

P(iBLICOS -

AUTOIII---------------

CONSTITUINTE FRANCISCO k~ARAL

__________ I'LUÂ"lo/cONISSÃO/IUICOIlIIIÃO------- _

Sala das Comissões, em

EMEllfbA 751260-1
(:J

JUSTIFICATIVA

Proposta de Emenda ao Substituto do Relator da Comissão VII - da Ordem

Sociah

A restrição deve recair sobre a locação de mão-de-obra, em
carãter pe1IDanente, que vêm fragmentar o mercado de trabalho. Em caxã

ter temporário; regulamentado por lei e sob a fiscalização do . Poder
Público, a institucionalização do trabalho tempo~ãrio amplia as possi
bilidades de emprego.

!!.ê.
Um exame passageiro e suoerficial das condicionantes'pare

ce, momentâneamenLe, sem g~anaes interferências para a prática do
culto religioso. Todav~a, como:toda;norma-jurídica f~exível_submet~c;
-se, se~~n~o FERRARA, a aplicação de conteúdos diversos. Vejamos~

pois, õ' co~c~ito ~tribuido a expressão' proposta:

Dignidade da pessoa humana: respeito que merece alguém
ou alguma coisa (Antonio Houaiss).

A norma legislativa tem a faculdade de. ser aplicada pelo
Estado-Juiz com Independência de quem a prescreveu. Dessarte, não

serão os constituintes e, sim, os magistrados que irão utilizá-las,
daí ser necessário deixar claro a intenção de liberdade, que se de.
seja dar o cu~to religioso, ressalvando-se, apenas, a proteção bil~

teral oa consciência (moral) e da vontade tácita do povo ou meio s~

cial (costume).

A inclusão "dignidade da pessoa humana" introduziu o con_
ceito valorativo nas limiLações da liberdade religiosa, concernente

ac respe~to a se= pres~ado a alguém. Tal oeterminação, em última irs
tância, motivaria confliLcs ao oefinir-se, até mesmo, aXiolõgiCa~e~ I
te a dlgnif1Cação inerenLe'aos d1versos cultos rel1giosos. em fu~ _

,ção-do nivel·social dos.seus praticantes, estimulando, sem dúvida
mais um preconceito: o de religião.

Fin31ment~ ceve-se fazer referência Que a máxima OOS 01

versos culcos religiosos é o proselitismo, que, se condicionado ac

~onceito subjetivo de "dignidaoe da pessoa humana", poderia Lomar
o :rumo 'da situação religiosa vigente na REP08LICA PDPULAR DA CHIN~,

onde a Carta Constitucional, em'seus artigos.36 e 38, proclama ê I

liberdaoe =elig10sa mas neutraliza o culto através do conceito oe
'"dignidaoE pessoal dos cidadãos l

.. ~ Aderrais, a DECLARAÇAo DOS OIREITOS 00 HOMEM E 00 CIOAOAO

(Rev.Franc./Incisc VI e VII), a DECLARAÇAO UNIVERSAL DOS DIREITOS
DO HOMEM (ONU/art.XVIII) e a DECLARAÇAO AMERICANA DOS DIREITOS DO

HOMEM (OEA/art.II) não condicionam qualquer liberdade religiosa e

de culto ao respeito 2 "dignidade da pessoa humana".
lnfeliz, pcrLan~c, a proposta da Comissão Afonso ATines

que, ao inovar, liwitou G oue da_eria ser ampl1ado.

( que se propõe.

* - Dá nova' redação ao inciso IV do art. 2g

Art. 2g - •••••• o •••••••••••••••• o ••••••••••• o .

tJ CONSTITUINTE FRANCISCO AMARAL
____________ "L["';'lllo/coll,:~iD/SUlltD"l'I:lsio----------,

COMISSÃO DE O~DE OCIAL
_- T(,XTO/.lU5T'flC"çio----------------.

IV - reajuste automático mensal de salários, remuneração, pen
sões e proventos de aposentadoria, pela variação do índice dQ custo

de vida;

JUSTIFICATIVA

Emenda ao oarecer e Substitutivo ao Relator.

Acrescente-se no Capítulo I, Seção V - das disgosi9ões

trans1tórias:

Art. Ultrapassados os dez anoS de ~nvestidura, o

func~onário demitido terá direito à anosentadoria proporc~onal ao

temno de serv~~o.

JUSTIFICACÃO

DevllJ."e aos trabalhadores uma formulação mais justa que
atinge também aos aposentados e pensionistas. e que tinha sido apr~

vado na Subcomissão.

AUTOIt--- _

EDUARDO JORGE

~--_--_---- PLEMA'''o/coUlssio/suI.COMlasÃO------------,

COMISS~O DA ORDEM SOCIAL

Trata-se p~ reoarar uma ~njusti~a ao servidor púb11cQ~

Enquanto o trabalhador geralmente se beneficia do F~

do de Garantia Dor Tempo de ServJ.ço, como pecúlio da anosentadoria,

o funcionár1o d1soensado da funcão núb11ca nada recebe, ~auner1za_

do e marginalizado pelo s~stema.

Na falta do FGTS, nada mais justo do ~ue lhe proporcio_

nar urna compesação do tempo nrestado, corno ato de inegável justiça

=--- TrlCTO/olUSTI'ICAÇio ..,

EM~NDA AO CAPfTULO DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PÚBLICOS

* - Dá nova rpdação ao inciso XXV do artigo 2g.

Art. 22 - ••• o. o. o ••••• o •••••••••••••••••••••••• o o •• o •••• o •••

XXV - aposentadoria com proventos iguais ~ maior remuneração dos

últimos doze meses de sêrviço, verificada a regularidade dos reaju~
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---tessafãi:iais nos 36 (trinta e seis) 'meses anteriores ao pedido, g.!!,
rantido o reajustamento de seu valor real , que nunca será inferior
ao n6mero de salários mínimos percebidos quando da concessão do be
nefício

a) com 30 (trinta) anos de trabalho, para o homem;
b) com 25 (vinte e cinco) de trabalho, para a mulher;
c) com tempo inferior ao das modalidades acima, pelo exer

cício de trabalho noturno, de revezamento, penoso, ins.!!,
lubre ou perigoso;

d) por velhice aos 60 (sessenta) anos de idade;
e) por invalidez.

JUSTIFICATIVA:

Diluir a responsabilidade do Estado com os indivíduos cria
'uma área de conflitos na definição desses limites; a responsabill

dade individual deve ser exceção. Além disso, abre a perspectiva
de entrada de outros atores que não o Estado, ou o poder público.

EDUARDO JORGE
~ 'LEN..."IO/c:OlolISSÃo/IlUICOMlssio- _

COMISsAO DA ORDEM SOCIAL ~"T'~'ov06/87

auTOII--------------

(I .L.".,.,,,.,,,.,,,.,.,.,,,,,
COMISS~O DA ORDEM SOCIAL

AUTOIt---'"-----------
EMENDA 751262-7

I!J

~--- TI:XTO/olUSTI'ICAÇi,O-------- _,

- EMENDA AO CAPíTULO DOS, TRABALHADORES E SERVIDORES PÚBLICOS _

* - Dá nova redação ao inciso XXII do art. 2º e suprime o § 1º
e seus incisos I e 11, que versam sobre o mesmo tema.

Dá nova redação ao art. 42:
"A lei instituirá o processo pelo qual a população poderá representar
contra o poder público nos casos de insuficiente ou inadequado atend!
mento pelos órgãos de Seguridade Social."

Art. 22 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

XXII - greve, que 'não poderá sofrer restrições na legislação,
sendo vedado às autoridades públicas, inclusive judiciárias, qual
quer tipo de intervenção que possa limitar esse direito; é proibi
do o Iocaute;

'JUSTIFICATIVA:

"" Não basta canais de "reclamação". Isso
canais de demandas, inclusive a possibilidade
as autoridades responsáveis.

já existe; é necessário'
de representação contra

'i
I

JUSTIFICATIVA

Dispositivo aprova?o na subcomissão dos Direitos dos Traba-:
Ihadores e servidores p'úblicos, que visa colocar a nossa legislação
trabalhista no nível das nações mais avançadas nos termos da Conven
ção 87 da OIT, sendo que dos países da América o único dos conside
rados democráticos que não adota aquela Convenção da OIT é o Brasil.

(:I .u..... ,•••,...."""•••,,,..
, COMISS~O DA ORDEM SOCIAL

~DA 751265-1
~RDO JORGE,

&UTOIII--------------

Inclusão de novo inciso no art. 56:
"V - as aposentadorias e pensões por velhice e invalidez serão devi
das a todos os trabalhadores, independ~de contribuição direta
para o Sistema."

..---------_'LIMÁ"IO/COUISllo/IUICOIlIUlo _

P!COMISSAO DA àROEM SOCIAL

EMENDA 751263-5

(!iI EDUARDO- JORGE

AUTO't----- _

~"T'~"ov 06/87

JUSTIFICATIVA:
!

E o que avança em relação ao que existe hoje, obedecendo
ao princípio da Universalização.

.....---------------TUTO/olUSTI'IC&çlo ~

Dá nova redação ao art. 44:
"A sa6de é direito de todos e dever e responsabilidade do Estado."
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'Se1ENDA 781266-0
~ ...-:, .....

I • J. Constituinte VIVALDO;0 BARBOSA

Na falta do FGTS, nada mais Justo do que lhe propor
cionar uma compensação do tempo prestado, como ato de inegável JU~

tiça.

"".-- TEXTO/JUSTlFICAÇÃO'------·---- ......,

EMENDA AO PARECER DO RELATOR

No caso de delito funcional, já responde ele pe~ante

a pTeceituação penal vigente e até mesmo ~or dano civil, insuporti
vel uma terceira punição, representada pelo desemprego.

tos atribuidos ao seu cargo na ativa.

Acrescente-se ao inc1so XXV do art 22 o seguinte:

• 00XXV -, •• Q aposentado penceberá os mesmos vencimen-

EMENDA 781269-4 '"'0.-------
-(=l DEP!!IADO DOMINGOS LEONELLI
r=1r--------- PL.l!:H""IO/COLlISSÃo/suuCOItilIS:sÃO------------,

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL

trP'UTID0;J
PMDB/BA

EMENDA SUPRESSIVA

.- TEXTO/"'USTIFICAÇ;.O----------------,

JUSTIFICATIVA

Seção II

A eqü~paração õe vencimento entre o aposentado e

trabalhador na ativa é um clamor nactonal que te~ de ser

tendido.

o

a-

Suprima-se o Art. 61

Art. 61 - ~ vedada a aplicação de

cos, inclusive as receitas de empresas estatais, para

ou manutenção de entidades e previdência privada.

recursos pú.bl.!.

constituição

~DA 781267-8'" ~ .
Dep. Antonio Carlos Mendes Thame

1õ1r----------- l""UAIIlIO/COI.. ,sio/SUICOMI'sio --,

Comissão de Ordem Social PLENÃII:IO/COMlssÃo/auICOIlIUio -,

CTh1TSS§o de ordem social

r.l----------------TUTO/JUSTI'ICAÇio---- ,

Inclua-se na Seção II ( da Previdência Social) Inclua-se onde couber:

ART. A Constituição asseçora aos trabalhadores os segui
ntes direitos:

Art. 62 - A ihCIenização acidentária não exclui a do Direito
comum, em caso de dolo ou culpa do empregador.

§ 12 ~E pl:esulfllOa a culpa do:,-dtrão ou comitente pelo ato
culposo do seu preposto.

§ 22 ~ A culpa se revela por meio de falta inescusável, no
tocante à segurança do empregado, ou à sua exposição a perigo no desempenho
ClIl serviço.

,§ J2 • ÉIn cai!O ae aolo ou culpa do empregador, a Previdên
cia SOcial proporá ação reQréssiva cóntl:a o mesmo.

I - A aposentadoria para professoresfas) após 25
(vinte e cinco) anos de -efetivo exercício em função de-magistério, com salário
integral.

II -Aos trabalhadores(as) rurais, aposentadpria após
25(vinte e cinco) anos de efetivo exercício na função, comsalário real.

JUSTIFICATIVA

Apesar da di ferença entre as profissões acima refer.!.
das , não podemos deixar de reconhecer a importância que ambas possuem no processo
social.

E: ptl!ti5o que uma Iéi:l1sIá~âQ, a exemplo de países com a 'rança e
ltáHi";"'ãcêiie cilfil pêflaHllãllêS pêcuiiiátias significativas, no caso da culpa

(lo éiilpregador, para forçá·lo a condeerar como absolutamente -índrspenséve.l o
~Mtfillé aOi! rIllcos ~ i!ãlj[jé ê ti vlllã, nó local de trabalho.

Ao propor a aposentadoria em teor de igualdade para
ambos os sexos, gostalia de lembrar que a igualdade não é só em relação da mulher
para o homem , corno tanbém do homem em relação a mulher. seja no trabalho intele

ctual, seja no trabalho físico, ambos desgastão as pessoas que os praticam, inde
pendentemente de' sexos.

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL

Reconhecendo os valores das citadas profissões, e sj!
bedor de suas dificuldades para exercitá-las , devemos priorizar um período de 25

(vinte e cinco) anos como teto para que a pessoa as exerça com o mínimo de digni
dade.

;EMENDA 781271.6

(:1. t1"t9 é-r/ I /0 ~lU;~LJ ') V;;~:n
tc: COMISSIIO DE ORDEM s~;~:/CD."liol.uaco.'''io-------''''':---1 IT/6Jo/J

AUTOIt,---------------

Acrescente~se no Capítulo I, Seção V - das disposi
ções transitóriás:

,.,., .,- TUTO',1USTlfICa
çio

-,

1":"1 'LU""lo/tONISSio/IUICOIlISsio-----------,

~DA 781268-6
(:J AtrnrolIO I:E .ESUS

JUSTIFICAÇÃO

T~ata-se de reparar uma i~stiça ao servidor público:

Enquanto o trabalhador geralmente se benefici~ do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, como pecúlio d~ aposentado
ria, o funcionário dispensado da função pública nada recebe, paupe
rizado e marginalizado pelo sistema.

ra,
nal

Art. ••• - Ultrapassados
o funcionária demitido terá direito
ao tempo de serviço.

os dez anos de investidu
à aposentadoria proporciE

INCLUA-SE ONDE COUBER:

ART. A Constituíção assegura aos trabalhadores os se
guintes direitos:

I - A Aposentadoria para proressoresias) após 25
(Vinte e cinco) anos de efetivo exercício em função de magstério, com salário

integral após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício na função, com salário
real.

=!:I5TIFICATIVA
=:=:====::::::::::::::::::::=

Apesaw da diferença entre as profissões acima referidas,

não podemos deixar de reconhecer a,importancia que ambas possuem acima referidaS,
não podemos deixar de reconhecer
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~ 781272-4

u •••

dos do setor primário. t necessarJ.o antes de mais nada uma

rígida classif~cação desses produtos, a afJ.m de que não seJam

prejudicados ainda maJ.s, os agrJ.cultores que vivem das atJ.v~

dades correlatas. CJ.tamos, para exemplificar, o vinho e seus

(derJ.vados que, dependentes da uva(e dos vitJ.cu~tores), podem

ser considerados bebJ.das nobres e até alimentaies. SJ.tuam-se

entretanto, entFe as bebJ.das alcoólicas, embora o seu baix!~

simo teor de alccol. Num páJ.s onde se quer marcar urna tradi

ção maJ.or no setor vitivinícola,e aumentar o conSumo do vJ.nho

fazendo-o um hábJ.to maior ao b!asJ.~eiro, a f im de não o im

portarmos nunca mais, proJ.bir qualquer promoção do produto

seria uma forma de desistimular a prodnção, tanto de setor 

primárJ.o quanto do secundário. A regulamentação da propaganda,

no nosso entendimento, deve ser feita atrávés de lei ordinã

rJ.a, observadas as peculiarid~des de cada produto, estabele

cendo-se um estudo deta~hado e compatível ã cada produto, ,e

cada caso.

IX - exigir estudo multidisciplinar de impacto ambiental,

previamente à tomada De decisão por órgão público

ou entidade privada, relacionada a obras ou a inves

timentos em projetos, programas ou plànos potencial
mente causadores de degradação ambiental, que terá

caráter vinculante e ampla divulgação, em cuja aval.!. ,_

ação será assegurada a participação da comunidade in
teressada. -

"-o:=-==-=-=::::::''':'::::::=-~=--- -.JI f=I7!'~7ã!J
f!:: .L••••IO/CON' ...O/ suee O.....O

COOIissão da Ordem Social - VII

Il!I .
,AItere-se a redação dada ao inciso IX, do artigo 89

Deputado Antonio Carlos Mendes.Thame
..UTOlt--------------~

COO1issão de Ordem Social

Parágrafo único - O Ministério Público ou qualquer pessoa, na forma

da lei, podem requerer a tutela jurisdicional para tornar efetivos os direitos

assegurados neste artigo. Isentam-se os autores, em tais processos das custas

judiciais e do ônus da sucumbência, exceção feita à litigantes de má fé. •

JUSTIFICATIVA

Inclua-se no

Art. 50

(lr---------- PLEN...ltlC/CONlssio/SUICO"lssio

]BilENDA 781275-9
f!1., redação do substitutivo não contempla a multidisciplinariedade característica

dos estudos de impacto ambS!ental ( E.1.A.). A nova redação corrige esta lacuna

fi .caracteriza o E.I.A. como requisito condicionante - dotado de caráter-vinculan

• - para o processo decisórIo sobre ações, públicas ou privadas, capazes de prE,

.ar degradação do ambiente.
.",

JUSTIFICATIVA

,...,._---------------TII:XTO/JUSTI..ICAqÃO-----------------'..,

"DA 781273-2,
it!:· Deputado Antonio Carlos ~;~deS Thame ) rr=';;~0:J
Im:' .L...NrO/CON....OIsueeO.,..lO-----------1 :r=/DATA----,/
C. Canlssão da Ordem·Social - Vll . ~ ~ J

...UTOR---------------,

;Inclua-se na Seção IV (das Oisposições Transitórias) do Capitulo 11 (Da Seguri

dade SQcial) o que segue:

Art. Os benefícios de prestação continuada concedidas até a

data da prollll,!.lgaçãci desta Constituição serão revistas, a fim de que ~eja res

tabelecido o valor re~), calculado em salários mínimo; , que tinham em novem-=

bro de 1979, ou à data de sua concessão, se posterior àquela.

Parágrafo único - A União pagará, no prazo de .120 dias, dévi

demente corrigidas, as diferenças devidas nas prestações contInqadas já pagas

sem a observâncía da sistemática de cãkulos prevista nesta Constituição.

JUSTIFICATIVA
O "caput" deste artigo já foi aprovado na subcomissão da Saú

lõ~, Seguridade e Meio Ambiente.

Cumpre ressaltar que nos cálculos dos rejustes dos valores das

aposentadorias, efetuadas entre 1979 e 1984, foram tomados como base os salários

mínimos anteriores ao da época dos reajustes, em flagrante prejuízo para os Ina

tiVOS.
Além disso, a sistemática de rajustes com base em salário refe

rência tem sido invariavelmente desfavorável aos inativos.

Nas disposições Transitórias da nova Constituição, pode esta

soberana Assembléia corrigir esta distorção - triste retrato do Brasil atual

salvagLlardando direitos de milhões de brasileiros.

O pagamento deve ser feito pela União, já que, nestes últimos

anos, constatou-sJ :

Trata-se ,. por uma questão de coerência, de estender ao ambiente de

trabalho o que já está preconizado, pela Constituição, com muito acerto, para

o meio alnbiente no srt.' 97.

Antonio Carlos Mendes Thame - Deputado

..LEN..1I10/co ..ISlli.ol$u.CO.YISSi.O-''-'---------~

Comissão ne Ordem Social
r.:-r TUTO/,JUSTI'IC...ÇÃC ....,

);,.,EIIDA 1812're-1;'

A

>

DARCY POZZA

r------......,_--;. rr.xTO/JUST'I"'cAt;i.o ...,.. ..,

;:.---- ,1.I[,....IUO/CCllIls.io/&u.c:o.'ssio----------~

Acrescente-se ao artigo 89 o inciso que segue:

JUSTIFICATIVA

~ O artll]Ó'-52, .pa_ssa a ter a seguinte redção:

"A propaganda comercia~ de medJ.carnentos, formas de

tr,àtarnento, tâb~c; e b~bidas alccóllcâs, inclusJ.ve-'. -agrotoxicos, sera: regulamentada por Lei. TI

"')

Just:i.ficàção: N.1i~ se justifica a proibição purao' e

simp~es de qualquer produto, sem uma melhor visão das cons~

quências que e~a implica, especia~ente,de_prndutoselabor.!!,

A ação do poder Público, em questões ambientais, deve ser sémpre preventi"a,

antecipadora e para. tanto necessariamente subsidiada por recursos técni'cos e

científicos, consequentemente a ação deve ser planejada.

O anteprojeto não cont1§1l1Plou este princípio de administração pública, embora o

estágio alcançado hoje preveja a Política do Meio Ambiente e dentre seus pre

ceitos esteja contido o planejamento e a fiscalização do uso dos 'recursos ambi
entais.
OdisPOSiti~o PJ:'.9RIlsto prevê ôplanejamento da utilização e da gestão dos recur
~!j ambientais,' que decorrerá de instrumentos normativos que contarão éom a par-

:ticip'ação do Poder Legislativo. Desta forma valoriza-se a contribuição efetiva
.dos represerrtantes populares na política ambiental brasileira.

iA 181274-1 ~iAÇAU "'. -

XI1~ - planejar a utilização e a gestão ClQ.s recursos ambien

tais, mediante insrumentos normativos próprios, aprE,

vados por lei".

"...



Comissão de Ordem Social

a) falta de cumprimento, pela União, da sua obrigação de con
•rlbuir para a Previdência. Na lei que criou a Previdência Social, ficou esti
pulado que seu financiamento seria dividido em três partes iguais entre assãla
riados, empregados e Governo. O Governo nunca chegou a cumprir integralmente a
Sua parte. Aliás, mesmo a Constituição atualmente em vigor prescreve a Obrigato
riedade da contribuição da união para a Previdência Social;

b) queima de reserva da Previdência, nos Governos anteriores,
em projetos nababescos;

c) enxugamento de eventuais "superaví tsv 'da Previdência, pela
mudança das regras. Assism, por exemplo, até 1982 a Previdência recebia um per
centual sobre o valor de cada lítro de gasolina ou diesel vendido. Naquele ano,
foi abolid~ a regra, com promessa ( não cumprida) de-ressarcimento da diferença
pela União.

Nada mais justo que o ressarcimento dos prejuízos' causados
aos aposentados, pela União, que deverá alocar à Previdência os recursos neces
sários. ,1--- ;..... 4+

if'MENDA. 781277-5-
r':"r-------'-------- AUTOII- -,

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame

r:T--------- l'LtHAlllo/cON1Ssio/sUBCOWI,sia~--::T--------.,
Comissão da Ordem Social

m------------_---TurO/..JIJSr'FJCAçÃO --,

SUbstitua-se, no artigo 89, inciso VII

Ir. •• monitoramento ... ", em lugar de
monitorização

JUSTIFICATIVA
Já está radicada na literatura técnica a expressão "moní toramen

to", ,como sinônimo de acompanhamento e controle de parãmetros funcionais.

Monitorização - substantivo derivado verbal (monitorizar), seria
relativo à ação de comandar ô funcionamento de aparelhos ou partes de aparelhos, por

meio de instrumentos eletrônicos ( v. Novo Dicionário Aurélio, la. edição, Sa. im
pressão, pg 940 - verbete Monitor).

'Deputado Antonio Carlos Mendes Thame

,...- PLU""10/COloll$slo/suacOlillssÃO----------tJ Comissão da Ordem Social - VII

Acrescentar no artigo 89, inciso IV :

IV - 'definir, mediante lei, em todas as unidades da Federa

ção..."

JUSTIFICATIVA

Deve-se adotar como princípio, na administração das unidades de cvnserva\lão

ambiental, a obrigatoriedade da sua instituição ou modificação mediante lei.
Esta é a garantia de que o Poder Executivo ficará condicionado a que a coletiv1.

, ,dade seja ouvida, quando as áreas de conservação possam ser afetadas por inici,!!
tiva dele.

,J;MENDA 781279·1

rem, em conformidade às conclusões do estudo de impacto ànl ..
híental",

JUSTIFICATIVA

Conforme a opinião de participantes no debate havido dia Ú6 de junho de 1987t

no Auditório Nereu Ramos, da Câmara dos Deputado., presentes as entidades re:J'
presentativas do 'movimento ambientalista, é erro conceitual falar-se em pre '.:

vação, quando o recurso sofre qualquer intervenção do homem, mormente no cas :'
de exploração de recursos minerais, que acarreta seu exaurimento:

~,a redação dada ao <:rtigo reforça e axigência e o caráter vinculant
prévio estudo de irrpacto ambiental.

[~DA'1~128o-5
'(I Deputado Antonio Carlos Mendes Thame

r:T--------- 'LIf:HA"10/cOIl.ssio/su.COMISSÃO---- _

[!J Comissão da Ordem Social - VII

=- TUTOf.lUSTlfICAÇio------- .......H

IIltere-se a redação dada ao art. 92, alínea (b)

b) a instalação ou ampliação de usinas nli!cleares, de usinllS
hidroelétricas de grandeporte, de indústrias de alto pl).

tencial poluidor, e de depôsi tos .de rejeitos nucleares "

após consulta plebiscitária à comunidade local interesSf
da".

JUSTIFICATIVA

A experiência nacional já registra os casos de usurpação do patzímôruo coleti.
vo, pelo exclusivo. desígnio do Poder Executivo central, exemplificados em An
9ra dos Reis e Sete QuJdas. Cubatão, a poluição na Grande Porto Alegre ocasio.
nada pela fábrica Borregghard, a fábrica de cimento do Grupo Champallimaud ,
7fIl Minas Gerais, também atestam o descaso pelo interesse das populações com ~

sãosão tomadas decisões privadas de investimentos, com elevada concentração de'
capital. O dispositivo proposto contém valioso mandamento para o Planejamento
ambiental e sua co-gestão, por parte das comunidades interessadas. Serão duas

as instâncias autorizatívas para os empreendimentos mencionados poderem viabili
.zar-se: a consulta popular e a autorização do Poder Legislativo. Tudo se~ pre
juízo da realização prévia de impacto ambiental ( E.LA.), segundo adequament~

dispõe o mesmo anteprojeto.

~IDA 781281·3.
'"Oeputadop Antonio Carlos Mendes Thame

,...- P1.EN""IO/eoNI'sio/su.eo..."io.:....---------

.fl
r=1,--------------- TuTot.lUSTII"ICAltÃ,O----------------''-i

Acrsecente-se ao artigo 98, § 2º

§ 2º - O responsável é obrigado, independentemente da existên

cia de culpa, a ilienizar ou reparar integralmente os danos cau
sados por sua ação'ou omissão."

Deputado Antonio Carlos Me~d~; Thame JUSTIFICATIVA

Pu:HAAIO/CONISSÃO/SUICOIlISs&O----------j ,...-r;;--0AT"-;:;]

Comissão da Ordem Social b 6 J!7J
1':"I TtXTO/.IUSTlfICAÇio -,

Altere-se a redação do artigo 94 :

Art. 94 - A exploração de recursos minerais fica condiciona

da à conservação ou à recomposição do ambiente afetado, cuja

exigência constará dos atos aoninistrativos qU,e a autoriza -

o acréscimo da palavra "integralmente" visa inscrever dispositivo constitucio
nal que impeça o legislador ordinário de estabelecer limitações à obrigação e1ei,!!

denízar ou reparar o dano ambiental, como ocor~ atualmente nã legislação es

pecial relativa aos danos provocados por actdentes nucleares. No recente caso
Tchernobyl, foi possível verificar a magnitude da entidade do risco nuclear ,CCIII
repercussões significativas em nível internacional, o que serve a todos como
alerta. Entretanto, em outras hipóteses com as de pclulçêo industrial, também

não se deve permitir quaisquer lim~taçôes à obrigação de i~denizar.
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EDUARDO JORGE

COMISS~O DA ORDEM SOCIAL
"Provento (Do lato proventu) S.m l-Proveito r rendA

menta, lucro ••• "

Da mesma forma, O termo provento no seu sentido~~mor

dial. também não tem o significado de salário. Tanto assim é, que,
no referido dicionário, lê-se:

Essas as razões que nos levam a propor a exclusão dos r
dimentos do trabalho ~ssalariado do cam90 ,de incidência do Impos~b

. Renda, como medida de 'saneamento e de justiça para com aqueles q~,

via de regra, nada mais, possuem, além de sua força de trabalho qW
conhecimento técnico, para proverem as suas necessidades pessoai~ e
~s de seus dependentes •

'~DA 75\284:~,
AUfOIt---------------J :rpMDPA~OO-=-i.

~ Constituinte DOMINGOS JUVENIL . ~ ~

AUTOIt---------------

... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .," ........

EMENDA AO CAP1TULO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES
PI1BLICOS -

* - Dá nova redação ao inciso I do art. 29

Art. 29 •.•.•••.••.••••••••••••••.•••••••.•••••.•••••••••••••••

,. I - estabilidade desde a admissão no emprego, salvo o come-'
timento de falta grav~ comprovada judicialmente, facultado contrato '
de experiência de 90 (noventa) dias;

JUSTIFICATIVA

.... TUTOI..u'tlfICAÇ,iO ,

~DA -.781282-1
il:~

__________ PUMÂlill0IÇOuI5si:o/au.cOMISJio-----------

~

Art. O Poder Público assistirá Os hansenianos,
criando, através de lei, o Fundo Nacional de combate à
Hanseniase, com dotações e recursos do Orçamento da União

o qual se destinará inclusive ao pagamento de benefIcios
aos egressos da colônias de tratamento de hansenianos em
todo o território nacional."

Inclua-se no anteprojeto do texto constitucional, onde
couber, o seguinte dispositivo:

",.. TEXTOIJUSTIFICAQio -,

,11
A fOrmulação do atual relat6rio derruba na prática a estabili

dade. Assim preferimos voltar à formulação da Subcomissão dos Direitos
dos trabalhadores e Servidores Públicos.

" Contrato a Termo" poderá ser. transformado em totina cons t rag
gedora aos trabalhadores.

" Prazos definidos em contrato de experiência, atendidas as p!!.
culiaridades de trabalho executado" na prática são prazos indefinidos
ou definidos ao sabor da empresa.

"Supervini'encia de fato econômico intransponível técnico de i!!.
'ortúnio à empresa, sujeita a comprovação judicial ". E formulação'
tfto genérica que deixa o trabalhador praticamente à mercê de manobrBà
as mais variadas.

JUSTIFICAÇÃO

EMEND~~7S1283·0~··

~';~nstituinte DOMINGOS JQ~~IL
m PL~NAI'lIO/cON"'io/sUBCO"Is.sio

CCOMISSÃO DA ORDEM SOCIAL
r:T----------'-------TEXTO/JUSTIFICACio-- -,

Inclua-se no anteprojeto do texto coná1tucional, onde
couber, o seguinte dispositivo:

"Art. O Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer
Natureza não incidirá sobre os rendimentos do trabalho assa
lariado."

JUS~IFICAÇÃO

~legislação atinente ao Imposto de Renda tem, tradici2
nalmente, cobrado esse impos~o, diretamente na fonte pagadora, ou
~inda, complementarmente através da declaração anual de rendirnentos

l

~e forma implacável e incontornável.
I:

Ao mesmo tempo, os proprietários de empresas comerciais,
industriais e sob~etudo bancárias e financeiras, pagam menos Impos
to de Renda, face à infinidade de meios e lacunas existentes na lei
e a omissão do FiscO em promover a cobrança do tributo.

Não bastasse a transparência dos rendimentos do trabalho
assalariado, que os coloca irremediavelmente à mercê do apetite do
"Leão da Receita", em desvantagem com todas as demais formas de reE.
da, a legislação pertinente tem sofrido alterações, nos últimos anos
como, por exemplo, a instituição da sis-t.emática do "imposto em bases
correntes" através da qual o ônus_do imposto se tornou ainda mais p~

sado.

A presenta sugestão de norma constitucional nos foi enc~

minhada pela Associação de Egressos das Colônias de Tratamento de
Hansenianos do Estado do Pará, com O objetivo de, através da criação
de um fundo específico, com recursos do Orçamento da união, ser pres
tada, pelo Estado, assistência àqueles que foram vítimas do mal da

l~.pra.

Essas pessoas, embora curadas, infelizmente vivem margin~

lizadas, pois não conseguem empregos que lhes possam assegurar os r~

cursos necessários para prover a sua subsistência e à de sua família

O preconceito contra os leprosos e os que já sofreram de~

se mal, em nosso país, é muito grande, apesar do progresso doa meio.
de comunicação e da maior divulgação de informações sobre esse mal,
a situação se agrava quando os ex-leprosos são portadores de defe~to

-físicos, qu~s identificam como víti~as da~errível doença ? mui~a.

vezes os impedem de desempenhar qualquer tipo de atividade.

Cabe, portanto, ao Estado o dever de assistir a esses ~
sileiros, inclusive pecuniariamente, o que poderá ser feito com a
criação do Fundo proposto.

Para que os dignos Pares tenham uma idéia da magnitude do
problema, devemos ressaltar que, só no Estado do pará, existem cerca

de 15 mil hansenianos.

Esperamos que, no momento em que elaboramQs uma nova con~

tituição para o Brasil. que se espera proporcione mais justiça socia
os hansenianos não fiquem esquecidos.

= ...... Pl.ENAR10/CONlssio/SU8COMlssio------------,

r-or_---------------TEXrOIJ/J$t'IFlcAÇii.o-----------------,

Inclua-se no anteprojeto do texto constitucional, onde

couber, o seguinte dispositivo:

AUTOR---------------
JUVENIL

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL

~DA 751285·6,
(fçonstituinte DOMINGOS

De todas as distorções, entretanto, a mais séria é a prª

pria trioutação dos rendimentos do trabalho assalariado pelo Imp()st~\

sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, pois, a rigor, salã- J
rio nem sequer é randa. Basta a consulta de qualquer dicionãr~o de
boa qualidade, de nossa língua, como é o caso do "Novo Dicionário da:
LIngua portuguesa",' de Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, para S9

ler, na sua la. Edicação (décima impressão) , o que segue:

"Rende (rev. de render) S.f. Resultado financeiro
de aplicação de capitais ou economias, ou de locação ou

arrendamento de bens patrimoniais."

"Art. Nenhum servidor público, da união, Esta.
dos e MunicIpios, perceberá vencimentos superiores à re~

muneração dos membros do Congresso Nacional.



VII • Comissão dª OJ:dem $cxi!!l o 269.

Parágrafo Único. O disposto neste artigo aplica-se
às p~nsões de qualquer~natureza, e aos proventos, da apose
tadoria."

que se modificar a remuneração dos servidores . em
atividade, bem como sempre que for transformado ou
reclassificado o cargo ou função em que se deu a
reforma'! •

JUSTIFICAÇÃO

pelo
resguardar os objetivos da
e eficiência na gestão de

Os princIpios que devem regular a remuneração dos'
servidores públicos são, em princIpio, os mesmos de quai~er

outros trabalhadores e encontram-se relacionados nos incisos
I do Art. 19 e VII do Art. 29 do Anteprojeto.

A limitação prevista nesse inciso, não se presta ã
finalidade a que se propoê • Isto porque, a complexidade da
função, a especialização do func!onário e a realidade do meE
cado de trabalho são parâmetros que se valorizam por si só r

e que variam no tempo e no espaço, não sendo possivel estab~

ler, aleatoriamente, proporções numericas fixas entre as
diversas funções públicas.

A el;minação da possibilidade de fixaçã~ de tais '
pnoporções se impoe como essencial ã preservação de uma Adm!
nistração Pública competente, eficiente e proba, o que é
absolutamente desejável.

Dê-se ao § 29 do Art. 12 do substitutivo do relator,
a seguinte redação:

JUSTIFIaATIVA

Coerentemente com a organização dada ao anteproje
to, tratando em seções distintas a disciplina dos servidores
públicos civis e militares, foi proposta a supressão do te~

mo "reforma", mencionado no Art. 15 do anteprojeto. Assim
cabe agora, na regulamentação do regime juridico constituci2
nal dos servidores públicos militares, prever a forma e o

modo pelo qual deverá ser procedida a revisão dos proventos'
dos militares reformados.

Art. 11, inciso VIII do substitutivo do relator
Sugestão: suprima-se o inciso VII.

JUSTIFICATIVA

A sugestãq, ao ampliar o teor do parágraf~ para
branger as s;ciedades direta ou indiretamente controladas
Poder Público, procura efetivamente
proibição de acumulação: moralidade
recursos públicos.

JUSTIFICATIVA .

§ 29 - A.proibição de acumular estende-se a cargos,
mpregos ou funções em autarquias, empresas públicas, socieda

des de economia mista, fundações e sociedades controladas dir~

ta ou indiretamente pelo Poder Público. .

COAJSH rotare ""·---------------1 fC~o/PJ

____________________J rrq;~~
1'":"T ==- n:xTo/,JunJf"cA.oio -,
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1'":"T TI:XTO/olUSTIFICAÇio -,

!-'---=--------------1

L_~_~,"Art. ( ••• ) - Os proventos da inatividade serão r~

vistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre'

Na Seção III, Capo I, do TItulo I, do Substitutivo
do relator, sugere-se deja acrescido o seguinte dispositivo:

A medida ora proposta não implica minimizar-se ou ignorar
a relevância e complexidade das tarefas inerentes ao serviço públi
co. Ela tem fundamento na função primordial do Congresso de defesa
da cidadania c~ntra abusos praticados por pessoas pouco afeitas aos

princIpios éticos que devam nortear o trato da coisa pública.

Os recentes escândalos causados pelos niveis de remunera
ção de servidores pUblicos estaduais e municipais impõem aos membros
do Congresso Nacional a adoção de medida legislativa que inviabilize
a sua continuidade e o florescimento àe novas distorções,

A via de consecução desse objetivo é, naturalmente, o es

tabeleci~ento na Lei Maior de parâmetro que balize os padrões de re
.~eração do serviço pUblico em todos os niveis. O fato de repugnare
~ sociedade os salários astronômicos praticados por alguns estados e

'municIpios não significa que o serviço público federal seja mais re
levante ou essencial ao interesse público. O repúdio da sociedade di
rige-se ã malversação de recursos pUblicos. Donde ser perfeitamente

adequada e consoante a isonomia que a funções iguais corresponda sá
lário igual, independentemente da natureza da entidade empregadora.

O parâmetro adotado reflete.o reconhecimento da represe~

tação popular como função maior do serviço público, pois servidores
por excelência são os'membros do Congresso Nacional, depositários da
confiança e expectativas da nação, que lhes confere responsabilidade
lmpar no contexto da administração pública.

.,,-, TUTO/olllSTI'ICAÇÃO -,

=----------------TUTO'..USTIFIC.lçio- -==....
No Art. 15 do substitutivo do relator, suprima-se o

termo~ e acrescente-se parágrafo único.
Art. 15 - Os proventos da inatividade serão revis 

tos, na mesma proporção e na mesma data.
sempre que se modificar a remuneração dos '
servidores em atividade, bem como sempre
que for transformado ou reclassificado o
cargo ou função em que se deu a aposentado

ria.
Parágrafo único: Ressalvado o disposto no caput de~

se Art. em caso nenhum os proventos da inatividade'

poderão exceder a remuneração percebida pelo apose~

tado, quando na atividade.
JUSTIFICATIVA

O dispositivo está inserido na Seção que trata excl~

sivamente dos servidores públicos civis, que não estão sujei 
tos a~, mas tão somente ã aposentadoria, como garantia'

de inatividade remunerada.
Por outro lado, necessário se faz a inclusão do par!

grafo único, com a redação proposta, a fim de evitar sejam co~

cedidas, na data da aposentadoria e em razão dela, vantagens ~

conãmicas qu~'o servidor não ossuia na atividade.

PENDA 781286-4--
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Por outro lado, o prazo de 60 (sessenta) dias, taJbém é

suficiente para que o e<Illregado possa avaliar as condições do serviço atendendo

para os detalhes da produção e da produtividade e da sua satisfação pessoal.

Os contratos de experiência devem ser definidos.

Consi~ranos o prazo de 60 (sessenta ) dias adequado para

que o eqJregado e E!qlregador ajustem-se perfeitarente.

O tE!qlo de experiência não pode ser usado pelo e<Illregador

'C(IIl a finalidade de obter f0J:1j8 de trabalho sen nerlun compranisso de ordem tra

balhista.

JUSTIFICAç~'O

li EM:tlJA
. Modifica-se o inciso 't:tN do art. :zg

Inciso XYJI - Aposentadoria, com, renJJlleraç!!o igual a da atividade, garantido ore,!
juste para preservar o valor real da aposentadoria ao trabalhador rural e urbano
aos'~ anos de serviço para pessoas do sexo masculino e 25 anos de serviço para
85 do sexo feminino.

1i!R".... TIXTO/of1JSTI'tc...Oi.o ....,

Im,.....-------~.L.dflfO/COMul.lo/&UeCoMI ..io----------,
p.l OOlISSIlO DA Cl'lDEM SOCIAL

A experiência recente, quando a legislação f!:J.i alterada
várias vezes, demonstra que a questão da aposentadoria deve ser tratada com muita
clareza.

Í':T--------------TIIITO/~USTI'ICAOio--------------..,.."

JUSTIFICAÇIlO

Emenda

SUprime-se a letra A do inciso I do art. 2!l

fIT;0ATAJ;J
/06 "

r-rJ.mlD0=j
P.O.T

AUTOII-------------

A garantia do direito do trabalho não poderá ficar sujeita
. aos contratos a termo que representam o instrumento disponível ao eJÍipregador para

fazer a rotatividade da mão de obra e a adoção na prática da não estabilidade.
O equ~Hbrio entre as partes, patrão e empregado, fica ga

rantid~ pelas rassalvas estabelecidas.

A ocorrência' de falta grave comprovada judicialmente, e
conttato de experiência, nunca superior a 60 dias e superveniência de fato ecenam.!.

co i'Pltransponlvel, t'écnico ou de infortúneo da emresa, sujeito a comprovação ju

dicial•.

f? .L.... "''' ....o1o/....o......

COMISSAO DA Cl'lDEM SOCIAL '

~DA }S1293-7
~ CARLOS CARDINAL

..

Devemos tratar os aposentados conforme princípios éticos
e IlIOrais e não codificá-los conforme as possibilidades financeiras de qualquer Ó.!.
gllo.

A aposentadoria não pode ser concedida como um prêmio
qualquer, pois trata-se de um direito inalienável, portanto uma obrigação do Es
tado.

A luta.da sociedade brasileira para estabelecer determi
nados padrões de dignidadê a~s aposentados não pode fazer qualquer diferença. en
tre trabalhador urbano e rural.

A aposentadoria da mulher com 2?_ilnos de serviço de do
Itamem com 30 anos de serviço é luta antiga da sociedade brasileira que leva em
conta as particularidades nacionais, a espectativa de vida e recomendações médi

'cas fundamentaoas.

PL&NA.llO/COIlISSÃO/.UICOllllSio----------

coarssão DA ORDEM SOCIAL

ts
EMOOA
-Modifica-se o inciso IX do art. :zg'

Inc:iso 9!l - salário-família, a razão de 10% do salário mínimo por filho OU depen
te IlIel10r de 14 anos e ao filho inválido de qualquer idade.

JIiJo~--------...;..-----TUTO/'....'...AÇ1a-------......:------_,

JUSTIFICAÇI\O

Fixar o percentual de 10% do salário minimo como sãlário
fllll1ília p~!a os,lõIIsos previstos 'neste inciso se torna indispensável para evitar
interpretações disformes.

O salário-família por filho ou dependente menor de 14 anos
• ao filho inválido ele qualquer idade torna a proposta abrangente e define can

, elareza una 'Situaç!!o que interessa a milhões de trabalhadores brasileiros ];lar&!!.
~ndo-~ apoio definido à tarefa de construir uma vida digna.

~O'T'-;;j'
"ov06J8L,'

Dê-se ao § 39. do Art. 19, do substitutivo do rela

tor, ,a seguinte redação:

~,§ 39-=- O_militar da ativa ~e aceitar cargo ou fun
ção pública'temporários, não eletivos: assim corno emprego em
empresa pública, em sociedade de econômia mi!>ta, em fundação '

ou sociedade direta ou indiretamente controlada pelo Poder Pú
blico, ficará agregado ao respectivo quadro e-somente poderá'

ser promovido por antiguidade, enquanto permanecer nessa situ~

ção, contando-se-lhe o tempo de :>ervi~o apenas para aquela pr2
moção, transferência para a reserva ou reforma. Depois de dois
anos de afastamento, contInuos ou não, será transferido para a
reserva ou reformado".

JUSTIFICATIVA
.... -."....__-'-_.:-_TIXTO'~U.,.I'IC&Olo--------------..,

EIENlA

.Mxf1f1ca-se a l~ "c· do inciso I do art. :zg.

a) prazos ~finidos em contratos de experiência, atendidas as pe

cul.1aridades do trabalho a ser executado, nunca'~rior a Se!.

A proposta amplia o teor do parágrafo para abranger'

os empregos em fundação e em sociedades direta ou indiretamen
te controladas pelo Poder Público, pretendendo ser medida~

~.de moralidade da Administração Pública.

senta dias (60).



AUTOIt'--------------
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1':"1---------------- TEXTO/olU5Tlf'ICAÇio- ...,
""'._--------------- TUTo/olU5Tlf'ICAÇio----------------.,

Dê-se ao inciso 11, do Art. 11 do substitutivo do
relator, a seguinte redação:

Art. 11

11 - A admissão ao serviço público dependerá sempre
de aprovação prévia em concurso público de pro
vas ou de provas e tltulos, salvo a hipótese
prevista no inciso IV desse artigo.

JUSTIFICATIVA

Da obrigatoriedade de concurso público hão de ser I

excluldo, pela sua própria natureza, os cargos em comissão e
funções de confiança.

Dê-se ao inciso IV do Art. 11 do Substitutivo do Relato~, a

seguinte redação:

Art. 11
IV - Os cargos em comissão ou funções de confiança, de l,!

vre nomeação e exoneração, serão exerc:LdJI;, privativamente por
servidõres ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissio
nal, exceto os de confiança direta da autoridade máxima de cada

órgão ou entidade.

JUSTIFICATIVA:

A inclusão das expressões "de livre nomeação e exoneração •

pretende deixar claro no texto, o caráter orovisório do provi 
mento, afastando-se eventuais pretensões de permanência no se~
viço pÚblico.

""' TtxTO/.lUSTlrtCAÇio ;

AUTOJt--------------

'Lt:NAIIlIO/COM15aio/luICOM'ulo-----------
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1':"I----------------TUTO/olUSTIf'ICAÇio---------------_...,

Dê-se ao § 49 do Art. 19, do substitutivo do rela
'tor, a seguinte redação:

Dê-se ao Art. 19 do substitutivo do relator a

guinte redação:

se-

§ 49 - Enquanto perceber remuneração do cargo ou
função, assim com de emprego em empresa pública, sociedade de
economia mista, fundação e sociedade controlada, direta ou in
diretamente, pelo Poder Público, não terá direito o militar I

da ativa aos vencimentos e vantagens de seu posto.

JUSTIFICATIVA

"Art. 19 - As patentes militares, com vantagens
prerrogativas e deveres a ~las inerentes, são garantidas em t2
da a plenitude, aos oficiais do ExérCito, Marinha e Aeronáuti
ca, da Ativa e àa reserva, assim como aos reformados, sendo
lhes privativos os tltulo~1 postos e uniformes militares".

De maneira coerente com a redação proposta para o
§ 39 do art. 19, a sugestão também incluiu as fundações e so
ciedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Pú
blico, suprimindo-se a referéncia a autarquia, já que o serv!
dor autárquico também titulariza cargo público. _

Por ou~ro lado, exclui-se também a possibilidade de
oeção prevista, por entendermos inadequado que a Administra 
ção deva arcar com a remuneração daquele que aceita emprego '
na sociedade de economia mista, por exemplo, onde há partici

pação de capital público e privado.

JUSTIFICATIVA

Deixar claro no texto, já que parece ser essa sua in
tençâo, que as patentes militares; vantagens, prerrogativas e
deveres são privativos dos oficiais do Exército, Marinha e Ae
ronáutica, o que exclui da incidência da norma, os Bombeiros e
PolIcia.

r=l._--------- PLENÀIIlIO/cOWI;sio/IUICOMIBlio------------,

COMISS~O DA ORDEM SOCIAL

~.___- __--_- - __ TUTO/olUSTIf'ICAÇio-----------------,

Na seção "SERVIDORES POBLICOS CIVJiS" do substitutivo
do relator, sugere-se seja acrescentado um dispositivo, disci

plinado a ESTABILIDADE.

No inciso I, do Art. 11 do substitutivo fo relator,
onde se lê "EMPREGOS POBLICOS", leia-se "FUNÇÕES POBLICAS".

Art. 11••••••
Xnciso I - Os cargos e funções públicas são -acessI~

vels a todos os brasileiros que preencham~

os requisitos estabelecidos em lei.

REDAç.1!.O PROPOSTA

Art. (••• ) Os servidores públicos nomeados mediante'
concurso público de provas e tItulos serão estáveis após seis
meses de efetivo exerclcio.

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICATIVA

Conforme pro~osta nossa, a Seção abrange apenas os
servidores' públicos da A9ministração Direta e Artãrquicas, os
quais serão regidas por regime jurldico único, (Ver incisoIII
deste mesmo Art.), não sendo, portanto, pertinente a referên
cia a t1empregOsn.

O perlado de estágio probatório a que deve ser subm~

tido o SERVIDOR, para apuração, pela Administr~ção, da conven!
ência.e.opo~tunidadede sua permanência no serviço pUblico.
mediante a verificação de sua idoneidade moral, aptidão, disc!
plina e eficiência; se impoe camo necessário ao aprimoramento'
e moralidade da Administração.
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Emenda substitutiva ao artigo 52.

"Artigo 52 - A lei regulará a propaganda comercial de med~

-dós -E'stados e dos Municipios, da adm~,;;

nistração direta e autárquica-qae, à d!1
ca da promulgação desta Constituição .1'

contem, pelo menos, dois anos de ser~11
ço público na administração dir~ta e ~
direta, inclusive fundações, ou de exeJl
cicio de mandato eletivo." '

I.
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.EMENDA 781301·1
l!J

camentos, formas de tratamento, tabaco, .; be-

bidas alcoólicas e agrotóxicos em todo o Ter-

ritório Nac.j.onal."

Justificativa

Obviamente, o consumo de álcool, cigarros e medicamentos i~ _

depende da publicidade que lhes é dada.

Por outro lado, outros produtos podem surgir que exijam ca~

tela na su~ divulgação.

A constituição não é o diploma legal adequa~o para prescr!

ções médicas que podem sofrer ràdicais alterações com novas descober-

tas.

Como em todos os países do mundo, esta matéria deve ser tr~

tada por lei ordinãria.

JUSTIFICATIVA

Tem sido prática nos textos constitucionais e.!'
bôrados para o Brasil a garantia da estabilidade do seFvidor públiéo:

No momento am que busca-se encontrar os caminhos
que assegurem conqui~tas sociais, é indispensável que o~ servidores
publicos da União, dos Estados e dos MunicIp}os recebam o tratamen
to que sua condição de trabalhador requer. No entanto, o Substituti
vo da Comissão da Ordem Social omite a garantia da estabilidade à
categoria, na forma proposta.

~ indispensável que seja assegurado ao servidor
público a tranquilidade de qlle poderá desenvolver seu trabalho li 
vre d.. ameaça' de demissã~ por perseguição politica ou por razões que
não jusfiquem o ato. A estabilidade deve ser assegurada qualquerque

<tenha sido sua forma de admissão.

....,

r;,--------------- tI:nO!.fUSTlrICAvio,-- --,

JUSTIFICATIVA

HoMcIO FERRAZ

iA. 781304·6

A presente emenda pretende dar sentido mais abrangente
aos disoositivos constitucionais disciplinadores do regime jurídico,
dos vencimentos dos servidores públicos da União, Estado~ Município~

D~strito Federal e Territórios •

JUSTIFICATIVA

Acrescentem-se os seguintes itens ao artigo 11:

"XI - 11: vedada às entidades da administração indireta da
~n~ão, Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios, pagarem
vencimentos e salários ou gratificações superiores aos oagos aos se~

vidores da administração direta do Poder Executivo pelo exercício de
cargos de atribuições iguais ou assemelhadas •

XII - Nenhum servidor público poderá recebe4 a qualquer
tItulo, retribuição superior ao que for percebido pelos Ministros de
Estado, como remuneração e indenização permanente.

Propomos uma l~mitação de vencimentos, só que o faze
mos pelas remunerações máxim~s percebidas. Assim, o limite dos vencl
mentos dos servidores do Poder Judiciário e Legislativo será 'aqueie
pago aos servido~~s do Poder Executivo e dos servidores dos órgãos
da administração indireta da União, Estados, Municípios, Distrito F~

dera1 e Terri~órios terão como limites aqueles pagos aos servidor~1

da administração direta dos respectivos Poderes Execut~vos.

~-,--------- 'LINÁftIO/co..I~.io/.u_COMI..io------ _

=r---------------TI:JCTO! oIUSTIFlcAçi o,- - - - - - - - - - - - - - """"'!""'1

--·-1

Acrescente-s~oAde coube. os seguintes artigos:

"Art•.. As·~essoas juridicas de direito público res
ponderão pelos danos que seus servidores,ne~

sa qualidade, causarem a terceiros.

Parágrafo ~nico - O' servidor será solidaria
mente responsável' quando agir com dolo 9u

c~lpa. Nesse'caso, a entidade administrativà
qu~ houver satisfeito a idenização proporá ~

ção regressiva contra o servidor respons~.

veL"

'Art ••• O d~sposto nesta Seç~o aplica-se aos servidQ
res dos três I?oderes da União e aos serv ido _
'res ~m geral, dos Estados, do D~strito Fede
ral., dos Terriiórios e dos MUDicipios."

.~ uma praxe constitucional consagrada w responsabili
.dade.das pessoâ juridicas.de direito pú~lico pelos danos eventual~e~.

te causados pelos,servidores. Da mesma forma,. os órgãos públicos prQ
.~õe~açãD reErê~si~a ~o~tra'aquele que, por dolQ ou culpa, causa o ~!

no.

Não, pode, 'assim, deixar de constar no novo texto con~

q titucional este dis~osltiyo.

.'

r:=.....::------:-- 'Ltdl'uo/CONISsiol.UICO""I'~io---- _

..B1ENDA 781302-0 I
-~ AUTOIf.

: CONSTITUIN~E HOMCIO FERRAZ '.

..,;+- T(xTo/.lUST!'ICAÇÃO---------------j

,Acrescente-se ao capitulo das Disposições Transitórias, substitut~Vo!
da Comissão da Ordem Social, o seguinte ,artigo:

"Art. São automaticamente efetivados ~ estabi
lizados os atuais'Servidores da União,

. Em relação ao l~mite.máximo de remunerãÇão,
aquela percebida pelos Ministros de Estado.

Ao ret~rarmos a remuneração do Presidente da Repúblic4 ~

como ponto' .de referência, o fazemos por entendermos ser este cargo . ~,

natureza eminentemente pollt~ca, não guardando nenhuma relação com
funcionallsmó público.

L
I
I
I.



CONSTITUINTE HORACIO FERRAZ

rh---------------- TI:XTO'.lUSTlrICAçÃo

Insira-se, onde éouber, o seguinte artigo:

2 - Considerando que o regime econom1CO brasileiro está mantido no
âmbito do capitalismo, é-desejável em termos de progresso •social
que haja possibilidade das empresas instituirem fundos de pensão
para seus funcionários. Se examinarmos a história, poderemos obse~

var que os movimentos sindicais tendem a ser os primeiros interes
"sados,. O Brasil assistiu a uma evolução atípica porque os fundos
de pensão foram aqui instituídos sob o regime autoritário: é preci
so corrigir erros, mas não eliminar o sistema de previdência priv~

da.

3 - Mô nr " _ 1nstituição da previdência privada complementar,
não á aquitativo permiti-la no setor privado e proibi-la no s~

tor públiéo. Diferentemente de outros países ocidentais, é pr~
vável que o Brasil, nos próximos anos se mantenha por necessi
dade econômica um grande número de empresas estatais. Aos em
pregados destas devem ser abertas possibilidades de remunera-
ção total semelhantes à do setor privado. O raciocínio pode
ser estendido ao funcionário público celetista que não deve
ser prejudicado por servir ao Estado. g este, aliás, o exemplo
de outros países; os estados e o governo federal dos Estados'
Unidos, provavelmente o caso extremo da ideologia privatista ,
mantém, no entanto, fundos de pensão para seus funcionários.JUSTIFICATIVA

- Aplicam-se aos servidores públicos civis
o disposto nos ite~s 111 a V, VII a XI ,
XIV a XIX e XXII do artigo 29, bem como
o disposto nos arts. 59, 69, 79 e 89.

"Art.

~ 781305-4

LlJ~---~----- 'I.ENÃJtIOlcOWIS$Ão/IU'CO~Il,sio

I~~~~~J~~~~~~~~-AUTOlt----- -,

A inserção deste artigo se justifica por uma ques
tão de técnica legislativa, pois aos servidores públicos é destina
da seção específica, bem como em'face de os dispositivos do arti;

go 29 , omitidos na enumeração acima, serem inadequados aos servi-
dores.públicos. '

4 - Do ponto de vista macroeconômico é extremamente convenien
te para a economia nacional que a remuneração total do trab~
lho não se limite a direitos salariais, mas que seja composta
destes e outros direitos com a realização a longo prazo, que
garantem a ~ormação de poupança individual em fundos coleti
vos. No caso brasileiro atual os fundos de pensão·do setor pú
blico já constituiram um patrimônio de 180 bilhões de cruzados
essencial para o financiamento do governo através das ap1ic~
ções compulsórias em obrigações do Fundo Nacional de Desenvol
vimento e voluntários na dívida pública f~dera1 e estadual.

DA 781306-2 \
CONSTITUINTE ALOYSIO TEIXEIRA

tr!i'AI'ITltlO~
4 PMDB AUTOII'---------------

OEPUTAOO ALOYSIO TEIXEIRA

• PLINÁJtIO/CO.. ISlÃO/.u-co....áo'---------__ ~O"T"~:-éJ CO/lISSÃO DE ORDEM SOCIAL J tou 06J87J

~----------------Tf:JCTO'..UST1'ICAÇio,--------------,----,

~ã outra redação ao Artigo 29, parágrafo 29
,

parágrafo segundo - O seguro-desemprego será fina~ciado por parcela

do Fundo de Seguridade Social (Art.34) ~ constituirá um fundo de
garantia cole~iva do emprego.

Emenda ao artigo 59

SUPRIME INTEGRALMENTE O ARTIGO 59

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

bl A aplicação do dispositivo acarretará grande impacto financeira no

sistema previdenciário. porq48 implica em duplicar os gastas com a

renda mensal vitalícia e os benefícios do PRORURAL. Esses benefícios

estão hoje no valor de 50% do saláriQ-mínimo, porque referem-se a se

gurados que não contribuem para o sistema diretamente. e necessário 

manter-se tal diferencial entre os regimes contributivos e não contr!

butivos. para que haja estimulo a qú~ o trabalhador de baixa renda i~

gresse ou mante~ha-se no regime contributivo. Com a universalização 

da assistência médica e a -axtensão rla r~nda mensal vitalícia a todos

os in~álidos B maiores de 65 anos, sem outra fonte de renda, garantir

piso de um salário aos beneficiários não contribuintes terá o efeito

de desestimular a formalização das relações de trabalho e a filiação

ao sistema previdenciário. já que o trabalhador de baixa renda não

~não terá interesse em.pag~r o seguro 'social. s~ tem'os principais bs

nef{cios no mesmo valor,- gratui~amente.

d) A legislação vigente já garante piso dos benefícios relativos aos

segurados contribuintes no valor de 95% do salário-mínimo.

a) Contraria princípid universal dos sistemas de seguridade social de

que o segurado não pode ser melhor rem~nerado na inatividade ~o que 

percebia em atividade. Como um grande número de segurados ativos rec=

bem um salário-mínimo~ ~enos o desconto previdenciário de 8 15%, seU

provento .como inativo (aposentadoria, auxílio-doença) seria melhor, 

neste valo~L-q~e salário em atividade.

c) Está em fase final o projeto da_Executivo que estende o regime co~

tributivD urbano aos trabalhadores. Furais~ em que estes ter~o acesso

aos mesmos benef!cios urbanos, mediante pagaménto de alíquota redUZi

da sobre o seu saláyio, A aprovação do dispositivo inviabillzará tal

iniciativa por garantir. sem ~nus. à grande maioria dos traQalhadores

rurais o benefício que teria no regime contributivo: Evidentemente. 

isto acarretará ônus adicional para os qema1s contribuintes, que te

rão de financiar a liberalidade proposta no artigo.

~DAT'-mJ09I06J8"L.

DEPUTADO ALOYSIO TEIXEIRA

DA 781307·1

Disposições Tra~sitórias

Justificativa

1 - A constituição de fundos de pensão no setor público 'com pr1V1
légios abusivos não deve implicar a ~upressão da pos~ibilidade de
empresas estatais e instituições correlatas patrocinarem tais fun
dos. Uma primeira tentativa de disciplinamento já foi avançada p~
lo Dec. 93597/86 que procura corrigir, ainda com imperfeições, si
tuações indesejáveis, mas somente ao nível das instituições do go
verno federal. ~absolutamente imprescindível que a Lei aperfe5çoe
os princípios emanados neste decreto e estenda as limitações às
instituições vinculadas aos governos estaduais.

Art•.• A lei determinará as condições em que recursos públicos, in
clusive receitas de empresas estatais, sociedades de economia mis
ta com participação dos governos federal e estaduais, autarqu~as e
fundações instituidas pelos governos federal e estaduais, poderão
ser utilizados na constituição ou manutenção de entidades de previ
dência privada.

Suprimir'o art. e incluir nas disposições transitórias
o que se segue:

Emenda ao art. 61

Não há razão para onerar o setor público com a instituição de uma

administração própria para o subfundo~ Seria tornar complexo um

processo onde 'é suficiente definir o destino final do recurso. A u

tilização transi~ória dos recursos pode ser tratãda no âmbito da re

gulamentação das aplicações do Fundo de Seguridade Social, sem ne
cessidade de outros custos administrativos.

A a~~istração_dos re.feridos recursos deve ser de responsabilida
de dos-administradores do seguro-desemprego.

.....---------- '1.INÁIUO'GOIlISIÃO'.uaco....Io- --,

VII - COMISsAo DA ORDEM SOCIAL

1:1----------------TUTO/"uSTI'ICAÇlo----- -,
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JUSTII'ICAÇAO

E dever do Estado assegurar e fornecer as condi
çlJes II'lInirnas para que os indivIduas e as coletividades se in.te
grell de forma ativa e plena na sociedade.

A preservação da história e culturas dos povos /

depende fundamentalmente do estudo e conservação das suas lín.-I

guas; as comunIdades indIgenas devem integrar-se à sociedade I
brasIleIra, mas , de modo a p r eaervar o seu conteúdo h!stórlco-/
clutural, a r1m de Que possam sobreviver corno nações que po,!

suee a sua pr6pria identidade.

ParáQrafo único- O ensino básico para brasilei-I
ros será minist.rado em português, exceto nas comunidades indíg!:.
nas, onde será especialmente adaptado às suas culturas, e 1ecl.2
nado nas línguas nativas, facultando-se àqueles que aSS1.1n o de

sejare~, o estudo da l1ngua e culturas nacionais."

"Àrt •••• 0 ensino é obrigatótio para todos,· dos

OÓ (seIs) aos 16 (dezesseis> cnc s de idade , e incluirá a habil!
t.ação pala o exercício de uma atividade profissional.

seguro coletivo de éâráter

DA 78 13()g:.7

JUSTIFICATIVA

EMENDÁ AO.~RTIGO 58 - Dá nova redação
Artigo 58 - A Previdência Social manterá
oomplementar.
parágrafo único - SUPRIMIDO

_- ~I tJY9/~~7ã1J

O custeio do seguro coletivo complementar deve poder compôr-se não
s~ de participações individuais como também de contribuições das
empresas empregadoras. t a única forma de viabilizar a previdên
aia complementar para trabalhadores de pequenas empresas que dese
J,em provar tal cobertura.

~~ONSTITUINTE ALOYSIO TEIxEIRA
I~-----------------------'m PLINáIUO/CONIIIÃo/.UICOMl.do

~ .(:OMISSÃO DE ORDEM' SOCIAL

Inclua-se no anteprojeto de texto consUluclo- I
naí , na parte relativa às Populações Indígenas, o seguInte dis

posiUvo:

EMENTA

Reconhece às Nações lndígcras o

dlreit~ 'ao uso exclusivo das suas pró
prias línguas. e dialetos.

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL

'~--_------------- TEXTO/.lUSTlrICl.çÃO'------------------,

'EMÉNDA 781313·5 -1••TOO-,--- - - - - - -

fÜ CONSTITUINTE ULDURICO PINTO.

...,.,r---------- PLf.NÂ~ro/co"'lssÃo/auBcO..I.sSÃO----------___,

tr'AftTIDO=]
• PMD8

~DAT'~091 06t8?

lLl Emenda ao Art. 32 - Item II

Substituir o Item II pelo que se segue:

Art. 32 '"

II - equivalência das obrigações, beneficios e serviços para os segurados urba

nos e rurats,

mr---------- 'LI.áINO/CD"I.~io/'U'CO.I"io -,

VII-Comissão da Ordem Social

8ENDA 781310-1
~ Const,ituinte Aloisio )ei~;;ora

r.r---------------- TUTO/olU.TI'IC...çio ~

JUSTIFICATIVA

"Não e justo nem viável estabelecer pura e simples uniformização e equiva

lência dos beneficios urbanos e rurais dada a inexistência de recursos próprios

que custeiem estes últimos. Será mais apropriado prescrever-se a equivalência

{Ia obrigações, beneficios e serviços, com 'o que poder-se-ã estabelecerem-se as

&ases para se chegar ~o objetivo visado de forma racional e',equitativa.

lMENDA 781311-9f Constituinte
,

'::T---------- 'uNÃ"'o/coM.s.lo/.u-cOMlldo-----------.,
VII - Comissão da Ordem Social

tr'''IlTIDO~• PMDB

-Art •••• O português a língua nacional do Dra-/

s110

Parágrafo único- As Nações Indlgenas têm direito
ao uso exclusivo às prõprias línguas e dialetos."

.JUSTIFICAçno

. Conquanto a grande maioria da população braslle!
J:B use a língua portuguesa corno veículo de comunicação social e

cultural, devemos salv';guardar os direitos óas minorias, permf
tindo ~os indígonas a preservação das suas línguas, dialetos e
culturas. assegurando-lhes. _por esta forma, suas identidades /

culturais e

A compreensão da hist6ria e cul turas do nosso P.Q.

YD, pasaa pela preservação do palrimõnIo linguístico das Nações

Indígenas.

r::"I---------------- T~)CTO/"usTI'rcAçio---_---_---------

EMENDA AO ARTI GO 31------ -- -
Substituir a redação pelo que se segue:

DA 781314-3
CONSTITUINTE HORAcIO FERRAZ

Art. 31. ~.1!ar~!1tida, na forma prevista em lei, a seguridade social, compreen

dendo seguro social, assistência social e assistência ã saúde.

JUSTIFICATIVA

'LE..Á~IO/CO"'lS$ÃOI'U'CO"'ISSÃO-----------) r-JAfAJ:]

r.:"I TUTO/,fUSTlrlCI.t;;,O-------------....:..--___,

AcTescente-se onde couber os seguintes artigos:
. ~ desejável que o texto constitucional sej,a tão conciso quanto possi

• vel, devendo-se evitar, .portanto, expressões retóricas e inõcuas.
'!Art_ _ S~o estáveis, após dois anos de exercicio,o

ser~idores nomeados por concurso o

~arágrafo Unico - Extinto o cargo o servidor
estável ficará em disponibilidade remunera
da, com venc.ímentns integrais."

A demissão será aplicada ao servidor está
veol:

I - em virtude de sentença judiciária;
11 mediànte proces~o administrativo, em que

lhe seja assegur~da ampla defesa.

"Art •

t'PMi'AltTIDOFl
MDB - BA

~D'T'7ã71lJ9fVIJ87

iA 781312·7 I

CONSITUINTE ULDURICO PINTO

I~~~~~J~~;!~~"-~_ AUTO.':--- --,

..r---------.......L~",('llO/cOMIS.sÃo/.u.co .. la.sÃo- ~

COItISSIIO DA' DRDIõM;.SOCIAL
r;-r---------------'---- TEXTO/.luSTlrICl.çAO------ -,

APAPTE-SE AO ARTltO 67 DO SUBSTITUTIVO

EMENTA

Define a obrigatoriedade do eos'1
~no fundafltental, ministrado ee português,
ressalvada a autonomia' cultural das •Na

çiJes Indígenas.

Inclua-se no anteprojeto de texto constltucio- I

~~ .~~8rte rela~~vB à Edu~~ção, o segul~te di spasI tivo:

JUSTIFICATIVA

A.estabilid~de no emprego, assegurad~ aos trabalhado
res nos termos estabelecidos no art. 2Q , inciso lI, não pode ser I
mesma a ser adotada para os servidores em face, principalmente, de

sua forma de a~missão.



ventos para a
lUar.

CONSTITUINTE HORACIO FERRAZ

""" Pl.EHARIO/COUISSÃo/sU8COMtSSÃO---------

Indiscutíveis própositos sociais justificam previdên
cia privada sem fins ~ucrativos, de caráter complementar, distinta
da previdência social apenas pelos aspectos formais decorrentes da
posição de cada uma, pois o pensamento doutrinário, fundado nos i
deais sociais e na preecupação de poupar para prover ~ sobrevivência,
? invalidez e a velhice está igual e uniformemente sistematizado na
unidade do direito previdênciário brasile~ro.

A sociedade precisa readquirir confiança dé q~e leis
votadas pelo Congresso Nacional, como foi o caso da lei 6.435/77,que
regul~mpnta e fiscaliza as at~vidades das entidades de previdência
privada, serão respeitadas. Foi acreditando neste respeito que um m!
lhão e oitocentos mil t,abalhadores brasileiros apoiados por setece~

tas empresas que os empregam, viram concretizar-se um ideal de just!
ça, tranquilidade e paz social tão almejado e conquistado após lon.

90 S anos de estudos, debates e negociações com os empresários e au- r

toridades do Pais atingindo hoje uma população assistida de cerca
de seis ou mais milhões de brasileiros.

JUSTIFICATIVA

Acrescente-se, "in fine", no art. 61 do Substitutivo da Comissão da
Ordem Social, a expressão "DE FINS LUCRATIVOS", ficando o referido
ar. 61 com a seguinte redação:

"Art. 61 - E vedada a aplicação de recursos públicos,
inclusive as receitas de empresas esta
tais, para construção ou manutenção de en
tidades de Previdência Privada de fins lu
crativos."

Jf1ENDA~751316-_

,."., r- TEXTO/~lJSTIFICAÇÃO----------------_.I

TUIO/.lUSTIf'ICAÇÃO I
Dê-se ao artigo 13 a seguinte redação: .

"Art. 13 - O se.rvidor, qualquer que seja seu regime jU'

rídico, será aposentado: -1'
I - por invalidez;

11 - compulsoriamente aos 70 (setenta) anos de idade pai
'ra o homem e aos 65 (sessenta e cinco) para a mulher; -j

111 - voluntariamente, após 35 (trinta e cinco) anos doi
serviço para o homem e 30 (trinta) para a mulher. i

§ 12 _ Os prazo~ referidos no inciso na ficam reduzi -I'

dos em cinco anos para os professor~~. II
.§ 22 - Não haverá aposentadoria em cargos temporários. il
§ 32 - São equivalentes os critérios e valores dos pro'!

aposentadoria e reforma no serviço público divil e mi ~l

§ 42 - O tempo de serviço federal, estadual, municipal I
pu do Distrito Federal, da administração dire~a e indireta, será com-I
putado integralmente para os efeitos de aposentadoria e disponibilid~

de, na forma da lei.

o .servidor, g~ralmente é admitido através de concurso
público, o qu~ difere frontalmente do recrutamento observado na área

privada-.

Em razão dis~o, esta ~menda prevê a estabilidade e a
forma de de~issãq somente em casos' como os prev~stos nesta proposi

ção,

I'Lf.H.\Il:IO/COlUSsÃo/su.COil.3SÃO-----------

~NDA 751315-1 .~ -, AUTO'[J CONSTITUINTE HoMcro FERRAZ -------------,

professores
magistério,

JUSTIFICATIVA

O § 42 visa permi~ir a contagem, para todos os efeitos,
do tempo de serviço prestado ao Serviço Público, sem estabaLecerem-sé

distinções. t que o Serviço Público é um todo e assim deve ser con
siderado, no que concerne ao tratamento a ser concedido a seus serv!

dores.

.__.~

Dê-se ao ~tem IV do artigo 11 a seguinte redação:

"IV - os cargos em comissão ou funções de confiança se
rão exercidos privativamente por servidores públicos, exceto os de
chefia do gabinete e de direção ou assessoramento imediato da autor!
dade máxima de cada órgão ou entidade~"

JUSTIFICATIVA

Nem todos os cargos em comissão e funções 'de confiança
devem ser exercidos por técnicos ou profissionais. Há aquelas ativi

dades iner~ntes aos cargos e ,às funções de confiança que são meramen
te administrat~vas e de pequena comnlexidade, o que não aconselhator
ná-Ias privat~vas de ocupantes de cargos de "carr~ira técnica ou pr2
fissional", expresaão esta não muito significativa, já que os inte
grantes de determinada profissão podem ser têc?icos.

O eXercic~o desses cargos e funções pode ser restringi
do aos servidores públicos, de fOfma geral.

Por outro lado, a expressão "confiança'direta" nãó iden
t~fica quais cargos ou funções não serão providos apenas c~m serVid~
res pÚblicos. Parece-nos devam ser excepcionados os de chefia de ga
U.l.llcte do dirigente e os de seu assessoramento imediato.

A formulação. radicalizada não distingue o joio do
. trig~, atingindo instituições'de indiscutíveis prápositos sociais,

'que integralizam benefícios securitários, contemplam grandes massas •
gesprotegidas, geram poupanças, abrem-frentes de emprego e dinami ~ .~,
zam o desenvolvimento econômico nacional. 11

eMf.NDA 751317~a., A[!JC AUTOR

'cONSTITUINTE HoRACIO FERRAZcr----------- J>LEflAA10/CONISSÃo/sUIICO"'15SÃO----.---__• - -] [=J---;U'-zjl
1":'1,-------;=------'.....--- TEXTO/.lUSTIFlÇAÇÃO

se
or-

que
que

al-

A aposentadoria de servidor público estatutário difere
daquela concedida ao servidor público trabalhista, que se inativa com
base na Lei Orgânica aa Previdência Social.

A redação do artigo 13 poderâ enseJar polémica de
dem interpretativa: seu alcance se restringe aos estatutários ou
estenderia, inclusive, aos trabalhistas?

Pretende-se contemplar os ~ervidores estatutários e
trabalhistas, senao conveniente, portanto, precisar a idéia. Deve a

expressão "qualquer que seja seu regime jurídico" ser colocada após
o vocábulo "servidor", para aclarar a redação do texto.

O termo "valores" é vago. convém precisar que são os
valores dos. proventos.

Aliás, a atual Constituição assegura aos
aposentadoria aos 25 e 30 anos de exercíci~ de função de
o que não está sendo mantido.

Daí a inserçãq do § 12

Observe-se que á redação dos artigos 13 e 14~

lei ordinária estabeleça exceções às regras de aposentadoria, no
se refere ao tempo de serviço, como já se verifica em relação a
gumas categorias.
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gos. Portanto, não será posslvel a acumulaçao de "funções" o~:.empr~

90S" públlCOS, p01S não eXlstir~o.

Por outro lado, o termo "públicas", colocado depois de
"funções", pode induzir o intérprete ao resultado de que os cafgos:
empregos e proventos não serlam, tão-só, os pertinentes ao Serviço

Público.

Modifique-se a redação do item V do artigo 11, na forma
a seguir:

Grafar os tiermos "horário"'e "matéria" no plural.

"V - a remuneração dos cargos do Poder Legislativo e do

Poder Judiciário não poderá ser superior aos pagos pelo Poder Execu- ,
tivo , em razão de cargo de atribuições iguais ou assemelhadas;"

l~r -"PFL~-J

r:" --;'::L:J

JUSTIFICATIVA

Dê-se ao item; III do artiso 11 a seguinte redaç:~': . ----'1
"111 -, a União, os Estados, os Municlpios e os Territó

rios instituirão regimes jurIdicos únicos para os servidores da Admini~

tração direta, autarquias e fundações, bem como planos de c~assificação

e retribuição, abrangentes de cargos efetivos e em comissão;

PI..II!:NAllIO/cONISSÃo/sUlcOMllaÃO---------_-,

Deve ser modificada a redação, a fim de evitar que os

Poderes Legislativos e Judiciários majorem a retribuição de seus seE

vidores e os Poderes Executivos se vejam compelidos a rever a remun~

ração dos respectivos servidores, para acompanhar a daqu~les.

Vez que se prevê a criação de um reglme Jurldico único,
não faz sentido fazer referência a "empregos".

JUSTIFICATIVA

,S1ENDÀ 7S1319..4~ ~u.uo' _
~ CONSTITUINTE HORACIO FERRAZ- I er:=PFLo~,

~ }~-~

Altere-se a redação do item 11 do artigo 11, nos seguig
tes t..~rmos:

"11 -'a admissão ao serviço público dependerá sempre da
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e tItu
los. A lei estabel~cerá os limites de idade para inscrição do candi

dato, de acotdo com as 'peculiaridades das atribuições do cargo."

JUSTIFICATIVA

Não são incluidos no regime jurIdlCO único, em sua reda

ção originária, os servidores das autarquias e dos Terrltórios Federais, I

que, também, se constituem em pess~a jurIdica de direito_público. ,os m~ II

tivos que justificam, para as outras unidades da Federaçao, se cr~em r~

gimes jurldicos únicos (um para os servidores da administração direta e

outro para os da indireta) existem, da mesma forma, nas autarquias e

Territórios.
A expressão "plano de classificação de cargos e de carrei-

ras" 60~tém improprieqade, pois as carreiras serão constitu!das de car

gos e empregos. Não cabe a distinção que se verifica. parece-no~ deva
ser a referida expressão substituIda por "planos de classificaçao e r.-
ri~uição de cargos e empregos". Os cargos e empregos comporão as ca~-

reiras.

~," .1.t- r4 ..UTQ"--------------~
DEPUTADO ANTONIO CARLOS ~ENDES TIIAME

~_:.-- ..:... TElCTO/olUSTIFlC...çio--------------,.--.......

_.+---------- fOLUUIO/cCM.ssic/aulcoMISdo------------,
CO~ISSÃO DE ORDEM SOCIAL

I
I,

A inserção, após o termo "oeculiaridades", da expressão

"das atribuições", é sugerida, a fim de orecisar melhor a idéia. Não
ê o cargo ou emprego que é peculiar, mas as atividades é que o são.

mr---------- "LtNAltl0I,COli.ssio/SUICONISSÂO

,ê

~.~~.'l~U2Ow§L .u ••o- -,

E!J CONSTITUINTE HOMCIO FERRAZ I r='PFLo=-J

1..-------- ) C"'7]
r.lr---------------- Turo/olusTIP"ICAÇio --- -, DO Meio Ambiente

Inclua-se onde couber:Altere-se a redação do artigo 12, nos seguintes termos:

"Art. 12 - t vedada a acumulação de cargos e proventos
públicos, exceto:

I - a de dois cargo~ de professor;

11 - a de um cargo de professor com um técnico ou cienti
I fico ou de magistratura.

§ 19 - Em qualquer dos casos, a acumulação somente é peE
mitida quando há co~patibiiidade de horários e correlação de matérias.

JUSTIFICATIVA

Art. - A lei regulará, mediante prévio levantaMento ecoló
gico, o aproveitamento agricola de terras sujeitas a intempéries

e calamidades. O mau uso da terra impedirá o proprietário de r~

ceber incentivos e auxilios do Governo.

Justificativa

O àrtigo e~ tela 'constava da Constituição de 1967 e, pos

.slvelmente por um lapso/não foi mais contemplado no atual ante
projeto. Sua exclusão seria u~ retrocesso.

í

i
I

Devem ser suprimidos os vocábulos "funções" e "empre
gos", já que está sendo prevlsto regime jurIdico único e plano 'de
classificação e r~tribuição de cargos, onde existirão, apena~ os ca~



Deputado Antonio Carlos Mendes Thame
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tA 75132j,.2.;:
_ ;, DEPUTADO ANTONIO CARLOS·ul1ÊNDES' TI/AME
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\ ....,.....----------- TuTo/olunI1Ic..ç,i,o ...,

Suprima-se o artigo 90.

DO MEIO ~~BIENTE

SUPRIMA-SE O ARTIGO qS. JUST.IFICATIVA

Torna-se desnecessário, por redundante e pelo anacronismo da formulação, o art.

90, em virtude dos dispositivos dos artigos 88 e 89, incisos I, II, IV e VI.

Justificativa

Estaremos, se for aprovada esta prerrogativa de ação a
das Forças Armadas na Segurança Interna, retrocedendo e criando s~

tuação muito mais autoritária que a prevista eM qualquer ditadura,

~is seria um precedente inadMisslvel papa ingerências e intromis
sões de toda espécie e sob qualquer pretexto.

O ambiente ecologicamente equilibrado pressupõe a proteção dos processos vitais
nele abrigados, por conseguinte flora e fauna, pois tais elementos são inadis
sociáveis, na moderna e científica visão ecol~gica. A cadeia. trófi",a exemplifi
ca a interrelação simbiótica entre flora, fauna e meio fí,sico.

Os dispositivos contidos pelos incisos I, II, IV e VI, do artigo 89, determinam

ações obje'uv~s e concretas, que não poderão prescindir de medidas para prote
ção da flora e fauna ( manejo ecológico, preservação da diversidade do patri
mônio genético, proteção aéreas, gerenciamento costeiro e desenvolvimento

sustentado de recursos naturais).

.... ,..... TEXTO'olUSTlflCAÇ;,O -,

Altere-se a redação do artigo 98. caput :

O artigo 90 repete, na gasta e antiquada fórmula - proteger flora e fauna

o que está implícito em disposições anteriores.

~~DA 751327-:>~,:tJ Deputado Antonio Carlos Mendesu'~'fiame )

Altere-se a redação dada ao artigo 89, inciso XI

r.:-r TEXTO/JUSTIFICAÇi.O ...,

""--,,..-..,--..,._-,--::-...,..._=- PLENARIO/CONISSÃO/SU8COMlssio--:------__~[:J Comissão de Ordem S.aci al _.-J

Deputado I\J;ltonio Carlos Mendes Thame

"Art. 98 - As práticas e condutas lesi~, ou~ coÍoguem em~ o
ambiente, bem .como a omissão e desídia das autoridades competentes para sua
proteção, serão consideradas crime, na form.. da lei .•. "

w,---------- PI.r:H.."lo/eOMI5SÃO/SUICOMISSÃo-----------

,~ Comissão da Ordem Sot::ial

JUSTIFICATIVA

Propõe-se a susbstituição da expressão "deletérias" por "lesivas ou que
co!oQlJem em risco";' por não ser aquela expressão consagrada pela legislação

anbiental brasileira; e acrescenta-se o riscó ambiental, como hipótese para carac-
, terIzação do crime ambiental. .
I'

Xl _ promover a educação ambiental em todos os níveis de

ensino".

. JUSTIFICATIVA

X e XI do artigo 89:

Educaçâ,) ambiental já está tornando-se expressão de uso corrente ~ largamente

aceita, em textos técnicos e nos meios especializados. Convêm mantê-la pela sua

simplicidade e par« evitar o pleonasmo " meio ambiente".

Dá n3v3"re~ação"as alín3as I, .IV, VII, VIII,

________ PL'E".c.Al0/::.,/llISS"i.olsUIlCOI.lISSÃO-------------,

~DfM SOCIAL

r:J
I

EMErfDA 751328-3 '
P DEPUTADO VALT~R PEREIRA

r;-r---------------- TEXTO/JUS'"IF'ICAÇÃO------------------,

Mendes Thame

DA 751325-gi-

Art. - Nenhum tributo incidirá sobre as entidades sem fins

lucrativos dedicadas à defesa dos recursos naturais e do
., ambiente.

Transfor- se em artigo o atual parágrafo único do artigo 96, do Substitutivo

do Relator:

;:,,- .:.... '1.IN.("lO/co..IUio/.u.COlllssio~~ ~

Comissâo da Ordem Social - VII

1':"1,-------------'---TEXTO'olUSTlflcAtÁO----------------...,

JUSTIFICATIVA
"Art. 89 -

A presente emenda decorre do Pedido de Destaque para a Emenda 7DD395-1 apresen
tada ao anteprojetc da Subcomissão de Saúde, Seguridade e Meio Ambiente, relativa

ao artigo 45, atual 96

'una vez aceita a emenda susbtitutlva apresentada, sob forma oe destaque, para a
redação dada ao artigo 96, verifica-se que o Parágrafo único passa então a reque
rer tratamento autônomo, por const rtuír-se em matéria distinta - "imunidade tri-

butária - em benefício das entidades ambientalistas.

•••••••••••••••••• : ••••• o ••• ' ••••••••••••

I - Ma,~e4 os p:oc~ssos vitais, indi~pe~sá

veis para garantir a perenidade da vida e" o manejo ecológtco~~sp~

eles e ecossistemas.

IV - Definir, em toda~ as unidade~ da Federa
ção, áreas naturais e seus componente~ a serem especialm:nte pr~



'tegidJS, vedanpo qu,lquer modJ dé'utilização ~ue compromete a in

tegrida1e dos seus atributos relevantes.

,VII - Esta:Jelecer o mont t oramentc da q'Jalid~

d'l a~b\e~tal, com p:iorid~je para as áreas críticas, potencialme~

te sujeitas à ágressão ambiental, median~e red,~s de vigilânci~ e

cológica.

Sabe-se que nenhuma instituição assistenciãi consegue suprir a ausência
da família, portanto o acolhimento do menor no seio de uma família substituta, atra
vés da adoção, tutela ou simples guarda é altamente recomendável. -

Somente como, último recurso deve-se encaminhar o menor às instituições
assistenciais, públicas ou privadas, pois, por mais bem aparelhados que sejam, care
C~ do carinho desfrutável no ambiente onde é desejado. r:

De qualquer maneira, direta ou indiretamente, recolhendo os menores sem
pais ou responsável; punindo os causadores do abandono dos infantes ou encaminhando
-es às famílias receptoras, a tarefa do Estado é das mais altaneiras. Dela depende
o futuro da nação. Daí a necessidade de alicerçá-las na nova Constituição.

VIII - Controlar a produção, comercialização,
importação, exportação e uso de técnicas, métodos e s~bstâ~c\2s

que compJrtem riscos para o meio ambiente e a qualidaje da vida.

DMIssno DA ORDEM SOCIAL

11D- E livre a tl11.çio do trabalhador ao lindicato
de~ Sua respectiva categoria. .

. 53a• Os trabalhadores. e. gerol, seJe. slndlcal.lzo-
dOlo" nlo, contribuir~o COII o sa14rl0 de ua (01) dia de tra
b81ho para o sindicato da categoria a que pertencem. 05 recur
.~s"provenientes da CQntribuiç~a Sinalcal ser~o aplicadas e I
fJscallzados exclu~ivonlente pelo sIndicato, conforme deliber!,
;10 'd;-IIalorla dos trabalhadores sindlc.iiZados. ..

52a- E vedada a plural.ldada sindIcal da ..es ..a cate:'
gorla, cabendo pàra cada 1';1_0 econO'n!co, um único sindlcato,1
nu-a ae5mB base territorial. O enquadraJftento sindical ser4 I

. 'elto por ramo econOmico. O reconhecimento e a registro das I
"orglnlzaçC!es sindicaIs ser' procedido Junto ~ respectiva ent!
4ape de 411blto nacional. -

m---------- PLW1MO/GQIUSS40/.uKOlauio --.
~.'TA--:--l1

'C09/ vI!§UfJ
m----:-------------T..TO!.,IUSTI..fCA;io 'I

Adapte-se ~ ~u~-~e entre,os prlncipips do arti~i do suaSTITQI
TIVa, especialm§-te~.úaimoartigo da proposta REGULAMENTA A ORGANIZACIID
que adota o pri~írtJ;o' i~pr~porcionalid5dll~~TilIBUICIID SINDICAL:

tl. _~UI·
~-r- _~c~#
; ~:;~ .... Inclua-se no anteprojeto de texto constltucIonal, I
O 1J1~~ relativa aos Direitos dos Trabalhadores e Servidores
~ lubi~"'0$ seguintes dispositivos:

~. ;
:E ~ -Art ••••Os trabalhadore!o, incluindo os. servIdores I
~ pdbliGJS civis, se. dlstlnçD.o de qualquer espécie, t@rD:o dl-I

relto de constituir e gerir suas organizaçi5es sindicais, des_
. tlnadas a arregimentar, desenvolver e promover a defesa de I
seus direitos e interesse:-, sob a única condlç:lo de aceitar I
••us estatutos. Os estatutos deve" resguardar a autanom"la e a
lndependenc1a das or9anIzeç~es sIndIcaIs.

,-f),IENDA 7S1~30=5-

~NSTIT~INTE ULDURIC~ PINT~unm

iA 7S1329~1,,;..,
ALERCiO óins'

JUS T I F I C A C,A O

XI - Promover a educaçãJ sobre o meio ambie~

,~e e o patrimônio natural a todos os niveis de ensino.

,
J ij S T I F I C A ç n O

x - Garantir acesso livre, pleno e gratuito
'a. informações sobre a qualidade do meio ambiente e sobre proje
tos energéticos ou outros que sejam potencialmente nocivos à v!
da.

I~~I'\= ceMISSIlO OA ORD~·;~~~""·"u"."",io
= TEXTOIJUSTI'ICAQio -,

" Art. - IÔ assegurada a assistência à maternidade, à infância, à adoles
cência, aos idosos e aos deficientes.

Incumbe ao Estado promover acriação de uma rede nacional de assistência
materno infantil e de uma rede nacional de creches.

Parágrafo rlnico - As creches de que trata este attigo deverão abrigar
crianças de O a 6 anos;' sem prejuízo das obrigações atribuídas aos empregadores.

Art.- Os menores, particularmente os órfãos e os abandonados', sem pre
juízo da responsatií.Hcade civil e penal dos pais que os abandonarem] terão direito
à,proteção do Estado, com total amparo, alimentação, educação e saúde.

A presente visa complementar a redação origi

nal, dando-lhe expressões mais técnicas e assegJrando maior al-

I" cance ,

T{)do cidadão deve ter garantido no texto constitucional seus •direitos
fundamentais. Todavia, determinados grupos e algumas situações específicas requerem
do Estado uma tutela especial.

A assistêneja à mulher e ao filho desde o nascimento, bem'como a criação
de creches e equipamentos sociais de japoio à família são fundamentais para que os
homens e mulheres real ízemée, satisfatoriamente, como pais e como profissionais. IÔ ,
portanto, indispensável que a nova Constituição firme princípio 'ª respeito. Acrescen
te-se que por "satisfatoriamente" o que se quer dizer é que só assim as pessoas te=
rão condições iguais de trabalho, tranquilizando-se em relação a sétls filhos, que
por sua vez.... terã(;l"Condições de desenvolvimento saudável_e digno.

'As creches não podem estar vinculadas apenas aos direitos trabalhistas.
Nilo obstante a obrigação das empresas de manter creches para os filhos de seus empre
gadoS, o Estado também deve responder pela necessidade básica de guarda e educação 
das crianças, dentro de uma linha de atendimento a realidade social brasileira.

, A-ênfase dada ao atendimento a órfãos e abandonados justifica-se pela
obrigação do Estado de suprir sua condição de carência absoluta. Acresça-se ~ue o
~e quadro que os envqlve apresenta repercussões na área de criminalidade e mar@.
M1fzação social, que cabe ao Estado evitar.
_ ' Também aos idosos e deficientes deve ser estendidá a proteção especial,

• decorrência das limitações biológicas que.. lhe são inerentes. '

'1 " Art. - Aos menores de 18 (dezoito) anos, particularmente os órfãos e
_ndonados, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal dos pais que os abandona

, é assegurada a"proteção especial do Estado no tocante à alimentação, saúde e
ação, sem discr~minação de qualquer espécie".

J' U·S T I F I C A ç A O

A maior~ jíalOPUI!!çãfil brasã.Ieí.ra está conl:ida na faixa da menoridade.
, Esta circunstância démográfica, aliada ao baixo padrão de vida da popula

llão, requer atenção especial do 'Estado. -
Na realidade?, é reduzido o percentual de famílias com renda suficiente

~ara fazer face às despesas de manutenção e educação de uma criança, principalmente .
se considerarmos que, as famílias mais carentes são exatamente as mais numerosas.
1 Neste caso, aumenta a responsabilidade do Poder Público em relação aos'
'menores, principalmE:nte os órfãos e abandonados, sujeitos à tutela do Estado.- - - - - ---_.- -

5.0- E livre a organlzaçlo de assoclaç~es ou cOllls
.oes de trabalhadores. na selo das empresas ou estabeleclmen
tos.••sn:esarlals, alnda que se. fl11ac;~o sindical.

Art••••As organlzaçGes sIndicais de grau, superior I
de cada ramo eecnêe.íce deverDo participar do processo de ela
borawSo CIo Plano NacIonal de OesenvolviCl'lento. nlts .att6rles /
que conte.ple. seu respectivo setor.

510. Aos sindicatos de: trabell1adores caberá o dlre,!
to de 1ntervençlo democrática no' 4mbito da ellpresa, diretame,!l
te Ou atravlSs de comissaes sindicais, vlsq.ndo a deresa de I

~!Ils_.!nt~r_esses •

1211- E lIvre o estabelecilllento de relaçlles..e eccpe
raçlo fraterna com organl:sçlles sindicais de outros paIses, I
be. coa0 filiaçlo a organlzaçlles sincUca!s internacfotlals.

5J~- Aos dirigentes de sindicatos de trabalhadores.
inclusive das cotnlsstles de e~presa. alélll da estabilidade no I
..prega. serlo assegurados proteçDo e prerrogativas contra I
qualquer tipo de violêncIa às liberdades sIndicais e de cons
trangimento no exerc!cl0 de' suas ruo;aes. .

.:
1_0- Os sIndicatos poderao representar os trabalh.

dores perante 05 Ótg:los públicos, inclusive na qualidade de I
.ub.t1tuU~ processuals perante o Poder Judiciário,

Art •...Nas entidades representatIvas de categorias
prOfissionaIs. a elelç~o se dari1 de torrfla dellocr4tica-, por s~
tr.Oio universal direto e escrutlnlo secreto, adotado o crlt~

rio da proporclonalldade na c'onsUtulçlO dos seus 6rgaos dlr!:. ,
tlvos, .ssegurando-se I partlclpaclo cfl-acr4tlcl de todos. ,
ainda que .inorlt.rla..nte.-



w -ComIssio daOrdem lodII •.~"

.1lISTII'Il:AÇIlO 'JUSTIFICAÇÃO

H. cõnsolldaç!o do Estado de dIreIto cÍellocrdt1co de
ve ser .ssegurado o direito la liberdade de assoclaç:lo e arga:
nlz.çl'o dos diversos segmentos constituinte da sociedade bra
sJ.lelra. Aos trabalhadores, Como parte constituinte da Ilesma
-, ••ls ainda, COIlO produtores da ;riqueza nacional, I! fndls-1
pllns4vel a livre assaclaç:lo e organlzaçfto, garantida a sua I
unicidade orgAnlca, para que possam defender e lutar por seus
pr6prlos interesses.

Neste sent:ldo, a apllcaçDo da ConvençUo na 8' da I
Organlzaçlo Internoc!o.,al do T:rabalho CO ..I.T.) acarretar4 a I
pulverlzaç:lo do movimento sindical, reduzindo conslderavelmen
t•• torça relv!ndlcatdrla da mesmo e, consequentemente, ele:
v.odo a do patronato, contribuindo para a _aior eXPloraçao do
trabalho pelo Capital ..

Assim , de for .. ! a assegurar a unicidade orgênlca e
_••nter a democracia no eeseo, segue a adoça0 do critérIo de ,
p~oporclonalidade na constitulçao dos seus 6rgDos diretivos-,
garantindo, ao meSlIlo tempo, a unicidade e a participaçao de',
todos, conforme a sua representãtividade_

C.be-nos lembrar que democracIa s6 ~ construIda com
• partIcIpaç:J:o de todas na correta expressa0 de sua represen_
tatividade.

As eleiçoes gérais, pelo menos num meBllO ramo de prOdução;

terao o m~ri. to de contribuir para a unidade do sindicalismo,

propiciarão melhor ordenamento do prooesso eleitoral e do traba~

lho coletivo das diversas entidades que compõem as federações e

confederações.

:f.MENDA 781334-8
. - . - AUT.. I m-=:P·"DTI··T~f: DEPUTADO CARLOS ALBERTO CAO . ~ ~

PLINÃluo/cOMISIÃO/lUICOMIUio-'------------,

COMISsiO DA. ORDEM SOCIAL
= Tl:XTO/olUSTlfICAÇio ---."""""i

r;-r---------------TUTO/olUllTlfICAÇio--------- -,

Dar ao Art. 211, item XYIn a seguinte redação:

PI..f;NAIlIO/eOMlSlio/aUleOM.llio--_,.,.-______ DATA

comsSÃo na. ORDEM SOCIAL I tb9""J 67ã7J
Dentro de cada ramo de produçao, as eleições

serao simultâneas em todos os e:mus de enti

dades sindicais, ajustando-se a coincidência

dos mandatos atuais, como dispuser à lei co.!!!

plementar."

JUSTIFICAÇÃO

"Art.

"Disposições ~sitórias·1

Incluir em "Disposições Transi tór:l.as", cor.respondendo ao
inciso I do art. 5a,

AUTOIl----- _

- Licença re~nerada para o casal após o nascimento de cada filho,
antes e depois do parto, sendo para a gestante, por um per!odo '
não inferior a 120 (cento e Vinte) dias, e para o pai por um
per!odo não inferior a 60 (dessenta) dias.

EMENDA 751331-3,
~ VImILIO GUIV.ARÃES

As eleiçoes gerais, pelo menos num mesmo ramo de produção,

te:rão o m~r1 to de contribuir para a unidade do sindicalismo,

propiciarão melhor ordenamento do procàãào eleitoral e do traba

lho coletivo das diversas entidades que compõem as federações •

d

~'AIlTlDO'~.
PT_MG

AUTOIl----- j

'----"===-=-::=-===- -JJ rrl6
A

787J
W 'l..lNÁIlIO/COMISa1o/IUlCOMlldo

[- coxrssro na. ORDEH SOCIAL

.EMENDA 751332-1
rvn~ILIo aunlA1«Es

acrescente onde couber

Art. - g assegurado aos empregados da empresa, bem como à entidades
e sindicatos que os representa, ter acesso a todas as infor~

ções referentes ao seu desempenho econômico e a seu processo
produtivo.

JUSTIFICAÇÃO

"XX - proibição de trabaJ.no em atividades ilnsalu1;>res ou pe1"1
gasas, salvo lei ou convenção coletiva que; al~m dos
controles tecnológioos visando a eliminação do risCO,
promova a redução da jornada e um adicional de remune
ração incidente sobre o salfl:rio contratual; a legisl'ã
ção espec:!fica sobre trabalho insalubre, perigoso ã
penoso será autoaplicável, admitido, a posterior!; o
recurso dos interessados."

O inciso XX do art. 2a passa ~ seguinte redação:

= Tl[XTO/olUITI'ICA~io------------'---~

F PA
1'!:T I IlO-'

4 P D T _
J

~.AT'~

"oat 06..LID'J

o chamado "segredo comercial" sempre foi uma arma utilizada pelos
capitalistas contra os trabalhadores. Cumpre aboli-lo.

JUSTIFICATIVA

Incluir em bDisposições ~sitórias", cor.respondendo ao
inciso I do art. 5a l

,..,.., 'L&NÁlllO/cOMllllo/luaeollll.lio-----------,

COMISsiO DA ORDEM SOCIAL
...... TUTO/olUITIP"CAOio -,

'EMENDA 781333-0 AUT••---------,
pa DEPUTADO CARLOS ALBERTO CAO

"Disposições ~sitórias"1

"Art. Dentro de cada ramo de produção, as eleições

serao simultâneas em todos os e:mus de enti

dades sindicais, ajus:f;ando-se a coincidência

dos IIlandatos atuais, como dispuser à lei c0!!f

plementar."

De acordo com cr esp:ír1to do relatóriO, visando a res

guardar o homem das atividades insalubres e per~gosas; con

cluímos que a aplicação automática da legislação proteoioni~

ta deve ser fixada; 13em embargo de que possam os empregadore

dela recorrer no caso de considerarem descabida tal aplicaçã
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~ ...

EMéNDA 7513.36-4
~ DEPUTADo CARLOS ALBERTO CAÓ

PLf.NÂRIO/c:OM.slio/aulcON.ltio-- "..- _

COMISSXO DA ORDEM SOCIAL

1":"I----------------TEXTO/..uennc ...çio-- __,

,EMENDA 751339·9 _.
Cf H() t\ AC IoFG 1\ ir~ e:

..LEIfÂ"ltl/CO"'IS$io/sU.CO..lssio_~---------

PiF-L
D=1

rr=;"'J:J
Dê-se ao ~nciso 111, do Art. 11 do substitutivo do

relator, a seguinte redação: A1tera-~e a redação do caput do artigo 29, nos segui~

, tes termos:

"A União, os Estados, Os Municípios e o Distrito •
Federal instituirão para os seus servidores e de suas autar
quias~em lei própria, corno regime jurídico único# o estatut!
rio".

"Art. 29 - são assegurados aos trabalhadores urbanos e
rurais os seguintes direitos, além de outros que visem ã rne

1horia de sua condição social: 1I

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Pretende-se deixar claro que o regime jurídico ún.!.
co dos servidores da Administração Direta e Autárquica é o
estatutário.

EMENDA 751337.:2
en DEPUTADO CARLOS ALBERTO C;Ó·

A ex~usão dos servidores públicos se procede por urna

qúestão de técnica legislativa, já que lhes são destinada uma seção

específica (Seção 11), da Constituição. Os dispositivos do art. 29,
a~licáveis aos servidores públicos, serão enumerados na seção 11.

Acresce o aspecto de que, na relação dos direitos que

são assegurados ao trabalhador, há os que não se ajustam ao serviço

'~~iCO' como é O ~aso dos previstos nos itens I, alínea ~, VI,XII,

,~II, XX, XXI, XXIII a'XXV, e no § 39. •

~D'T'~"o9t06J87
1":"I~----------~4----TlXTO/"UaTmc..çio_--------- __,

Dê-se ao caput do art. 11, do substitutivo do relator
a seguinte redação:

.1'l.UÂ"lo/COliISsÃo/suaCOtllssÃO-----------

... T[XTO/'"'USTlfll::".. io ~ ...,

Insjra-se~, onde couber, o seguinte artigo:Art. 11 - Aplicam-se aos servidores públicos cívis da
.união,_ Estados~ Distrito Federal, Território e Autarquias as
segülntes normas específicas:

JUSTIFICATIVA

"Art •. - O servidor público que contar, no mín!
mo, 15 (quinze) anos de serviço poderá
ser aposentado, a pedido, com remuner~

ção permanente proporcional."
Objetl~a-se deixar claro na Constituição a abrangên 

cia dI) termo servidor público.
JUSFIFICATIVA

JUST~J:'ICATIVA

l
,j .- ','.m. • -i ,
____ ~F~_.. --l:

h

_~J ['J _~~':-'-1-
ltx'(l/Ju~tlrlet.;lo-- • _

A organização da administração indireta já abrange as e!!!
presas públicas e as sociedades de economia mista, que nela devem per

man~, em virtude da natureza de suas-atividades.

Já em relação às fundações e às autarquias, nada justi

fica sua existência, como ocorre. são criadas e mantidas com recursos

do Erário e executam atividades públicas. Não há porque excluí-las da
Administração direta.

A experiência tem demonstrado que a atual situação das

autarquias e das fundações é contrária ao interesse público.

JUSTIFICATIVA

Estudos realizados indicaram ser conveniente possi
bilitar ao servidor público, -que conte no mínimo, 15 anos de serv!
ço, aposentar-se e d~dicax-se às ativida~es da empresa priváda, o
que admite a renovação de valores por parte da Administração.

Introduza-se, onde couber, o.segu~nte artigo:

"Art. Integram a Administração direta da União, dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal,como órgãos descentral!

zados, as autarquias e as fundações instituídas e mantidas pelo Poder
Público.

II

PLf.:lfi,ur"c:ONISSio/suftc:ou'ssÃo - ------- - J

Insira-se, onde couber, o seguinte artigo:

A restrição se impõe em virtude de as normas atuais adm!
tirem aposentadoria dos servidores com idade em que se 'encontrem em
perfeita-hi9idez:~ísi~a e mental, estando, portanto, em nerfeitas co11
dições de continuarem trabalhando.

§ 19 - Somente se excluem das disposições deste artigo as
hipóteses previstas nesta Constituição e as concedidas por I>ntidades P:r;.!.

vadas de previdência, que não recebam subvenções do poder público, i11
c1usive de órgãos da administração indireta da União, Estados, Muni

cípios, Distrito Fdera1 e Territórios Federais.

§ 29 - A lei asseg~rará abono de permanência ao servidor

que, contando tempo de serviço suficiente para aposentadoria voluntá
ria, não tenha alcançado a idade mínima exigida ou que, contando es
se tempo e Idade, permaneça em atividade".

"Art. - Não será concedida aposentadoria voluntária, por
conta da União, Estados, Municípios, Distrito Federal, Territórios F~

derais ou de instituições pUblicas de previdência social, aos segura
dos do sexo masculino, com menos de cinqüenta e três, e do sexo fem~

nino, com menos de quarenta e pito anos de idade.

EMENDA 751338·1t: CONSTITUINTE HoRACIO FERRAZ····c-------------

...----------------- lEXTO/oluSTlflCAÇio-- _
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tos letais ou danos graves e irreversíveis ã saúde de agrup~en _
tos humenoa,

§ 29 - O responsável é obrigado, independentemente da e~i!

téncia'de culpa, a"indenizar ou re~araPos danos causados pela sua
ação ou omissão.

~••T.~
'9;06~,

DEPUTADA ABIGAIL FEITOSADF

COMISSAo DA ORDEM SOCIAL

r.o----------------TUTOIJu$TIf'u:açio----- -..

n-.:......--------- ~LI[".lIlro/çallls~Ão/.U.caNlssla-- _,

DOS TRABALHADORES E SERViDORES PÚBLICOS

DOS TRABALHADORES
i!.USTIFIc..lI.TIVA:

Ac~éscente-se ao artigo 20 o' inciso nO XXVI, com a s~

quinte redação:

"Garantia de assisténcia, pelo empregador, aos filhos
e dependentes dos empregados, pelo menos até seis (06) anos de idad~

em creches e pré-eSCOlas, nas empresas privadas e órgãos públicos.

A?emelhan~a do que se propõe 9ara o meio ambiente ,retende-se

com a introduç:ão de um novo artigo e parágra~os, garantir que as
práticas e condutas delet~rias à saúde dos indivíduos e seguran 

ça dos trabalhadores se~am consideradas crime, ~azendo com que h~

jê mai~ seriedade Com o tratamento com os seres humanos.

AutClt-- _

E..'1ENDA

o art. 29 passa a ter ~ seguinte redação:

CAPITULO I - Dos Trãbalh~dores e Servidores pÚblicos

~:NDA 751345·3
~ - ,\ r.r:-.PllO··B·..··----'!
~,~~lI:LL :?EITOSA ["' P!~--l----------------'

~C.TA_::l

êov06J8U
m----------------TEllTOloflJS11'ICAÇio--- -,

rnc---------- PL.ENA,1tlO/ COalISSÃol ' uaco", ' ss i o - ,

coxrssão DA 0!'llE:4 SOCIAL

justificação

A garantia de atendi~ento até seis anos de idade em
creches e pré-escolas, como obrigação do Estado, incluido no art.3Q,

inc~~o 111 , da Comissão da Família, da Educação, Cultura e Espor~es,

da Ciênc1a e Tecnologia e da Comunic~ção, Capitulo I - da Educação
Cultura, Esportes, Lazer e Turismo, pressupõe a contra-partida da s2

,ciedade em assumir também como dever esse atendimento, através das e~

sas públicas e privadas.
No caso específico das empresas privadas, que são pr2

dutoras de bens, e onde está concentrada a maior parte damão-de-obr~

faz-se indispensável a inclusão desse inciso, de modo a assegurar

aos trabalhadores, homens e mulheres, a possibilidade de desenvolve 

rem seus ofici~s, com a ~arantia de local apropriado para atendiment~

de' sues filhos, propici~ndo a este~, uma formação educacional necess~

ria para que se incluam e participem como futuros c~dadãos na organi
zação social e política do país,

..... ---;_- ...--' ---'~ J

1:l~__,--- -1'CXTO/"usrt"c..çio_----------------,

~,IHtlgo 34 dê-se a seguinte" redação:

.ruSTIFICATIVA:

JI=escentando a categoria ,de trabalhadores domésticos no "cagut"
deste artigo dã-se a estes os mes~~s direitos das outras catego
rias.

são asseguradas ao& trabalhadores urbanos, rurais,
inclusive os domésticos e aos servidores pÚblicos =ederais, esta
duais.e nUnicipais, os seguintes dir~itos, além de outros que v!
sem à melhoria de Sua condição social •...U1'O.---------------

-,,....-----0--- PLIlMÁ.no/coMIS:lio/fI'UaCOllllasio- -:--: _

~SAO DA OROEM SOCIAL

'1!MENJDA 751343·7
~ Dep. ABIGAIL FEITOSA

A 5 contribuições sociais dos empregadores serão incidentes sobre

• folha de salários, e ~obre o seu faturamento ou receita.

JUSTIFICATIVA:

o montante arrecadado para PreVidência Sociai ceverá ter cama base
as verdadeiras fontes de riqueza dos empregãdo~es.

r::"I- TuTotolU'Tl'IC...çio ......

E!1ENDA

COMIssKO DA O?llE?1 SOCIAL

~IENDA

Retirar do artigo 47, inciso VII, a expressão "mediante sistema de
vIgilância ecotoxicológica".

• coarssxo DA O'!?.DE!-1 ~~~~IUSdo/.UICO"I"'iO_~ ---, -t

m----------------Tnl~/,Jun"u:..çÃo __,tCP·m'.0:J• P~lDB

AUTOR--- _

1':'Ir----------- 'l.IlNÃ"IO/CONlssão/auacOllllasio ,

EMeNIDA 751344·5
~Dé~~'ABIGAIL' FE!TOSA

Acrescenta novo artigo e parágra~os ao ~inal do Ca9Itulo II - da

Seguridade Social com a seguinte reda~ão:

Art. - As práticas e condutas deletérias ã saúde dos indivídu-

os e seguran9a dos trabalhadores, ben como a o~~sseo e desídia das

autoridades competentes para sua prote~ãol se~ão consideradas C~!

me, na ~orma da lei.

§ lQ - As prãti~as de que trata este artigo serão equipar~

las, pela lei gen~1, ao homicIdio doloso, quando produziren e~ei-

JUSTIFICATIVA,

O controle da qualidade do meio anbiente, inclusive o ào trabalho ,
não sí dá somente através de sistema de vigilância ecotoxico lógica,
mas tar.bém através de outros sistenas de v1gilânciê que não são eco

toxicológicos e que são tão inportante'quanto aqueles: vigilância i
saúde dos trabal:,adores expostos a ra!dos, vibrações, viCTilânc1a
epidermológica, etc•••
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f!:!!!...DA 751347-0 O·O.T.O

~ Dep. Abigail ~eltosa
.,.. "LCHÀ"ID/co"lssIc/SJ'CO"I$';O-~----- _,e! I Comissão de OrdeM S'6c:i'êfl'o~,

.... TuTotJUST}'ICAÇlo --,

DIs~oslção Transitória (Saúde) - ~ova ~edação -

Art. - O Fundo Nacional de Saúde teri dDta~io Inicial no mlnino ig~a

ã soma dos recursos ~revidenciários atualmente alocados ã as

slstencla mêdlca, acrescidos de i2% do orçamento da União, tendó e

vista o crescimento contInuo de sua receita.,

JUSTIFICATIVA:
,"

"111 - recusa ao trabalho em ambientes que não tiverem os

seus riscos controlados, com garantia de oermanêncla
no ernorego;

particlpa~ãó na gestão dos serviços real izados ã segu

rança e saúde dos trabalhadores. dentro e fora dos lo
cais de trabalho".

JUSTIFICATIVA:

I - deve ficar exoeclficado no inciso a·exoressão dê
acidentes do trabalho e doenças orofisslonais e do
trabalho, pois todas três constituem nosoloqlas di
ferentes;,

~ caso da Saúde, é necessár~o se estabelecer o piso inicial do F~.'

••
I1 - a informação que deve ser assegurada é a respeito

dos riscos que o trabalho representa e não a res-
peito-das atividades que comportam riscos;

f':"T---------------- Tf:XTO/.J1J:JTIf'ICAÇiO -,

que

acl-

- Novo -

I I1 - a expressão "que não tiverem seus rlsêos controla

dos "ê diferente daquela" sem controle de r.l s co!' , Esta
última dã1idéta de que os riscos não são controláveis.

IV - a expressão ~egurança e saúde dos trabalhadores ê a

abrange as questões relacionadas cóm a prevenç~o dos
dentes e ,doença profissionais.

Art.

f'MENDA 751351-8
[!J,Dep • .ABIGAIL FEITOSA

AUTOIt------- ) E~~'00:J

'LEH.. "IO/COIlISdO/SIJICOliU55ÂO-

j
tJõ9:

0 AYA
-:;7Jfi •L...__C_0_:1_I_S_S_Ã_0_D_l\_-_0_~_E_'1_S_0_C_IAL -: 09j06:f7

l'.rt. ~). Novo-

Nao constitui privilégio a aplicação, pelo Poder P~

blico, de ~edidas õ;mpensatórias visando ã imple~entação do prin
cipio constitucional de isonomia a pessoas ou grupos vitimas de
discriminação co~provada.

§ OniçQ - Entendem-se corno medidas co~pensatórias

aquelas voltadas a dar pre~erência a determinados cidadãos para
garantir sua p~rticipação 2gual~tária no acesso ao r.ercado de
trabalho,lã educação, ã saúde e aos demais direitos sociais.

__---------------TItXTO/..u'TlrlcAçÃO----------------"""1~

JUSTIFICATIVA:

o atual texto é absolutamente insu~iciente, além de usar categorias
ideológicas como "carentes" e "margínalizado".

Os servisos assistenciais pr2vados que utilizeM'recu~

sos ~úblicos serão ncr,natizados e controlados pelo sistema de segu~

r~ade social, na ~orma da lei,

PLEHiJtlt>ICOWISSiolSUIÇOMIl»iO--

jP' C~!IISS~O DE 0?J)El1 iSOCIl'.L

EllENDA
Sobre .;:'Assistência Social

Art. ~n Nova ~edação _

de usar categorias

lbSTIFIC.l'.TIV.l'.:

'~atual texto é absolutamente insu=ic2ente, além

~eológicas como "carentes" e' "~arginaí.izado".

Comissão de Ordem Social

:;:=-==-===-=-====:.....;:.....;-- AUTOlll-------- _

J
AUTOll----- _',I!If!1ENDA 7513119-6

(D;;•. ABIGA-:J:L FEITOSl'.

- A Serruridade Social destina-se àqueles individuos

que não dispoem de ~eios yróprios yara p=oyerem o seu auto-suste~

to m!nirnQ.

Acrescebtar ho inciso 1 do artigo 56, apõs a exoressão 1\acl

dente do trabalho" a expressão "doença profissional e do t r a ba-l.hq!",

JUSTIFICATIVA:

JUSTIFICATIVl'.:

O, atual texto é pbsol~tamente insu~iciente, além de Usar categorias
.1.?eológ3:cas como "carentes" e marginalizado".

E necessirlo acrescentar as e~oressões doença orofissional e
do trabalho para ficar garantido no texto constrtuclonal que as três
entidades constituem nosologias diferentes m~s com a mesma imoortân

do ponto de vista securitário para o trabalhador •

AUTOIt-------- _

Abigail FeitosaDep

Art. 37 e 38 - Nova Redação

As contribuições sociais a que se refere o art. 33 e os r~

cursos prOvenientes do orçamento da União comporão o Orçamento Nacl~

nal de Seguridade Social.

§ l~ - Serão constltuidos Fundos Nacionais especlflcos pa
ra as áreàs de Saúde, PreVidência Social e Ass l s t ân c l a j Soc l a L, sob

responsabil idade dos órgaos de adml n l s t r aç âo píib l ica federal corres
pondentes.

r=-r---------- 'I.t:NAltIO/cO.. ltsAO/.U.CO ..IUio;....,. --,

Comissão de Ordem ooclal

"'"'----- TUTO/.lUSTlf'ICAÇio-- -,

.EMENDA 751353-4
~

~."'-;;;]''nv06fl7

Propõ~ n~a reda?ão para os incisas I, I I, I I I e IV do artigo

;0 que passam a ter a s:gulnte re dação:

1'1 _ medJdas que visem ~ el Iminaç~o de riscos de acidentes do '

trabalho e doenças profissionais do trabalho;

"I I - informação a respeito das riscos que o trabalho reore
senta ~ saúde, dos resultados ~as avaliações realizadas

e dos métodos de control~;

.....,..... PL.€HÃ"IO/COJlISSÃO/IUICOIll15SÃO-''-----------,

t~ml~~ão de Ordem Social

'..._---------------TCXTOIJU5TI"CAt;;,O----------------,



. i
§ 2~ - Os Fundos referidos no parágrafo anterior serão co~ !

postos por recursos consignados no orçamento nacional de Seguridade
Soci al .

§ 3~ - A gestão dos Fundos NaCionais a que se refere este
artigo terá participação obrigatória e Paritária de representantes
das Administrações Públicas Federal e Estadual, assim como das enti

dades Patronais, profissionais e dos trabalhadores, Inclusive Inatl~

t(vos, tonrorme a espec(r{clqpde de cada área.

JUSTIFI(::ATIVA,

..,, ,.LEHAI'l10/ÇOt.l"'ÃoISUbÇO.. IS,io ~~ _

~lISSÃO DE OPD~1 SOCIAL

,.,.., '~xTo/"unl..lçAçlo----------------......l

EllENDA

Arí:. 5<[

t necesllárJ.o'
§ 19 - Nova Redação -

constituição de fundos especificos para saúde e para segurJ.dade

respectivamente, para que o setor saúde não fique dependente do
set~r defseguridade;

um orçamento de seguridade social consolidado com vistas a uma
maior racionalidade das ações dessas áreas.

~ l? - O Estado assegura acesso ~~~~çãp" à in=orm~'

"ção e aos nétodos cienti::'icos de reguJ.asão de~~ q~e nã9
atentem contra a saúde, respeitado o direito de op~ão ind~vid~al.

JUSTIFICATIVA:

A nova redação usa lin~uagen nais apro~riada e ~ nai.

. abrangente •

1':"1----------------TUTO!JUSTIFICAÇlo, •

1':"1,---------- ,.'"~HA"IO/ÇOUlSsio/suacOllllsdo--~ ,

CO!USllll.O DA 0:'>DE!1 SOCIAL

DA 781357-7

'fij..----,---•..---- PUNÁlIIO/coWISS;.otaulcouISS"'O .:-

C CO:lISslI.o DE O~~1 SOCIAL

f!Tõ9:'ATA- I\'o9jJ6 187,

f .... "tJ--pP..IlTIOO--'-I
PHDB -

..UTOl't-----~ _.EMENDA 751354·2
~BIGh~ FEITOSA

~lENDl'.
...........--------------- TlEnO"'u'·tl,.CAÇio-_....,. '- ....:~

Disp06i~ão Transitória Nova
(Dos Servidores Públicos Civis)

§ - As atuais aCUMula,ões de a~oregos com~ativeis de

médicos serão trans:'o~ados em emprego únicc a~ tem~o integral,pr~

servadas as ~ontes ~agadoras originais, até que se estabeleç~ n2

vos planos de cargos e salários nas instituições públicas.

P.rt. 39 - Nova p.edação

o orçamento anual de Seguridade Social será submetido à
Clpreciação do Congresso NaCional, obedecidos os prazos e demais
condições de tram.ttagõEjs do roçamento da Untão.

JUSTIFICATIVA:

JUSTIFICATIVA:

Esse proced~mento evitará UM descompasso entre a jor

nada de trabalho e o valor do salário que, subitamente poderá se
redUZir p~la ~etade~

~ necessário que o orçamento da Sê~ridade Social seja submetido
ao Congresso que representa os legitimos interesses da sociEldade
brasileira.

JUSTIFICATIVl'. :

~ - TUTOIJU5TI1lCAÇÃO ,

Os Portadores de de=iciências :-isicas deverão ter condi~ões espe
ciais 9 ar a pode~eM desenvolve+ suas habilidades nos níveis de c~

nhecimento que alcançaren.

E.'-lENDl'. ~\~1>

O"
O:arttg~ 70 passa a ter a seguinte redação: ~~~

_ O Poder PUblico proporcionará educaSão graturta~s ~essoas port~
dores de de~iciêncla em cla;ses regulares, garantizados a assistê~

cia e o acompanhamento es~ecializados em todos os niveis.

~.AnIOOU;
p. 'I.!l. B 1

~'ATA-mJ
09I0óJL.

Dep. Abigail Feitosa

__________ I'.u,,;NDI~oMJ9.io/.l1.cOjfJssio--------_--.,

Comissão de Ordem So~lal

Dê-se ao artigo 12 d~ Seção I I - Dos Servidores Públicos CI

vis, a-segUinte redação:

- t vedada a acumulação remunerada de cargos, funções públI

cas' empregos e proventos e~ autarquias, empresa públ ica, sociedades
de ecoromla mista e fundações.

Parágrafo Onico. A proibição de acumular oroventos não se

aplica aos aposentados quando no exercTclo de mandato eletivo ou d~

magistério.

A acumulação de atlvidad~s Im pllcd no aumento de uma carga

horária de trabalho prevista como máxima para cad& tipo de ativlda

de. A acumulação contraria os prlncTo;os da seguran ça e medicina

do trabalho, além de ser SOcial. mente Injusta.

JUSTIFICATIVA

.EMlENDA 751358·5·
e:=_~..:..::..:..:.::..:..:.--=--.:.- ___
t!o=_~:":":':""":':""--_~ ---J

~"UTI00:J• PHDB

PJ-'ATA-;ã7]~ 09 16f'

EMENDA 751355·1
~ABIGAI~ FEITOSA

,..,,_--------- PlI:N,lIUo/COIolISSÃOtSU8CO.."SÁ::-----------,

CO:IISSlI.O DA O:ID~! SOCIAL
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'Oep. Abigail Feitosa

_____ • TUTO/olUSTIPlc:AÇio----------------......

&UTOII---------------,~!ENDA 781363-1

.,.... .__-=-__ 'LI:HÂf"o/Co.." ..io/sUICOUI5Sio-~---------,

l) C"mlssão de Ordem Social
_-----~---....a....ltlo/cou.ssio/.u.co..,ssio-----------l: COMISSÃO DE O?.D~1 SOCIAL

r;'Ir---------------- TUTO/"USTIP\CAÇio---------- -,

~ÊMENDA:: '7$-'j359-3
mc: Dep. ABIGAIL FEITOSA

Acrescentar no artigo 8? a expressâo "e de saüde" a"ós a pll

lavra prevldenclãrfes.
JUSTIFiCATIVA:

Aos trabalhadores deve ser assegurado o direito de oartlcloa
.~âo em todos os órgãos da administração oúbl ica, direta ou indireta,

bem como em emoresas concesslonãrlas de servIços oüb! icos, inclusIve
naqueles em que os Interesses de saüde sejam objeto de discussão.

~<!ENDA

Seção'V - Disposições Transitórias
Ao artigo 27, dê-se a seguinte redação:

_ Ao ex-combatente, civil ou militar, da Segunda Guerra Mundial,
que tenha partiC;ipado e=etivamente em operações bélica a Força E~

oedicionária Brasileira, de ~arinha, de Guerra, de Força fl.erea
~rasileira, da ~arinha Mercante ou da ~orga do Exército que tenha
prestado servi~o de segurança ou vigilância do litoral ou'ilhasoce~

n1câs~~, são assegurados todos os direitos dos servidores públ~ 

cos milii:ares.

,f'-:- ,'Ik\-

,/ f'JI1ENDA 781364-0 ' 4.TOO _

~ Dep. Abigail Feitosa

.- -:--::--:- .t.u..."IO/CONlsslo/suaccIl15do-.----- _e? Comissão de Ordem Sociãl'

,
!

1--.";

~'AJIIITIOOQr
~M.D.~:

IJr-Incluir um n~vo artigo após o artigo l~ do TTtulo I - Da
dem Social com a seguinte redação:

JUSTIFICATIVA:

Art. - ° Ministério Público ou qualquer oessoa. na forma da lei, po
dem requerer a tutela jurisdicional para tornar efetivos os direitos
assegurados neste Título. Isentam-se os autores, em tais orocessos,

dos custos judiciais e do ônus da sucumbência, exceção feita ã liti
gantes de má fé .

E Importante que a Carta Constitucional assegure a qualquer

pessoa e ao Ministério Público o direito de requerer a tutela juris
dicional para fazer valer os seus direitos lesados, Isentando-os de I"

custar ou outro fator que imoeça ou dificulte tal requerimento.

com os mesmos direitos dos
ativ~dades desenvolvidas, e~

AUTOIt---------------
Del). Abigail Feitosa

JUSTIFICATIVA:
D~ve-se conside~ar os ex-combatente
'servidores públicos militares pelas
tinguindo quaisquer discriminação...

...... PI.1HÁRIO/coll.ssio/suacoMlssio--------------,

Comlssão de Ordem-Social

Acrescentar no inciso VI do artigo 47 a oós a exoressão "noci
vos ã saúde oúbl ica l u

, a exoressão lidos trabalhadores".

JUSTI f.ICAT1VA:

r:'Ir---------- 'LII:HÁftIO/COIl155Ão/suacolllssÃO ,

coxrssxo DA O:mlE!1 SOCIAL

Deve ~ssegurar que também comoete ao Estado controlar o empr~

90 de técnicas e ~e métOdos, bem como a orodução, comercial izaçao e

utilização de substâncias, novivos ã saüde dos trabalhadores q~e

constitui cerca de 50% da oopulação brasileira e estã mais exoosta
~aos riscos de doença de doença e acidentes.

.EMENDA 781365-8
f-bep.· ABIGAIL ' FEITOSA

&UTOR'- _

~.m'o0=1• PUDB

1':T-----..,-----------TUTO/olUSTlflC&Çi.O--- -,

= r-;- TUTONUSTIP'ICAÇio -,

Eliminar do § H do artigo 49 'l expressão: "com fins lucratl-

IiMENDA 781361-5
Dep. Abigail Feitosa

__________ ,Lul"IO/cONlssio/suacOlflsdo-----------

;' S • 1,r: Comissão de,Ordem oCla

~'A"TIOO;:]
'r:H.D.a.

E.'1ENDA

Artigo 34 - Acrescente-se:

§ único - As contribuições sociais ta~ém incidirão sobre tra~

sações que ,envolvam lucro =inanceiro.

vos".
JUSTIFICATIVA: JUSTIFICP.TIVA:

Os recursos públicos nao devem ser utilIzados como investlme~

tos em qualquer Instituição privada quer seja ela com ou sem fins l~

cratlvos.

~~ operações ~inanceiras envolvam lucros considerá"eis que não ~Q

dem mai; continuar isentos de contribui~ão social.

1
do I

.J

.UTOII~-------------r-
De!'. Ablgai I Feliosa

estado,
A saúde é direito de todos e dever e responsabll Idade

Art. 4~ - ~ova Redação

=_- 'LIENÂItlO/COIlISdo/~UIICOYISSlo-_-_-- _

Comissão de IJrdem Social

1':T----------------TlI:lITO/ólU5TlP'IC..Ç40--------- -,

'(!l

,;EMENDA 781~66-6

fJ

1.

serv I<;05

exoressãe-

I.UTOll-- _

Dep. Abigail Feitosa

Inculr! a exoressão "de segurança e saúde" aoós a
"assistência !;oclal" no texto do artigo 9~.

Tais recursos devem ser destinados tâo somente aos
pübllco-s.

mr---------- 'loaNÂftIO/COUISsÃO/suaCOII",sio

~ Comissão de Ordem ~ociàl .

=--------- TI:XTONUSTI'U:AÇÃO--------- -.

!V1ENDA 781362-3
t:J

JUSTifiCATIVA:

Deve ser a~segurada a oarticioaçâo tripartite de governo, tr!

balhadores e emoregadores também nas entidades de segurança e saúd~

slstorçao hoje ocorrente, que não permite a administração tripartite;

dessas entidades.

JUSTIFICATIVA:

•I
Diluir a responsabilidade do Estado com os individuos cri~ urna greaii

de con~litos na def.inição desses li~ites; a responsabilid~de indiv4'~
dual deve ser exceção. Além disso, abre a pers~ectiva da entrada:d~, I

outros atores q~e não o Estado, ou o Doder pÚblico. '~Jj
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....., ' ..

".,..... nxTO/"'usTlrlcAçÃ,o-----------------,

lUTOA---------------

'L.UA'1l0/e~Nlss1o/tulltONI,.dO- l 1"!In"ã"'0"TA~

CO!IISSJ\O DA O~.DE!1 SOCIAL f-09t6b'
1';"1,----------------TUtotofuSTlfIC...C;ÃO-----------------,

~'UTID0"B:"l'!>,M.D".!:

DA 751367-4

r------.,..---- 'UMÂkIO/COl.tISSÃ.o/sul\COUIUio,-------- _,(!' Com i s são de ordem ·Soc Ia 1

.~~~~~j~~~~?::~.....:.- ..UTOIt'-----------~--_,
Oeo. Ablgal1 ""eltosa .

Art. 42 - ~ova Redação -
~1ENDA

A lei Instltulrã o orocesso oelo qual a oopulação ooderã·

representar contra o poder pfibl ico noS casos de insuficiente ou Ina
dequado atendimento -p e l o s órgãos de Seguridade Social.

No artigo 44: sU9rime-se a expressão: '" e do indivíduo

~USTIFICJ\.TIVA:

JUSTI::;'ICl'.TIVJ'.:

DA 751368-2
DllS

AUTOk---------------
~eitosa

AI terar a redação do inciso XIX, do. art.' 20 da seção i 

TRABALHADO~ES para:

11 XIX - Segurança e Safide no Trabalho";

!J

Consideramos que a saúde ê un direito universal de todos,
ver e responsabilidade do Estado, e não dos individuas.

,- ---- .Lr.NÂ"lo/tOIl:ISS;.o/'u.~O...lssio-_:_---------e? Comissão de Ordem Social

D\1E'.NDA 751371-2 .
~L Dep. Abigail

Não basta garantir canais de ~eclamação. Isto já e~iste. S nece~sá _

rio canais de demandas, inclusive garantindo a ~ossibilidade de. r~

presentação contra as autoridades res~onsáveis.

Deputada.ABIGAIL FEITORA

·fJ

Propõe criar um novo caprtulo para a Safide. eliminando a
Seção I. Oa Safide. do Cprtulo I I - Oa Seguridade Social.

JUSTIFICATIV A

E tradição .br e s l l e l r-a, e de vãrlos pa Lse s do múndo , tratar
a safide ã parte da seguridade.

A fusão contraria os prlncfplos da universalização. jã que a
seguridade é financiada pelos trabalhadores,~tado e emoregador, e'

a safide deve ser tlnanciada com recursos tributãrios da União. prin
cipalmente.

JUSTIFICATIVAS:

A expressão hoje utilizada e que engloba os asaectos ligados
ã prevenção'de ácldentes ~o tr~balho. doenças oroflsslonals e do tr~

balho é Segurança e Saúde no Trabalho, exoresão mundialmente aceita,
eliminando a confusão que a oalavra higiene constante da atual Cons

tituição causa.

EMENDA 751372-1
1: Dep. AB:~~,_I_L_F_E_1_T_O_SA ....J

.Ll'NÂ1tlolCOJlI"io/avaco,V,nio_~ ~

(!l ÇOMISSJl:O DA OP.DEM SOCIAL

(~A 751369-1
~IGJD:L FEITOSA

AUTOll.------------ •.~ t:PMóBTIOO~

=--.---------------'TUTO'oIUSTI'ICA;ÁO-------- ..,

EMENDA

r.'"I,----:;--"t-=--=---=- '''tEfl;'1l10/cou.nÃo/.u.COMISSÃO------------,

• coxrssxo DA O:!'DE:~ SOCIAL .

1':'1,---------------- TCno/...uu"lCAq.io-----------------,

CAPITULO I - Do~ Trabalhadores e Servidores FÚblicos

Súprima-se o artigo 39

Art. ,-~ - Novo - ~rUSTIF1CATIVA

E..'1ENDA
I!J

__________ PU:NAI'Uo/coUISSÃo/sUICOIIlSSÃO-----------

~ COMISSÃO DE O~.DEM SOCIAL

AUTOlll---------------

Os trabalhadores domésticos estarão contem9lados no artigo 29, pois
assim, haverá ésonomia noS seus direitos.

!EMENDA .751373-9
[D Dep•• JreIGlcrL FEITOSA

O sistema de seguraridade social Manterá os seguintes
serviços gerais que con~iguram a assistência social ~ratuita, pres
tada, obrigatoriamente e independentemente de-prestação securitária,

a todos que se encontrem em situação de comprovada carência sócio
econôl!Ú.ca:

lar;

I ~ SU9lementagão alimentar para Mães gestantes e n~

trizes e crianças até seis,anos inclusive;
11 - Creche~ e escolas maternais;

111.- Documentação básica, corn9reendendo registros de

nascimento, óbitos ~ casamento;
IV - Amparo ã velhice e ao menor em situação irreg~

V - TiàtaMento em institui~ões a9ro9riada? a ~essoas

portadoras de de~iciências incap~zes de se regereM.
Art. 19 - •••• Acrescentar no =inal do-inciso I a expressão:

,e condições adequadas".

JUSTI!;'ICATIVA: JUSTIFICATIVA

o atual texto ê absolutamente insu~iciente, além de usar cate~o~ias

ideológicas como "carentes" e marginalizado".
S importante assegurar a todos que trabalhen além de justa remun~

ração, condições adequadas, garantindo que o trabalho seja un neio
de vide. e não de perder a vida.
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....

r:T-----------~---T!:XTOI"USTlfICAÇio--------- -,

ORDEM !;OCIAL
I

aUSTIFICATIVA
A experiência da centralização da Previdência Social

com a Saúde tem sido extremamente prejudicial para esta última.
Apesa, do saneamento da Previdência ocorrido nos úl

~~mos dois anos, os investimentos na área de Saúde inexistlram,de tal
forma q~e os recursos parr este Setor continuam sendo sempre os exce
dentes.

DEPUTADO CARLDS MOSCONI
DA 751377-1

O substitutivo do eminente Relator Senador Almir Ga
briel.permite claramente a permanêpcia desta situação com a subalterni
dade da Saúde em relação a outra Entidade Superior.

Ao contrário, o que pretendemos é emancipar a Saúde
tal como o preconizado pela 8a. Conferência Nacional e por todas as En
tidades ouvidas em audiência pública na Constituinte, tornando-a um Mi
nistériQ farte políticamente e apto para as reformas sanitárias longa
mente solicitadas ela sociedade brasileira.

a s~guinte redação: '

A seguridade social compreeQde um conjunto integrado de ações, ,_

serviços, normas técnicas e jurídicas, recursos e instituições volta
1
do Rara assegurar os direitos sociais' a todos.

,..,..- TUTOlolUliTlfICAÇio -,

__________ f'L€N',UIO/cOMISsio/su!lCOM'SsÃO------------,

f?

,§lº ao substitutivo da-Comissão da Or-

A

iA, 751374-7

Acrescente-se o Art.

dem Social.

O Sistema ~nico é financiado pelo Fundo Nacional de Saúde, com

JUSTj:l'"ICATIVACr
Deve ficar explícito que os dirigentes sindicais terão acesso aos l~_

eais de trabalho para acompanhar qualquer fiscalização que diz res- ,_
p~ito aos trabalhadores: trabalhista, previdenciária, meio-ambiente,- ,

etc.

~PA"TIOO~• PMDB

EMENDA ADITIVA Nº

~..- 'LlHÀflIO/cOM.ssio/IUICOIlISSÁO-----------,

1m..- --;- TUTO!oIUSTI'ICAÇio --,

~AcrescentaT ao final do § 22 do art. 6 2 o seguinte:

" inclusive para acompanhar a fiscalização que se relaciona COm ,os

interesses dos trabalhadores".

m ,LuÁfl.Jo/COMISsio/.uICOMIOsio

IC COMISSII~ DA ORDEM SOC~AL

COMIssAo DA ORDEM SOCIAL

DEPUTADO CARLOS ALBERTO CAÓ

,recursos provenientes ~ receita tributária.,
§ lº - Os Funcos Estaduais e Mun!cipais são constituídos com r~

cursos oriundos dessas unidades político-administrativas e do Fundo
,; o

~acional.

EMENDA, 781378-0
o(!1

r
- - - - - - - - - .U:NÁllIO/COMISllo/IUICOM.uio--- -,

(!J
JUSTIFICATIVA r:r---------------TElCtololUSTIFICAÇio------------------,

o Sistema único, deve ser f~nanciadoopor um'
Sistema próprio, i~dependente, proveniente do orçamento tributário
da União, com a participação dos Estados e Municípios.

Nestes níveis se prevê também a criação de
fundos com a participação de recursos do Fundo Nacional.

,INCLUIR, ONDE COUBER:
Art. - É vedado à empresa inadimplente com a Previ

dêncfa Social ou 'infratora da legislação trabalhista celebra~ a
qualquer títul~ contratos com órgãos da administração pública di

Jeta ou indir~ta.~

JUSTIFICATIVA

EMENDA ADITIVA

AUTOIl-- -;- _

m--------- PLt:NAJlIO/co.USdo/.UlCOM...io -"~_..,

COMISsAo DA ORDEM SOCIAL

Art. 52 - ( ..•• )

m---------------nXTOlolUSTlfICA':ÃO :- ---,

A observância das disposições constitucionais e
dos dipiomas legais devem se constituir num elemento básico para
aferição da idoneidade da pessoa jurídica. Cabe assim ao poder pú
blico penalizar os que (erem no seu cerne o ordenamento jurídico
instituido para respaldar a atuação de um Estado Democrático.

ItMENDA 781379-8
[ôJ DEPUTADO CARLOS ALBERTD CM

, 1..

iA, 751376-3

'COMISSlla DA 'ORDEM SOCIAL

'GEPUTADO CARLOS MOjCONI

. Dê-se ao Art. 44 do substitutivo da Comissão da Ordem Social, a

seguinte re~ação:

A saúde é um direito de todos, dever e responsabilidade d~es

tado.
I

EMENDA MODIFICATIVA Nº

JUSTIFICATIVA

1.....---------------Tt:XTO!"IUSTIF'tCAÇio----------------,

11Tr---------- 'LEHAAIO/cOlussio/.UICOMISsio-----------.

O reconhecimento de que a Saúde é úm dever do
E:.stado, num p.a4l;. como o nosso, é uma verdadeirâ necessidade.

Às ~isp~ridades regionais, as enormes diferen-
• ças sociais eoJal ta abso rut a de informação . não permitem, siquer, qu

grande parte da 'po~l~ÇáO tenha' acesso aos seus direi tos fundanentais.
A ONU, em Assembléia-Geral no ano de 1966, con

sidera que a Saúde~é um direito humano, e cabe à nossa Cpnstituição
aceitar t?l afirmativa, fortalecendo a posição do Estado que é, por

,tanto, um direito da pessoa e não o exercício de um paternalismo i
n6cuo.

I - A Assembléia Geral •..
11 - Não será constityido .
111 - Os empregados de uma empresa integrarão um

mesmo sindicato, constituido segundo o ramo de produção ou a ati
~dade da empresa, ressalvados os casos de categoria diferenci~

ada, previstos em lei.

JUSTIFICATIVA

Mantendo o espírito do legislador, há que se per
mitir o direito do trabalhador manter vír.culo com o grupo profis-



-\in - ComIssão da Onfein 80cIII e-'307

sianal a que está ligado ou, entãD,fazer a opção
ao qual desejar pertencer. Reconhece-se, assim,
diferenciada deve ser extremamente limitada pela
nária.

pelo Sindicato
que a atividade
legislação ordi-

JUSTIFICATIVA

A,obrigatoriedade da negociação coletiva deve im
plicar naturalmente, ~omo seu desdobramento-lógico, a unificaçio
das datas-base que envolvem os trabalhadores de um mesmo ramo de
produção.

DEPUTADO CARLOS ALBERTO CAO

--------c-oms~ro'·D.t°(;RDE\irs"'o:::-C:::I=-A""L=--------

_---------------TUTO/olUSTlPICAÇio'-----------------,

Incluir em "DisI1osições Transitórias". em correspondência
ao inciso 11 do art. 52:

ElVIENDA 751383·6m-- ilUTOII

~ DEPUTADO CARLOS ALBERTO CAÚ

.. =--- _A base territórial m!nima a que se refere o inciso II

do art. 5R será~ pelo menos. correspondente a uma

regiiio geo-politioa estadual."

EMENDA SUBSTITUTIVA ART. 22 CAPUT, ITEM I (A,B,C)

Art. 22 É assegurada a estabilidade no emprego, de
corridos 180 (cento e oitenta) dias da admissão, salvo na ocor
rência de falta grave comprovada judicialmente, sem prejuízo
de opção pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

JUSTIFICACIo

A proposta quer nos parElcer traduz o esp!rito do legi,!

lador no sentido de evita~se a pulverizaçiio sindical. da! ser

conveniente definir a base territorial mínima. explicitando o

sentido justo e louvável do relatório.

JUSTIFICATIVA
Na história recente de nosso País, a insegurança no

emprego é a regra essencial que caracteriza as relações de traba
lho. Eis por que é indispensável que uma nova Constituição 'volt~

da ppra instituir um Estado de Direito Democrático deve assegu
rar aos trabalhadores condições de desfrutar dos meios de sobr~

vivência com a necessária estabilidade.

DEPUTADO CARLOS ALBERTO CAÓ

Pl.f:NUIO/CONISliO/IUICOIlI.Sio----------

j
~O"TA----,.

COMIssAo DA ORDEM SOCIAL ~ D6(}[V

AUTOII-------------_
DEPUTADO CARLOS ALBERTO CAÓ

COMISSAo DA ORDEM SOCIAL
,.,---------- PLUAlllO/COWIS.Ão/IUICOlllltaiO-- _

f:J
r:"<--------------- Tll:XTO/olUSTI'ICAÇio-- ......

EMENDA 751384-4
l:AUroll'--------------EMENDA 751381-0

'f:

_--------------- TEXTO/oIUSTlflCAÇio---------------, EMENDA ADITIVA

O INCISO XVI DO ART. 2º PASSA À SEGUINTE REDAÇÃO:

"XVI - Proibição de serviço ext~aordinário,

os casos de emergênc~a ou força maior, com remuneração em
de forma a que o trabalho total no período de 30 (trinta)
não ultrapasse a 176 (cento e setenta e seis) horas.

salvo
dobro,

dias

O inciso XIV do Art. -2º passa à seguinte redação:
XIV - Duração de trabalho não superior a 40 qua

renta) horas semanais, não excedendo de 8 (oito) horas diárias,
com intervalo para repouso e alimentação, sendo integralmente com
putado todo o tempo- a qualquer título à disposição do emprega
dor.

JUSTIFICAÇAo

O respeito ao conceito de limite, segundo a DIT
Organização Internacional do Trabalho, é indispensável, daí ser
necessário fixar-se o limite improrrogável de 176 horas no perío
do de trinta dias, compatibilizando-o com o tempo de quarenta h,2
ras semanais.

JUSTlFICATlVA

Em determinadas atividades, é comum observar-se nas
escalas de serviço a figura do "sobreaviso" - período de tempo
o qual o empregado fica efetivamente ~ disposição do empregador'
para, a qualquer moment~ prestar serviços, mas que nem,sempre é
contabilizado na determinação da jornada de trabalho, advindo,
então, grave prejuízo para o trabalhador nessas condi ões.

EMENDA 751382·8 A.TOA----------,

~ DEPUTADD CARLOS ALBERTO CAÓ
~ I"LINAIlIO/CON.sdo/IUICOllllllio,-----------,

COMISsAo DA ORDEM SOCIAL ~""dJ"OVDf/

.,,----- TEXTOIJUSTIFICAÇio---- -,

INCLUA-SE NO ARTIGO 2º , SEÇÃO I, CAPÍTULO I, 00 SUBSTITUTIVO O SE
GUINTE INCISO, RENUMERANDO OS DEMAIS QUE LHE SEGUEM:

~------_---------TUTO/ ..USTJrlCAÇio---------------,

EMENDA ADITIVA

Art. 2º ( ... )

" XIX - Garantia de atendimento, pelo empregador, aos filhos'
e dependentes dos empregados, pelo menos até 6 (seis)
anos de idade em creches e pré-escolas nas empresas e
órgão~ p~blicos."

XXIII - Reconhecimento 'das convenções coletivas
nos contratos de trabalho, obrigatoriedade da negociação coleti
va e da adoção de uma mesma data-base para os trabalhadores de um

mesmo ramo de produção.

JUSTlFICATIVA

A creche, como dIreito dos trabalhadores em geral, tem de ser
garantida em empresas ou órgãos p~blicos sem limitação de número de
trabalhadores.
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>Condicionar o direito à creche ao número de trabalhadoras do
sexo feminjnõ foi' o critério adotado pela Consolidação das Leis do

trabalho - CLT, que teve vigência no ano 1943. Nesta época,realmente, '
se justificaria tal critério, dado que o contingente feminino da po

pulação não trabalhava fora de casa. Nos dias atuais, quando mulhe
res e homens prestam serviços externos ao lar, não se justifica mais
que a creche seja direito exclusivo das trabalhadoras.

A modificação na têrminologia se impõe, porque as expressões
substitutivas são mais adequadas às propostas populares e modernas.-

A proibição constante no Art. 61 acabaria por destruir um trabalho previdBJ!

ciário - complementar ao da Previdência oficial - deixando ao desampa~Ç1!nte 
nas de milhares de servidores'e de seus familiares, os quais, nunca é demais '
ressaltar, contribuem com valores elevados para a abtenção dessa assistência

complementar.

, !
'l.lHÁRlCI/COIfISsAO/IUICOIUSSiO----------j m==09IOQ6ATA?!,

Comissão da Ordem Social - VII':a . .~ ..!!J!-J

DA 781388·7
AUGUSTO CARVALHO I Roberto Freire I Fernando sant ' Anna

F.I==:":::=-=--=---=--=-=-=-=--=--=--- AUTOJll'--- --,

AUGUSTO CARVALHO I Roberto Freire I Fernando Sant'Anna

rn~-------- I'LINÁRIO/COMlssiotluICOMISSio, -,

Comissão da Ordelii Social - VII-a

O inciso I do Art. 2º passa a ter a seguinte redação: Incluir no Art.3º o inciso XXVI, nestes termos:

"I - estabilidade, desde a admissão no emprego, ressalvados:
a) ocorrência de falta grave, comprovada judicialmente;

b) superveniência de fato econômico intransponível, técnico" ou de :'nf0E.
túnio da empresa, comprovados judicialmente;

c) contratos -de experiência a prazo máximo de 90 (noventa) dias."

Está nas reivindicações de todos os trabalhadores brasileiros a e~tab!

lidade no emprego, com o que se pretende impedir a elevada taxa de rotativ!
dade de mão-de-obra praticada peio empresariado no seu conjunto. Essa rota
tividade, não há como negar, está na base da insatisfação social reinante
e,!1tre..os trabalhadores e reoresenta e1pv~ção contínua e criminosa da sxpl.2.

ração -de umã mão-de-obra que pretendem baratear a cada dia, na base de acho!!.
tamentos salariais prorovíoçs pelo pr6prio Governo, cumulativamente com a
prática perversa d~ r~tatividade.

De resto, a alínea "c" do inciso entra em choque com o inciso XXIV do
mesmo artigo que veda a locação de mão-de-obra permanente ou provis6ria.

"XXVI - não incidência da prescrição no curso do contrato de trabalho e até

dois anos de sua cessação."

JUSTIFICAÇltO---r--------
A consolidaçl!io das Leis do Trabalho (CLT) fixa em dois anos a prescrição

do direito do trabalhador. Assim, passado esse período, fica o empregado imp~

dido de reclamar na Justiça do Trabalho contra o empregador.
Que ocorrevna prática? Que a imensa maioria das reclamações deixam de

ser formuladas, simplesmente porque o trabalhador teme que sua ida à Justiça,

em busca de legítimá direito, acabe por levá-lo à demissão, dado o poder abs~

"luto que o patrão detém nesse particular.

No mais das vezes, o trabalhador aguarda a aposentadoria, mas, no caso •
somente tem direito a reclamar contra lesão de direito ocorrida nos dois anos

que antecederam sua jubilação.
A proposta que ora apresentamos tem a vantaçea de melhor equacionar a

questão, eis que o direito de reclamar permanece, sem prescrição, enquanto d~

rar O contrato de trabalho.

~O'T'~
'ov06J§7

~---------.LI:NÁIUO/cOlflSslo/auacOlflssio,----------tJ CDMISSAO DA ORDEM SOCIAL - VII-C\..

.~A 781389-5 '.10.-------
.P"' AUGUSTO CARVALHO I FERN~ SANTANAI ROBERTO FREIRE

~--------- 't.IENÁLIIIO/COMlssio!IUBCOMISdo- -,

Comissão da Ordem Social - VII-a

=---------------TEXTO/olUSTlflCAÇio,----- --,

;;:;===-==-=--=--=-==-=-=--=---llUTO"'------- -,
AUGUSTO CARVALHO I Roberto Freire I Fernando Sant'Anna

O Art. 61 passa a ter a seguinte redação:

"Art.61 - E vedada a aplicação de recursos públicos para constituição e
manutenção de entidades ~e previdência privat.fa,com fins lucrativos."

São duas as questões a destacar. A primeira é a de não destinaç!lo de recuE.
sos públicos para empresas de previdência privada com fins lucrativos. Disposi
tivo da espécie, aliás, consta do § lº do Art. 49, onde também se veda a aplic!
ção de recursos públicos para "instituições privadas de sáude com fins lucrat,!
vos". ....

A outra é que, com a ressalva "inclusive as receitas de empresas estatais",
cuja retirada estamos propondo, deixar-se-ia de fazer a necessária distinção

entre entidades de previdência prãvaca fechsdas c sbcrtas. As fechadas Lêm
sempre como beneficiários apenas os empregados de determinada empresa, o que é

comum nõ âmbito das estatais e de economia mista.' As abertas têm como benefici!
rio qualquer cidadão com dondições de aderir a um plano previdenciário ~ aos

custos daí decorrentes.
No rol das empresas públicas e de economia mista, encontramos entidades de

previdência organiz~das pelos pr6prios funcionários, todas sem fins lucrativos,
com uma tradição de trabalho e operacionalidade no ramo que as torraram entida
des modelo. De resto, para a composição do "caixa" do Fundo Nacional de Desen
volvimento (FND), foi nessas entidades que o, Governo federal obteve parte cons!

derável de recursos, delas retirando cerca de 30% de seus patrimônios.

O inciso XXV dA I\rt. 2º passa a ter a-seguinte redação:

"XXV - aposentadoria com proventos iguais à maior remuneração dos últimos 12
(doze) meses de remuneração, verificada a regularidade dos reajustes salariais
nos 36 (trinta e seis) meses anteriores ao pedido, garantido o reajustamento

para preservação" de seu valor real, nos termos do inciso IV que nunca . será

inferior ao número de salários mínimos percebidos Quando da concessão do ben~

fício:
a. com 30 (trinta) anos de trabalho, para o home.,,;
b, com 25 (vinte e cinco) para-a" mulher;
c. com tewpo inferior ao das modalidajes acima, pelo exercício de trabalho ~

turno, de revezamento, penoso, insalubre ou perigoso;

d, por velhice aos 60 (sessenta) anos de idade;
e. por invalidez...

O inciso XXXV, é certo, garante o direito à aposentadoria. Mas o faz" de
forma ~asiado simplificada, sen melhores definições essen::iais quanto ao

tempo, salário e reajuste, de modo a mantê-lo com valor real além de impedir
sua total defasegem quanto aos salafios dos trabalhadores que perma-iecem na
ativa. -

B,
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!.I1. os critérios de remuneração Cbs recursos do f\Jndo a serem aplicados em progr!
mas de investimento.

COMISSAO OA OROEM SOCIAl - VII-g

·W---------,.L!NJ.'floICON'~dO/.uaCOJf'allo----------

ê

(fJl!IENIDA 751390-9, .••TOO- --,Im .c AUGUSTO CARVAL!-l() / FERNANOO SANTANA / ROBERTO FREIRE

r.r-;---------------TUTO/..USTlFIC'Oio-----~---------..,

Inclua-se o seguinte §39 ao Art. 69:

S)e - Os representantes' dos sindicatos poderão participar, juntamente com a

autoridade competente, da fiscalização do cumprimento da legislação vige'lte,

de sentenças transitadas en j'Jlgado, dissídios, convenções e acordos colet.!,
vos."

~USTIFICACAO

Os trabalhadores têm sido sistematicamet:'te lesados nos seus direitos ,

em boa parte devido aos problemas apresentados pela fiscalização do Ministé

rio do Trabalho. Além de multas irrisórias, que est ímal.an a reincidência de

infrll-çã,es, o número de fiscais é imuficie'lte sempre, para a magnitude do

problema. O direito de participação dos sindicalistas na fiscalização poderá

contribuir em muito para que ela veoha a ser aprfmcrada.

Já se defendeu a id~ia de extinguir o FGTS e o PIS-PASEP para constituir

um fundo coletivo dl financiamento ao seguro-desemprego. Informações posterio

res, contudo, dão-nos ciência de que a questão do seguro-desemprego não é de

caixa, mas de regulamentllção.

cabe observar que a extinção do PIS-PASEP, entre outras questões sociais

muito sérias, pode levar à extinção do Banco Nacional do Desenvolvimento Eco

nômico e Social (BNDES), que aplica esses fundas em projetos de desenvolvimen
to em todo o País. -

As irregularidades acaso acusadas nessa utilização, como, de resto, na

do Fundo de Garantia, não apontam para a necessidade de sua extinção,mas,a,ntes

e pl'incipalmeote,na sua reorientação,objetivando mais que nunca suas elevadas
funções sociais;

);MENDA 751393-3
AUGUSTO CARVALHO / FERNANDO SANTI'NA / ROBERTO FREIRE

-;;r----...:..---- I'LENÀ":!.D/CONI'do/SlJICOlrl"'io-------......:--

COMISSi\O OA ORDEM SOCIAL '- VII-a.=-,- TUTO/olUSTlfICAOio ..,

Acrescentar ao final, do Alj;. 17, a expressão "e oe, greve~ •

IDA 751391-7
AlXlUSTO CARVALHO / FERNANDO SANTANA / ROBERTO FREIRE

rrr Pl.lNÁ'IIl0/CONISsio/SUICOIUllSÃO _

f!I COMISSAO OA ORDEM SOCIAL - VII-a.
r:-r TuTOrolUSTlFICAÇÃO -,

Inclua-se na seção I, do Capítulo I, O seguinte Art. 11:

Se.ll dúvida, é um avanço garantir-se ao servidor público civil o direito

de sindicaliza;;ão. O Sindicato, é certo, represerrtará o servidor e defenderá

seus direitos e reivindicações frente à Uniãô, aos Estajos e Municípios.

Essas lutas reivilidicatórias podem levar aJ movimento paredista, legíti

mo e legal, não sendo ,portanto , correto conceder-se a:J servidor d'diteito de

sindicaliza;;ão sem, do mesmo passo, garantir seu direito à greve.

"Art. -11 - Incidirao correção plena e juros de mercado vigent~s à época sobre.

os débitos trabalhistas execu~adosra Justiça do Trabalho."

JUSTIFICAÇAO

Tal medida temjnr objetivo inibir a não observâ-icre da legislação, corri

gindo devidamente os débitos retidos irregubrmente.

F.r-=====--:"':::"':::=-~~---.UTOII-------------'"

AUGUSTO CARVALHO / FERNANDO SANTANA / ROBERTO FREIRE

r.r 'LENÂRIO/COMISlliO/S1J8CONISS.io----------,

COMISSAO DA OROE~ SOCIAL - VII-C\..

= Tt:.xTOIJVSTIFICA"ÃO---------------..,

Incluir no Art. 2º, o inciso XXVI

AUTOII:--------------

AlXlUSTO CARVALHO / FERNANOO SANTANA / ROBERTO FREIRE

"LUÁ"IO/CQNIUÃo/sUICOMISSio- _

t:.J COMISSAO DA ORDEM SOCIAL - VII-C!.

=---------- TUTO/olUSTlfICAÇio ,

Suprimam-se o Art.25 e seus parágrafos 19, 29 e 39, dando a seguinte redação:

"Art.25 - A lei definirá:

L os critérios de acesso ao programa de seguro-desemprego e de"cálculo dos v~_

lares dos beneficios a serem concedidos;

lI. os critérios mediante os quais deverão variar as al.Iqaotas das contribuições

do empregador para o segJro-desemprego de modo a penal.Izar as empresas que

apresentarem maior rotatividade de mão-de-obra;

"XXVI _ proibição de caracterização como renda ,para efeitos tributários, da

remuneração, salários, proventos de aposentador.ía e pensões, até o limite I

de 20 (vinte) salários nfínimJs mensais.

JUSTIFICAÇAO

Já sobre o aposentado nesa Ó Ô'1uS de ter participado do processo prod!:!,

tivo, direta ou indiretamente, por 30 anos. A Previdência oficial dispensa-os

do paçemento das contribuições devidas até a aposentador.ía. Não há ;Jorque s1:.

gam paçanco Imposto de Re'lda, principalmente os de .T1en:Jres salários, ~azão I

parque estamos sugerindo a isenção desse IR até o limite de .20 (vinte) sal!

rios mínim:Js.



310 • W - Comissão da.Ordem Soda!"

t ...

'o Parágrafo 12 do Art. 22 passa a ter a seguinte redação:

COMISSAO OA ORDEM SOCIAL - VII-b

Substitua-se o Art.62, dando a seguinte redação:

AUGUSTO CARVALHO / FERNANDO SANTANA / ROBERTO FREIRE

"Att.62 - Cabe à seguridade social medidas compensatórias visando a implement~

ção do princíoio constitucional de iso~omia a pessoas ou grupos vítimas de di.;

criminação comprovada."

§ l1nico - Entendem-se como medidas compensatórias aquelas voltadas a dar pref~

rência a determinados cfdadãos para gara'1tir sua participação igual!tária no

acesso ao mercado de trabalho, à educeção, à saúde e aos denaís direitos 50

ciais."

!J

w'--------- PC.UÂRIO/cOMiSSÃo/IU8COM.SSÃO

L.'

l::MENDA 781398-4DA ,781395-0

TUTO/olUSTI'ICA010- - - - - - - - - - - - - - ...,.....,L

"§l2 - greve, que n!lo poderá sofrer restrições na legislação, sendo vedado às'

aut~ridades públicas, inclusive judiciárias, qualquer ti~o de intervenção que

possa limitar esse direito; é proibido o locaute.

AUGUSTO CARVALHO / FERNANDO SANTANA / ROBERTO FREIRE

fft'.....----:------ .LIHÁIIlIO/cOMlssio/luecoMlsaio-----------,

ro.lISSAO DA ORDEM SOCIAL - VII-c\'

A emenda visa a i~edir que se apresentem restrições ao direito de gre

veJ ademais de acrescentar a proibição do locaute.

E 'necessário garantir a'itodos, medidas que possibilitem o exerdcio da

cidadania, em igualdade de condições.

rro9.'ArA~"o9j06J!1

DA 781399-2

substitua-se o Art.57, dando a seguinte redação:

r:r--------------~TEXTO/"USTl'lC.lfÃO----------------

r:T--------- 'LlNÂ"IO/co ..lssi.o/.uacO..lsslo------~---...,

~" 781396-8

o inciso XII do art.22 passa a ter a seguinte' redação:

_.,...~-------'LINÁIIllo/cOMlssIo/aUICOIlI8'lo--------__.,

ro.lISSAO DA ORDEM 'soéIÃt.' - V/l-a

,"XII - participaçãcros lucros das empresas e na sua gestão;" "Art. 'fi - Quando o segurado exercer ati"idade profissional que acarrete risco ou

doença do trabalho, o teqtpo de contribuição exigido para habilitação à aposentad.2,

ria por t~po de ser~iç~ será reduzido proporcionalmente, de acordo com critérios

a serem estabelecidos em lei."

A Constituição em vigor (Art.165, V) admite a part.Icdpação do trabalhador
I

na gestão da empresa ainda que em caráter apenas excepcionaL A proposta ' que

fazemos visa a retirar essa excepcionalidade, dando-lhe caráter ordinário; r~

presentando,portanto, um avanço no tocante ao texto atual. Negar, como preten

de o Art.22_XII esse direito à co-gestão seria, sem sombra de dúvidA, Ull retr.2,

cesso.

Os 'termos "penosa, insalubre ou perigosa" são imprecisos.

A' 781400-0

Inclua-se o inciso V ao art.56:

A i!í::lusã:l do dispositivo acima visa corrigir lJIIa situa.ãode desigualdade

existente hoje e o atendimento ao conjunto de "reivindicaçllo dos movime'ltos de
mulheres, que consãoeramas justas.

AUGUSTO CARVALHO / FERNANDO SANTANA / ROBERTO FREIRE

tI{. ::. reconhecimento do direito do marido ou companheiro de usufruir dos benefí

cios previdentiários decorrentes da contribuição-da esposa JU companheira." -

'~rm~-.n~~~L._A.TO" ..,
i PLENÁ'Uo/CO.. IS:lio/aU.cO.. ,SSÃO ..,..__~.,

e COMISSAO DA ORDEM SOCIAL - VII-b ~ cr;7~~JRJ,
~~J!.I;r--------------TJ:XTO/"USTl'lc.cÃo---------------......
I,
I

I
pr;:OArAt;l
"ov06J

, 'Existem benefícios. de 4lrestaçãà descontinuada que deverão perceber o

valor mensal, nunca inferior ao menor salário mínimo legal do adulto.

SUprima-se do Art: ~9, ,a expressão "de prestaoão continuada".

r==::.;;......;;"""-"""""''"''-=''--=-··ro.--------------,

, ,

=---------------TIXTO/olUSTI'lCAÇio---------------,
;!J
I

I

r

:lIll~--------- 'LIINÂIlIO/COMIS2lo/lU-COM.I.io----------.,
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;,~.NDA 751403-4
] ~~'Il':-----'I..Cl D_E_P_UT_A_D_O_D_O:_L_I_O_BR_A_Z , CJ::,I- ...~

PLlr.AIlIO/COIUSsio/SUaCOY.ssiO----------

j
~/"'6'~c: VII - Comissão da Drdem Social , ~ ~

T ..,

Inc1uJ-Ie entre os arUgos 96 e sr, no cepltulo "DoMll10 Alllblente-, do TItulo lI,

o artigo ':ai • ROJ1nte redIç5):'"

..".. TUTO/JUSTI'ICAÇi.O--------------_-,

Dê-se, ao inciso V do artigo 11 do Substitutivo, a s~

guinte redação:

-Art. 1•• '. Fica cr1àdo o titulo dII Dlv1dll Alllb1ental, ~ , titulo p(illlco • ser
ut111zado,.. 1ndlIn1zal;Ges de deSllpropr1llçaes de 1nteEesse IIIIb1ental .-sfrias
pua~ ao Est8do e propr1edlde e posse de UI vo1lJle de úeas fudl. ,*,t
• Ul1aJb1mte sed10 e equilibrado, confoma dispuser • leU-

iUSTIFICACAO

"V - o: vedada qualquer diferença de remuneração
.cargos e empregos iguais ou assemelhados dos servidores
Poderes Execut~vo, ~egislativo e Judiciário, ressalvados,
mente, as vantagens de caráter pessoal e as relativas ao
de traba-lho.

entre
dos

unic.!!,
local

Tomtl-se cada vez lII10r • necess1deds do Est8do USIJI1r o controle de úeas
ou llCOISlIIt:e.s~Uvas ~ fona de -.ter e pnservar o patr1ll8n1o _
b1ental (genft1co) • ser usufruído por todll a pClpullÇllo e a ser trnes1I1t1do ls
gllrIIÇlles Muras. .

Tal l:J:tulo, 11 _1hlIbça do JIt. criado pua flIcllltar os processos de deS8PZ.i
pr1açGes lCCll vistas' 1ap1anttlçlo dII RafDl1l!l Agrúia, dria pro&ClY8r as reais~
d1çGes paJ:a o Est8do, _ deseabol_ 1II!ld1atos grn1osos• ..-ir o controle
~ aretivo do bel 1IIIb1ental.

Os gostos ea:lIlllmcos decorrentes dos novos~ dII blota e usufruto
do potencial genft1c:o decorrente de~ desses ecoss1st_ seria 8 con
trapartidf) filwlceira para o pag~ do Ut~ dII dJ:v1dll1lllb1tlnt:dl

JUS T I F I C A T I V A

Não se contemplou a expressão à natureza porque ela
estabelece contrariedade interna no próprio artigo. Cargos
Iguais ou assemelhados não podem apresentar natureza diversa.
O princIpio de iso~omia orienta que se remunere igualmente fu~

ções da mesma natureza.

L. __

Deputado TADEU FRANÇA

EMENDA -'1S1404·2í
] r;r"p'MT<DOOB~,

fll: D~,,=.!P::':U!..!T1JA!!.D!d.O...!Dd.!O:'_bL,.!I.;!O_B!2JR1!A:!.!Z~ .J,c- L..J
PLI:HA'uo/eou.sdo/SUICOM.SSiO----------j r:=/DAT"---:---1/r: VII - Comissão da orde~~;ocial ,~ ~ ~

..".. TIEXTO/"u~TlrlC...çio---------------.,

Emenda ao Anteprojeto da Comissão Temática n9 VII. Dê-se, ao artigo 52 do Substitutivo, a.seguinte

redação:

A nível de disposições transitórias, inclua-se onde

couber.
"o: vedada a propaganda comercial de medicamentos,

tabaco e seus derivados, bebida. alc061icas e agrotóxicos".

Art. - Os farmacêuticos práticos que comprovem,

até a promulgõ~ão desta Carta Magna, o exercício mínimo de profis

são por um decênio, e haverem realizado o curso de oficial de far

mácia ministrado pelas Secretarias de Estado da Saúde Pública, s~

rão provisionados ex vi legis para a continuidade do exercício da

profissão nas farmácias de que sejam proprietários.

A presente medida tem por finalidade firmar o justo

reconhecimento aos profissionais de farmácia que, principalmente 

nas regiões interioranas, têm sido pioneiros e freqüentemente, em

tantos casos;os únicos atendentes da saúde popular no passado.

JUS T I F I C A T I V A

Suprime-se a vedação relativa a "formas da trat.!!,
mento", pJr entendê-la excessjvamente abrangente, impedindo,até
mesmo, a divulgação da novas ~écnicas utilizadas na prevenção,
combate e eliminaçãJ de doenças q~e afligem a humanidade. Simples
reportagens, altamente elucidativas, deixariam de poder ser
apresentadas,com reflexos negativos no empreendimento da ações
terapêuticas, unicamente em face da vedação constitucional, se
mantida a redação contida no' subs t í tut í.vo, o: sabido que a "mens"
do 'legisladOr não seria tão abrangente. Por isso, entendo m~

lho r impedir que o benefício intentado acabe por se tornar em
malefIcio para a população.

Inclui-se, por outro lado, a expressão vseus d~

rivados", relativamente a tab~co, a fim de explicitar a ved.!!,
ção da propaganda de cigarros, charutos, etc.
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- ~culos ao desenvolvimento da pesso~ nUIII""", ficando a preocupaçllC!
de pessoas sensíveis como o Subscritor do requerimento que
chega ao nosso conhecimento assegurada no município à filiação
~os servidores ao seguro coletivo complementar.

"".---------------TIEXTO/olUSTII"IC4Çio----------------,

Dê-se, ao artigo 55, do Substitutivo, a seguinte reda
ção: ".J

- COSTA FERREIRA

=--- TEXTO/.. uSTI .. IC"Cio ~ _

,.
P"'.AIII0/cOM'Slio/au'CO.'UÃo~-----'--------,-

ORDEM SOCIAL"" .

'fAEJifDA 781407-7'
l:~:NSTITUINTE

J U ~ T I F I C A T I V A

"Art. 55 - E: permitida a remoção de órgãos e tecidos
de cadáveres humanos, para fins de transplante, não havendo di~

posição contrária, em vida, do "de cujus".

,A sociedade moderna,está a exigir que dispositivo 
constitucional consagre a per~issão para a remoção de órgãos e
tecidos de cadáveres, para fins de transplante. Inúmeras v!
das poderiam ser. salvas se tal' providência tivesse sido intr~

duzida no mundo jurídico.

Não basta .~~enas autorizar que a lei regule a mat~

ria. Afinal, na fo~mã. consagrada no Substitutivo, a Constitui
ção apenas se omite, não afirmando e nem negando. A emenda pr~

posta visa suprir a lacuna, abrindo espaço para que o legisl~

dor ordinário regulamente Q que, a partir da promulgação da
Carta Magna, passe a ser um direito.

Dê-se ao inci!?o XXV. do artigo 22 da seção l, dos
trabalhadores a seguinte redação:

Art. 22 ••••••••••••••••.•••••••••••-,
XXV' - A aposentadoria nos têrmos dos artigos'
13 e 14 e seus respectivos incisos e alíneas.

JUS T I F I C A T I V A:

o trabalhador brasileiro merece usufruir destes
benefícios pelos'rel~vantes serviços prestados à Nação'
brasileira e que por muitos anos lhe foi negado e nesta'
Constituinte este direito ser lembrado não é nada estra
nho, haja vista, o grande esforço com sacrifício de vida
dedicado com o heroísmo peculiar do trabalhador em prol'
da grandeza do nosso querido Brasil.

I

I,
I.'l/

J,

r:T---------------TUTOlolUSTlfICACio---------------...,

Adife-se; ao artigo 5B da Seção II da Previdência S~

cial, a seguinte'disposição:

Modifique-se os incisos 11 e 111 do artigo 13,

acrescentando-se a este, o inciso IV, e modifique-se o
inciso 11 do artigo 14, acrescentando-se a este, as ali
neas ~' b e c, com as seguintes redações:

m---------------nXTO/olUllTIFIC.;io---- ---t_....l

:~DA 781408-5lfi AUTO"

, CONSTITUINTE - COSTA FERREIRA~D.T.~"091 06/87
\

Emenda aditivaIh

VII - COMISSnO DA ORDEM SOCIAL
,-- 'LEN..."IO/cONISSAO/.IJ.COMlssio _

'[I

EMENDA 75í4ü6-9;
'@'conStituinte IVO CERS~SIM~"'--------------

Cheg~-nos'recentemente um apelo do ilustre Vereador
à Câmara Municipal de Dourados, Valdir Perusso, para que seja
estudada e viabilizada a inclusão de um sistema previdenciário
de saúde ao funcionalismo municipal, em regime estatutário.

Art. 58 ••.••••••••••
§ III ••.•.••••••.•.•
§ 22 _ Os municípios poderão adotar seguro coletivo

previsto no caput deste artigo, filiando os servidores do re~

pectivo Quadro de Pessoal

Os princípios constitucionais de seguridade
preendem um conjunto integrado de ações, assegurando os
tos à Saúde, Previdência e Assistência Social,removendo

-.............................

i
I
I

<I

I

]

-Proporcionais quando:
-Compulsoriamente;
-Por velhice,
-Tempo de-servirn

Art. 13 - ••.••••.•••_ •.•..•.....

I ..

11 -Voluntariamente após xrinta anos de serv~

ço para o homem e 25 para mulher.
111 -Compulsoriamente ~os setenta anos de idade
para o homem e sessenta e cinco para a mulher.
Art. 14 - .

I

a)

b)

II

a)

b)

c)

JUS T- I F l' C A i--I V A:

O servidor púbTico -.-merece usufruir destes
benefícios pelos relevantes serviços prestados à Nação I

brasileira e que muitos anos lhe foi negado e nesta Con~J

CO!!!

direi
obst!

de um sistema de Pr~

requer recursos avant~

e insatisfatória.

JUS T I F I C A T I V A

Inúmeros municípios carecem
vidênc~a Social, vez que essa estrutura
jados,sob pena de se tornar deficitária
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~......

tituinte este' di~eito ser lembrado não é nada estranho,'

haja vista, o' grande esfor~9 com sacrifício de vida ded!

. pro' da grgl.DI!~h?r",iM?-lJOSSO guerido Brasil.

~,~DA 751409-3LrlIE" AuTOn--------------'1 r;rPApcRTIDBD----,
~I!J_.::A~UG~U::ST.:.:O~CAR=VA::L::.HO::..:/..:..:FE::.R::.:NAN=OO::::...:S:.:AN:.:.T:.:.AN:::'A~/:.::RO::BER:::..::T:.:O~F~R=E=IR.::E:._.. --J C- ~
~.....,.....---_----- PL.ujftl0/cOlus'io/aulcOuISSio-----------, ~D.TA-'

:f!J COMISSIlO DA ORDEM SOCIAL - VII-a J ~6AUL.......=.:::::..::...;:::.:...=.::::.:...::::::..=-..:..:::....=----------'
;""..- nxTotoluSTlrJCAc;io-----------------,

'Su;lrimir o §3º do Art.2º.

A participação d:Js-empregados nos lucros das e:n;lresas tem sido feita, na
quase totalidade das vezes, à base de sobre-salários mensais ou semestrais.
~ua desvinculação da remrieração do empregado) dá ao empregador um p:lder de

,arbítrio tal que, na prática, torna nulo ° dispositivo constitucional de 8'.!.
cance social dos mais elevados,

Estamos, neste momento, elaborando uma nova Constitui_O

çáo. Queira Deus que tenhamos a 11um1nação necessár1a para estrutu
rar um Bras~l justo, progressista, fiel a suas tradiçóes e, acima

de tudo, digno do sacrifício dos que deram tudo pela pátria.
t hora, portanto, de reconhecer o denodo e a obstinação

d1vina dos "Soldados da Borracha", inserindo nas Disposiçóes Trans,!

tórias da Carta Magna o dispositivo que lhes garantirá esse reconh~

cimento. Mesmo tardiamente, sempre estaremos cumprindo a obr1gação.
Poucos sobreviventes da Epopéia da Borracha a1nda perm~

necem entre nós. A ime~sa maioria tombou no longo cam1nho, de suas

~erras natais para as fronteiras do látex; o transcurso de mais de
4 dêcadas já levou muitos dos demais.

A quantia, praticamente simbó11ca, da pensão aos "Sold~

aos da Borracha", é um átomo nas finanças nacionais - mas tem gra~

de significado, no que traz de gratidão e reconhecimento à consol,!
dação da economia, da soberania e da segurança nacional na sempre
cobiçada Amazônia.

Sala da Comissão, em 09 de junho de 1987

fJ-··"~09/ O /

.JUSTIFICATIVA

Acrescente-se ao §1 2 do Art.22 do Substitutivo o

seguinte item 111:

11 lU _ S6 é permitida a greve ap6s a sua aprov~

çgo, em votação secreta, p~r maioriâ absoluta, presente num per

centual de associados que a lei estabelecer".

~IDA 7S14-H-5
l!J DEPUTADO ISRAEL PINHEIRO ;u~~HO

r- ,.- ruNÂftlo/çe.\llnio/suacOLlls,;:O _

e:, COMISSRO DA ORDEM SDCIAL-
i::'! TCXl'OIJu$tlflCAÇio ....

COMIssAo DA ORDEM SOCIAL

AUTOft---- ...,

SENADOR NABOR JONIOR

Acrescente-se ao texto pr?posto pelo Relator da Comissão

'o seguinte dispositivo, após o·atual art. 27, renumerando-se os d~

mais:
Art. ,28 - Os chamados "Soldados da Borracha", trabalhad2

res recrutados nos termos do Decreto-Lei n9 5.813, de 14 de sete~

bro de 1943, e amparados pelo Decreto-Lei n9 9.882, de 16 de sete~

bro de 1946, receberão pensão mensal vitalícia no valor de 3 (três)
salár10s mínimos, que será transferida aos dependentes, após sua

morte, como compensação pelos relevantes serviços prestados à pá
tria, durante a II Guerra Mund1al, nos seringais da Amazônia.

Parágrafo único - A concessão do presente benefício se

fará conforme Lei Complemen~ar, de iniciativa do ?oder Executivo,
-bo pra~de 150 (~ento e cinqfienta) dias após a promulgação desta

Constituição.

mr----------------TlEXTo/olUSTlrlCAÇÁO----------------....

1l!J---------- 'LaNÂIlIO/t;OMlsdo,auaco_luio

'C

i::'!----------------uxTo",untrlcAçlo

Çao abaixo:
Dê-se ao inciso XVII do·Art.22 do Substitutivo a red~

DA

Visa esta norma corrigir um erro sistemático nos

processos de divisão quanto à conflagração de greves: é not6rio .
que nas Assembléias ~e ~miscuem c~ntenas.de pespoas, não ligadas
ao Sindicato, e que ali vão para inverter tendência, tumultuar ,
e, j'inalmente, também votar elegitimamente.

A sugestão due aqui apresentamos,aperfeiçoa o
inst.ituto do direito de greve, valorizando as decisões legíti~

mas dos trabalhadores ,1 com o grau de liberdade q~e.com ° sigilo
se assepura ao prcesso eleitoral, o que é aceito .em todas as

democracias modernas.

"XVII - Férias anuais de 30 dias, observadas as limi
-tações e a forma de remuneraçgo previstas em lei".

(!l COMISSRO

.- J'.MEtIDA 751412-3
~ ,AUfOft

.~TADO ISRAEL PINHEIRO FILHO

~----------------_._---

JUSTIFICATIVA

O reconhecimento aos "Soldados dã -Borracha" é uma obr1g~

çáo não apenas dos brasileiros, mas de todo o chamado Mundo L1vre.

Foi o esforço desmedido daqueles heróis que, no grande
conf11to, garantiu o suprimento de borracha vegetal para amparar o
esforço na luta contra o,nazi-fasc1smo que ameaçava a Human1dade.

Recrutados em praticamente todo o País, principalmente

na Reg1áo Nordeste, eles fofam os instrumentos para que o Brasil
cumpris~e a sua parte - a parte mais decisiva ~'do Acordo de
Washington, celebrado em 06 de setembro de 1943.

Ao batizá-los de "Soldados da Borracha", o Governo e a
opinião pública brasileiros nada mais f1zeram do que reconhecer e~

ta condição de fato: foram combatentes, em fronteiras inóspitas e
então absolutamente insalubres; abandonadas, pioneiras e mortais p~

ra muitos deles e suas famílias.
, A farta legislação de amparo aos ex-combatentes do Vale

do Pó e da Marinha de Guerra ainda é ins~fici~nte, todavia lhes pr2
porciona algum conforto material e moral por seu esforço •. Já o "50!
dado da Borracha", que lutou no front amazônico, também convocado

pelo Mundo Livre, pouco mais recebeu, até hoje, que palavras e in
tençôes.
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I, :

JUSTIFICATIVA ART •. 4,7

t 'No cômputo das férias anua.ís do empregado deve ser l~

vad~ em consideração o número de dias de ausências ocorridas no p~

riodo aquisitivo. A forma de remuneração deve ser objeto.de ~ei e
pu Negociação Coletivà.

" XIX _ Expedir e distribuir Carteiras Nacionais
de Saúde, ind~viduais, onde serão anotados os atendime~tos e his
tóricos.médicos dos pacientes atendidos pelo Sistema, nos termos
disposto em lei." .

,

~~----_--.o---t------

fJ-··'·~09/0GJ87

rn,....-------------- TC,llTo/ol'Ustl'iÇAÇlo,--------,-----__-.

JUS T I F I C A T I V A

Idéia oportuna, já'que a caderneta individual de
,saúde, além de permitir um registro histórico da saúde do porta 
• dor, é Um elemento inibidor dos hipocpndriacos e afins que buscam.
\ o servi~o ~e'saúde muito mais através de instrumento de afirmação

psíquica'do que necessidade biológica.

-------~------------------~'--

f1--l#A.U--
. ~ 09/ OGI 8.

Dê-se ao inciso XIV do art. 2~ do Substitutivo,

B redação abaixo:

EMENDA 75141&:6r:-r I"uloa -,

DEPUTADO ISRAEL PINHEIRO FILHO

r:-..-------------- 1txTo/"u~,.IFIl:,.CÃO----------------,

~-----._..,.,---rUnlftIQ/c~u:ls~lo/.uacoçl~sÃO --,

COMISSAO DA OROEM SOCIA~
• 11 _ compulsoriamente, aos setenta e cinco anos

de idade, para o.homem, e aos sessenta e cinco anos de ~~d~,para

a me lher, comprovada.a capacã tação do homem aos setenta a,nos."

Dê-se ao art. 13, inciso lI, do Substitutivo,
8 seguinte redação}

ART. 13 ..

-3 ~,S T I F I C A T I V A

A expressão imperativa ~ será " não se acopla ao
ato voluntário expresso pelo inciso IiI. Os períodos de 35 e 30

anos por isonomia como o por mim proposto para os trabalhadores em
geral.

ART. 211

" XIV'- Redução gradual da jornada de trabalhp
até o limite médio anual de quarenta e quatro horas semanais

cqhforme disposto em lei."

De-se ao art. 23 do Substitutivo a seguinte

"JUSTIF'ICATIVA

A reduçeo gradual da jor~ada permitirá que as
empresas e, .conseq!lentemente o Pais, se adaptem a este novo .r~

gime, sem grandes perdas de prodütividade.
A regulamentação através de lei e considerando

a média semanal anual,permitirá atender convenientemente, aos
trabalhos realizados em turnos de revezamento.

1 rn--:.......-----,
_=.::.:.:;~~~~~~:!L.t.!!:.!:!!L- __-------.J! CJMDB~

"'---_~:..:..:.::::..:..:.:.::.:.:::.::...- ~l

~pENDA 181414..0

'

ir' DEPUTADÔ ISRAEL PINHEIRO '~";LHO
me Jl't.adlllD/coMJ.:IlÃo/tv»C••'''''':r: COMISSAO DA ORDEM SOCIAL

ill.;r------------- iIXTOJoJUSTlrtC..çlo,------ _

j
I

DEPUTADO ISRAEL PINHEIRO FILHO
fa.'••-------------.

"

(~DA 7514174:

,.,.,_--__---- I'UNÁnJO/C(lNIUi(l/su.COUI5Sio,---------.

COMISSAO D~ ORDEM SOCIAL
:r:-. UXTO/JU:Tl'tc&ÇiO,-'---------..:..---

redação:

"ART. 23 - As entidades sindiCais poderão cel~

brar acordos sobre tudo que não contravenha às disposiçoes e
normas.~e~r~teção ao trabalho ou que seja ~e competência do
der público." p~

JUS T I F I C A T I V A

A liberdade e a organização sindicais, tais ~o

mo propostas, nãó justificam a criação de normas pela justiça •
do trabalho, que acabaria, por transformar-se em substituta do
Poder Legislativo.

Dê-se ao inciso XII do art.' 22 do Substitutivo

a redação a seguir:

ART. 211

" XII _ participação nos lucros, na forma que

dispuser a lei."

JU'STIFICATIVA

tiiir:---------L.-...:....:.- .UT••' ~

DEPUTADO ISRAEL PINHEIRO ·FILHO
1:1""'------..,..--- r u NÀfl:IOICt.ll,lIUlt1/JUlC;I;ISdo-. ..--.

COMISSAO DA ORDEM SOCIAL

mr--------------tr,lTo/"unl'I~ ..ç4P_;_--------------....

Acrescente-se ao art. 47 do Substitutivo o item
X~X, com a redação abaixo:

N~o se deve tirar lucro do acionista, mas s;m

fazer com que o empregado se torne um deles.
A participação nos lucros é um estudo que d~

ve ser aprofundado, para permitir retribuir ao empreg~do sem
penalizat o investidor;

. Sua remessa para a legislaçao ordinária perm!
tirá um debate mais amplo, uma vez que nao se trata de parti0!
paçã~ no risco do negocio,t logo, de seus eventuais preju!zos.-
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r-"J-----.---- rLCIt;:nID/C~""$";'O'SUi'><:'~U\~SiO---------'
COMISS1\O OA ORDEM SOCIAL

r",r---------------- Tt,x.fO/JUSllfICAÇÃO'-----_--- .,

.• RestriçCes na concessllo de empreg~s;

; Redução da oferta de novos empregos num país
de popul~çllo emi~entemente jovem;

• Redução da produtividade nacional;
. ~ melhor criar dispositivos que penalizem os

empregadores e que dêm aos trabalhadores condiçCes de subsistên'
cia durante ri período de desemprego. -

Dê-se ao caput do axt. ~2 a redação· abaixo, su

primindo-se os incisos de,.,! e v'

fi'

DA

• ....;;,,......__ rL(NI..I~/c:(/"'UlsÃf)JsU.çot,llssio---_-----

ORDEM SOCIAL~MISSI\O

"EMENDA 751421-2:

tCOE:LJIAOO ISRAEl PINH~IRO ';;~HO

m- TEITOIJU'TI'·.. a ..la---- ..

"ART. S2 ~ ~ livre a organização, constituição e a~'

ministração de entidades sindicais, bem como o direito de associa 
çllo aos sindicatos, observado o disposto em lei."

JUS T I F I C A T I V A

Matéria de natureza dinâmica, a vida sindical não
pode ficar bloqueada através de norma co~stitucional, que se espera
seja permanente. O texto proposto permitirá ao legislador ratificar
ou nllo a convenção 87 dá OIT, possibilitando o aparecimento da plu
ralidade sindical ou a manutençllo da unidade; se esta for mais co~

veniente·ao pai~.

Suprima-se o incis~ VII do Art.22 do Substitutivo

JUSTIFICATIVA

;-EMENJ)A 751419-}"

.~DEP~TADO ISRAEL PINHEIRO F~~:O
..,... .-.,-__ t'LctllAfo/CClIl"s;.o/t;lIacCtu's,.;:o----------,

COMISS1\O DA ORDEM SOCIAL

A constituição já prevê o salário mínimo. O piso
salarial deve.sex objeto de negociaçãô ou Acordo Coletivo, observados
as peculia~idades regionais e de categorias pro!issio~ais; uma vez
que nada mais é do que um salário mínimo' especifico para uma catego

tia.
~ TCXTO/.1Unl,.lc...çÃO'------------~--,

Dê-se ao inciso XX do art. 22 do Substitutivo a

seguinte redação:

ART. 22

~EMF..NDA 751422-1 .

. ~I;IADQ ISRAEL PINHEI~O FILHO

r.-r---------------- TEatO"'U$T1'IÇAçl0,;...------- ~

"xx _ u~o obrigatóri~ de medidas tecnológicas visand
eliminar e/ou reduzir a insalubridade e a neutralizar a periculesidad
vedando-se compensação pecuniária decorrente, ao trabalhador."

("JCQÚISSAO DA

] U S T I F I C A ç A O Suprima-se o inciso XVI QO Art.~2 do substitutiv~:

o anteprojeto omite a periculosidade tllo importante

q~anto a insalubridade.
O veto à compensação pecuniária visa eliminar o sis

tema de adicionais vigente, que autoriza absurda compensação pelos
riscos, em det~imento ~a ~fetiva el~minaçllo, red~çllo ou neutraliza 

çllo desses riscos.

'EMENDA 751420:4"EDEPUTADO ISRAEL PINHE~RO ~~T~~-O----------J t:-;;~.~'.0=:J
fi 'L.mi'lO/•••,,,'.I••••o...,'o- J 1Il--GA1"~c:. COMISS1\O DA ORDEM SOCIAL' ·c 091 oyaJ

JUSTIFICATIVA'

O serviç9·extraordinário pode ser necessário não ap~

nas para casos de emergência ou ·força maior, mas também para um
acréscimo temporário de demanda. Suprimir essa possibilidade signi fl
ca privar a população de bens, com prejuízos para o país.
, A forma e condições de pâgamento deve ser objeto de
legislação ordinária e/ou Negociação Coletiva.

t:-t'''ftII1l0=] -·PMDB· ,
EMENDA 751423-9
a auTOJt'-----·-------

DEPUTADO ISRAEL PINHEIRO FILHO

1":'1 Tr.no/JV$1!FICAÇio--------------.,.

Dê-se ao inciso I do art. 22 do Substitutivo a
redação abaixo, suprimindo-se o artigo 25 e s~us parágrafos.

ART. 2~

r;y---- TtJtfOI.1113ftfrç"çÃO---- ....,...,

"I - garantia do direito ao trabalho mediante
estabilidade no emprego ou no fundo de garantia do tempo de s~r

viço equivalente, conforme dispuser a lei.

Suprima-se o inciso XXIV do Art.22 do Substitutivo:

JUSTIFICATIVA

JUS T ! F I C A T I V A 5

A responsabilidade gerada pela estabilidade pl~

na, em condiçCes de instabilidade econômica fará com que h?ja.

A locaçãó de mão-de-obra deve ser permitida em con
dições rigidamente fixadas em lei.

Os trab~lhadores avulsos ou temporários muitas ve
zes são necessários' para a execução de sérviços que não se interli--
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por en-

e expe-

métodos
I

as op-

JUSTIFICATIVA

qualquer prática coercitiva pelo poder público e
tidades privadas;
assegurar o acesso à educação, à informação e aos
adequados à regulação da fertilidade, respeitadas
ções individuais;
regulame~far, fiscalizar e controlar as pesquisas
rimentações desenvolvidas no ser humano.

IV -

III -

O capítulo constitucional relativo à saúde há de prever a o
brigação primordial do Estado de assegurar e garantir o saneamento
b~sico, a habitação e a execução de toda a política de meio-ambiente.
Para tanto, deve o Estado estabelecer uma política nacional de saúde, ,
~ferecendo assistiócia médica integrada, sem prejuízo dos serviços
da iniciativa privada.

Da mesma forma, cabe ao Estado assegur~r condições satisfató
rias à nutrição, desenvolvendo as diretrizes e estratégias que asse
gurem ? disponibilidade interna de alimentos, o incentivo à produçAo,
a regulamentação de armazenagem e formação de estoques de produtos
essenciais. Vincula-se ao aqui proposto a red~finição dos . crit~r1QS ,

• • I --"

de- fixação do ;;alário-mínimo à luz dos hábitos alimentares e necess!
dades fundamentais.

O atendimento à mulher pelo sistema de saúde tem-se limitado,
quase que exclusivamente, ao período gravídico-puerperal e,mesmo as
sim, de forma deficiente. Ao lado de exemplos sobejamente conhecidos,
co~o a assistência preventiva e de diagn6stico precoce de doenças g!
necol6gicas, outros aspectos, como prevenção, detecção e terapêutica
de doenças de transmissão sexual, repercussões biopsicossociais da
gravid~z não desejada, abortamento e acesso a métodos e técnicas de
controle de fertilidade, têm sido relegados a plano secundário. Esse
quadro assume importância ainda maior ao se considerar a crescente
presença da mulher na força de trabalho, além de seu papel fundamen
xal no núcleo familiar.

o planejamento familiar é questão de suma importãncia para o ,
futuro dos brasileiros; conceitos dos mais variados e antagônicos v!
cejam nas diferentes tendências que se expressam atualmente no País.

É fundamental que a Constituição defina o conceito de planej~

mento, garantindo o direito de opção do indivíduo para determinar o
número de filhos e o espaçamento entre eles. Este direito deverá ter
como contrapartida a fornecimento pelo Estado não s6 de informações,
como dos pr6prios meios e técnicas anticoncepcionais científicamentlÍ
aorovadll..S-. _

Por outro lado, deve-se atentar para que o Estado e as enti--
dades privadas, nacionais e estrangeiras, abstenham-se de exercer
qualquer tipo de coação ou induzimento sobre as pessoas que necessi
tam de seus.ser~iços. O planejamento, no caso não se confundirá com
o controle de natalidade de cunho puramente demográfico mas responde
rá às necessidades básicas da população dentro do contexto de aten~
dimento à saúde.

A obrigatoriedade prevista neste inciso, pela qual o Es~ado

garantirá o acesso à informação e aos métodos contraceptivo&, afasta
a pos~ibilidade de que interesses nacion~is ou estrangeiros e de s~

tores governamentais interfiram na reprodução humana.
Este dispositivo ensejará a criação de condições objetivas e

democráticas para que brasileiras e brasileiros decidam sobre o pla
nejamento da procriação.

Outrossim, o inciso vem integrar à Constituição norma contida
na Convenção Sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminaçllo'
da Mulher, de 1979, ratificada no Brasil pelo Decreto N2 89.460 de
20.03.84. De acordo com a referid~ norma, incumbe ao Estado informar
e assessarar a família sobre o planejamento da reprodução.

O desenvolvimento das pesquisas científicas e das experimenta
ções a serem desenvolvidas no ser humano merece a finalização ~ con~

trole dó Estado, que deve atentar também para a venda,distribuiç!lo e
meios químicos e hormonais de contracepção, impedindo a colocação no
mercado de drogas experimentais.

Em relação à área de reprodução humana, mais especifi~amente' ,
à de planejamento familiar, jamais se estabeleceu qualquer preceito: !

constitucional. Inseri-lo nesta Carta é imperioso por ser este um
dos grandes problemas vivenciados n!lo s6 diretamente pela mulher co
mo por toda a populaçllo brasileira.

de I,
mi

décimos)
casos de

COMISSIIO

JUSTIFICATIVA

"XIII _ proporção mínima de 9/10 (nove

empregados brasileiros, em todas as empresas, salvo nos
croempresas e nos de cunho estritamente familiar".

ç!lo abaixo:

gam com a atividade normal da empresa e, por isso, a permissão desse
tipo de trabalho deve s~r admitida, em condições fixadas em lei o~

dinária. .

EMENDA 781.425-5

Dê-se ao item XIII dd Art.22 do Substitutivo a reda-

Dê-se ao inciso IV do Art.22 do Substitutivo a

çllo-abaixo:

JUSTIFICATIVA

"IV _ ReaJuste de salários e remunerações conforme
o que estabelecem as Convenções e Acordos Coletivos".

Ninguém melhor de que, as part~s interessadas para

dirimirem reajustes salariais, uma yez que conhecem as necessida
des de um~ e disponibilidade da outra.

I - prestar assistência integral e gratuita à s8úde da mulher,
nas diferentes fases de sua vida;

11 - garantir a homens e mulheres o direito de determinar li-
vremente o número <!.~ f.!!~o~,- sendo_vedada_ a ~d_oçllo -,~e

parece ter ocorrido um engano de redação. Onde deve

ria estar "empresa" foi colocado "estabelecimento".

h ----------- t U TO"'U51'I',CAÇlo- - - - - - - - - - - - - - -

r."I (lt.eNÃRI01Cc."u~s10/SUi'COUISSio-----......---,

• COMi:SSIIO DA ORDEM SOCIAL

r:t---------,---- rl.~"i.ruo/çtlJ,(l~slo/su..cot:l~sio ..,

DA ORDEM SOCIAL'
~ ...,.,.- TtXtO/JU=tl'ICAÇÃO T'1

r::-r---------'-------Tt:xTO/"uSTIFIC...Ç~O---------------..,

INCLUA-SE ONDE COUBER NO ARTIGO 47, SEçAo I, DO SUBSTITUTIVa, OS SE-
GUINTES INCISOS:

[@MéNDA 781424-7;
.... AUTOR

.tu QE;UTADO ISRAEL PINHEIRO FILHO

r- .A""'O _

.~ DEPUTADO ISRAE~ PINHEIRO FILHO



I~A 7~.1427.1: ,.
fi - j I AUTOa'--------------J r:r=pP·MOTDlDB.~

. O~~:~~~DA FEDERAL I\NNA MARIA 'RATTES . L _J

""'----------------'..... TUTO/JUSTlfICAÇlo,---- ~ _,

INCLUA-SE NO ARTIGO 89, TíTULO 11, DO SUBSTITUTIVO O SEGUINTE INCISO,
RENUMERANDO OS QUE lHE SEGUEM:

" VII - Instituir regimes tribut~rios especiais e e isenções
~ que estimulem a preservação ambiental e a at~

ação de entidades civis não governamentais, sem fins
lucrativos."

JUSTIFICATIVA

As "isenções fiscais" deverão estimular a preservação ambien
tal. Uma parte considerável dos recursos de vegetação (matas nati- ,
vas) encontram-se em PTopriedades particulares. Caso não haja esti
mulos fiscais dificilmente manteremos as reservas naturais que estão
em mãos de particulares.

r;-r--------------- TUTO/JUSTlfICAÇio--------'---------_,

, oA NOVA REDAÇ~O AO ARTlpO 91, TíTULO 11, DO ~UBSTITUTIVO

" ART. 91 - A União, os Estados e os Municipios podem estabo!:.
lecer limitações e restrições legais e administr~

tivas relacionadas à proteção ambiental, à defesa
dos recursos naturáis e ao gerenciamento das baci
as hidrográficas, mesmo~ caso de Já haver disP~
sitivo regulando a matéria, para suprir as suas
lacunas ou deficiências ou para atender os inte
resses nacionais, regionais e as peculiaridades '
locais, desde que não dispensem ou diminuam as e
xigências anteriores.

JUSTIFICATIVA

Atualmente é competência exclusiva do DNAEE o gerenciamento '
d~ bacias hidrográficas, atrayés dos'seus "comitês integrados" .

.~e manejo_~ ge~enciamento de recursos hídricos visa, dentre
outros fàfores, manutenção dos mananciais e o volume e a qualidade '~

dos ?orpos d'água, como forma de assegurar possibilidade de abaste
cimento à demanda exist~nte e futura.

Hoje, um dos problemãs fundamentais dos municípios é assegu
rar a utilização adequadã dos seus recursos hidricos possibilitando
o abastecimento de sua população. Esta questão é de tal magnitude .'
que, ao nosso ver, merece ser ressaltada.

r;-r--------------- TUTO!JUSTlP'lCAÇÃO--- _,

SUPRIMA-SE O § 32 , ARTIGO 49, SEçAo I, DO SUBSTITUTIVO.

JUSTIFICATIVA

Não é do interesse público a desapropriação do imóvel onde se
presta serviços de saúde, mesmo que certos serviços não cORdigam com
a Política Nacional de Saúde preconizada, pois isto redundaria em
ônus elevados ao Poder Público.

\lU- eomluio daOrdem'SotW • 317:

. A intervenção pretendidá já está assegurada de melhor forma '
no "Caput" do Art. 49, quando este preceitua que a liberdade profis
sional e de organização de serviços privados, será exercida na forma
~a lei e de acordo com os princípios da Política Nacional de Saúde".

~-_-------------TUTO/JUSTlfICAÇÃO----- ...,

oA NOVA REDAÇAo AO INC~SO IV, ARTIGO 89, TíTULO 11, 00 SUBSTITUTIVO:

" IV - Definir, implantar e manter espaços territoriais e
seus componentes a serem especialmente protegidos em
razão de sua importância ecológica, social, paisagíst!
ca, cultural e cientifica, ficando vedado qualquer mo
do de utilização que possa comprometer à integridade I

dos atributos que justificam sua proteção.

JUSTIFICATIVA

Não basta o poder públíco decretar espaços territoriais a
serem especialmente protegidos caso não tenha c~ndições de viabili 
zar sua implantação e manutenção. Atualmente a Secretaria Especial I

do Meio Ambiente (do M.D.U.) e o Instituto Brasileiro de Desenvolvi
mento Florestal (do Ministério da Agricultura) se deparam com sérios
problemas, não na definição de novas áreas a serem protegidas mas
sim na manutenção das mesmas.

~---------------TEXTO/JUSTlfIC ...çio---------------...,
INCLUA-SE NO ARTIGO 89, TíTULO 11, DO SUBSTITUTIVO O SEGUINTE INCISO,
ONDE COUBER :

" Instituir a proteção ambiental como expansão da função soc!
aI da propriedadé prevalecendo a limitação sobre o uso do
bem por parte do proprietirio ".

JUSTIFICATIVA

A relação de administração, cuja característica é a finalid!
de pública, contrasta com a relação de direito subjetivo, cuja cara~

terística é a vontade do indivíduo. O direito subjetivo, cuja carac
terística é a vontade do individuo. O direito de propriedade poderá
sofrer limitações administrativas legítimas ( devendo ser ressalva
dos o instrumento do tombamento, da lei 6.902 e de proteção de baci
as hidrográficas) 'no interesse e benefício da coletividade.

É necessário p~nsar uma nova concepção constitucional do di
reito ~e propriedade \pública ou privada, urbana ou rural) rigorosa
mente vinculada à sua função social, de modo que o exercício do di
reito seja facultado apenas em conformidade com o interesse da comu
nidade, inibindo-se assim condutas a ela lesivas.

EiilENDA 751432-8

= TEXTO/JUSTlf'ICAÇio -'-__...,

DÁ NOVA REDAÇAo AO § 22, ARTIGO 49, SEÇÃO I, DO SUBSTITUTIVO:

" § 22 _ O setor privado de prestação de serviços de saúde po
de colaborar na cobertura assistencial à população,



,318" __ W·C~ da Ordem Soc:IaI

.,- - - .. .
'Sob as condições estabelecidas em contrato de direi-
to público, sempre respeitando-se as disposições co~

tidas no Código de Ética do Conselho Federal de Medi
cina, tendo preferência e tratamento especial as en
tidades sem fins lucrativos."

JUSTIFICATIVA

As condições para sua obtenção, o seu valor mínimo e ou

tros ~spectos hão de ser regulados em lei, que deverá ter em vista a

situ.ção atua~ da Previdencia Social, concedendo-se o benefício nos

ter os de sua disponibilidade financeira.

As condições estabe+ecidas entre o setor privado e o setor a~

ministrativo para a prestação de assistência à população no ~etor da
saúde devem respeitar as disposições contidas no Código de Ética Mé
dica, para preservar a qualidade dos mesmos serViços, o que é de vi
tal importância para a classe médica, para o Poder Público e para a
população,

O Código de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, no
artigo 122 , proíbe ~ intermediação do trabalho médico, o que vem se~

do amplamente desrespeitado em nosso país.
É preciso moralizar a Medicina privada, disciplinando correta

~~men!e o setor; Sugestões nesse sentido, amplamente discutidas e est~
dadas já foram apresentadas a esta comissão e a diversos constituin:
tes e, estranhamente, Jnenhuma delas foi incluída no anteprojeto. A-'
proveitamos, então esta oportunidade para novamente encaminhá-la a
esta subcomissão esperando sejam devidamente apreciadas.

l.~,75.1433-6'
I bEPUTAÓA FEDERÁL ANNA MAR~;ARATTES ~'.ll:TIDO~• PMDB

r:-r TEXTO/.lq,5T1FICA.,ÃO __,

Emenda Supressiva ao Art. 29, todo o inciso VII.

Não dev~ uma Constituição Federal prever, de
,~'forrna ~prioristica, pisos salariais aos trabalhadores, ma~ sim ass~

gurar-lhes um salário qJe corresp~nda ~s suas necessidades v.itais e
às de sua família; ou sejal através da fixação fte um salário mínimo.

. Os pisos salariais não são decorrentes de lei
e muit~menos de norma constitucional. são, em verdade, resultados
de negociações coletivas de empregados e empregadores e sofremvari~

ções em função da atividade profissional exercida. Certas catego
rias econômicas de menor por~e poderão não ter condições para man
ter pi~os de rêrnuneração, principalmente aquelas que admitem mão

de-obra desq?alificada.

....--------------- Tl:Xto/."uSTI'IC'çio ~

INCLUA-SE 22 PARAGRAFO NO ARTIGO 65, CAPíTULO 111, DO SUBSTITUTIVO,
. CONF'dRME SEGUE:

" § 22' _ Constitui igualmente crime inafiançável impedir ou '
dificultar o acesso de grupos étnicos, raciais ou de
cor, ou pessoas pertencentes aos mesmos,a quaisque~'

est~belecimentos, sejam eles residenciais, comerci 
aij~ ou de eventos de quaisque~ natureza, sejam eles
de iniciativa pública ou privada."

JUSTIFICATIVA

Como aparece no anteprojeto o artigo limita-se a definit crI
mes as atitudes racistas partidas dos meios de comunicação. É preci

, 50 que sejam enquadrados os donos de restaurantes, cinemas, hotéis,
'teatros, clubes, srhdicos de prédios, patrocinadores de shows e esp~
táculos, enfim, toda e qualquer pessoa que segregue as minorias raci
ais.

,EMENDA 7.$1434-41J AUTOII--------------..,

- Senador Constituinte Arnaldo Prieto
...LI....l.rno/co..ISllo/.U.COlu••lo,-- -, DATA

,ÇJ COllissl'lo da Ordell Social ) tE5JC6M
k;-,.-l------------_--TUTO/olUSTI'ICAÇ'lO'----------------.

o', -'EME~A SUPRESSmVA AO ARTIGO 22 - IN~ISd 11

------~·s~prl;;á-se ~~ expressão " ••• proporcional ao salário da

atividade, nunca inferio~ a l~(um) salário mínimo, nos termos do pará--.--- ....~. -.
\ grafo 22 deste artigo".

JUS1'lIFICACÃO

Trata-se de regulamentação excessiva, própria de legis-
I ~:

lação ordinária: pois, cabe à Norma Constitucional simplesmente garan-." .
tir ao trabalhador o seguro-desemprego.'

registre-se que não se pretende proibir os pi

sos Salariais, mas sim que estes obedeçam à realidade de mercado,p~

10 que devem ser fixados.livremente pelos representantes de empr~g~

dos ~>empregadores e, excepcio~almente, através do poder normativo

da justiça do, trabalho.

, O que vem funcionando bem no regime de liberda
de não 'deve ser:apr~sionado pela inflexibilidade de preceito const!

tucional.

EMENDA 781436-1
t:DEPUTADO CONSTITUINTE ARN~O PRIETO

f:é ",.""100.''''0/'.'''.''''0
OMISSÃO DA ORDEM SOCIAL

= TUTO/"u~TlfICAÇÃO---------------__,

Emenda Substitutiva - Art. 34

Art. 34 - O sistema de seguridade ~ocia~ será mant!
do-através de contribuiçõês dos emprega
dores, trabalhadores e união, na forma que
a lei dispuser •

JUS'l'IFlCAÇÃO

A matéria não se afigura de natureza constitucional,
que deve tão-somente estabelecer as linhas básicas da origem dos r~

cursos que financiarão o sistema de seguridade social, deixando ã
legislação ordinária fixar as bases sobre as quais incidirão as re~

pectivas contribuições tripartites. O dispositivo previsto no Ante
projeto da Comissão tornaria muito rígido o disciplinamento'da maté

ria e impediria eventualmente q~e novas fontes fossem aproveitadas~
uma v~z que, dão raro, recomenda-se o abandono da folha de pagamen
to como base principal das contribuições.



EMENDA 7$1437-9

tJ .!.A< eJ wc. ;J&ff/J~

t?

DOS NLGROS. DAS ~UNORIAS E DAS POl'ULAÇOI:S IND!GENAS

Alt.79- ·· .. ···· .. · .. ···••·•···· · .. •···· ..
§ 30 _ A execução da po Lf t ac a ind1gonistn será coordenada por ó.r

~ão j>róprJ.o do adnu.m s t r.rcão federal, aubor-da.nado a um Conselho de T.!:,

pr e son t açiics Indígenas) a serem t c gu Lmuerrt adcs em :e~ ......... _- .. .. - .. .. - .. .. .. .. .. .. ..
PROPOSTA

Nova redação:

§ 39 .. A e'xecuçâo da poIEt aca anda.genLst a será coordenada por ór.
giio prõpr i o da mhUlnistraç:io federal a ser regulamentada em lei.,

JUS T I F I C A T I V A

o órgão tutor da edmrus t racâo federal não poderá subordinar-se
n um Conselho de representações and fgenas que venha a ser composto

por membros das comunidades tuteladas.

DOS N);GROS, DAS HINORIAS E D(\S POPULAçOnS INDrGUNAS

Art. 79 .. São 'r econhec ado s aos índios seus direitos or rg í.nârro s
SObl~C as t cr r.is que ocupnm , sua or gnna aaçfio soc ruj , seus usos. costu

mes. línguas. crenças c t rud i çôes ,

PROPOSTA

rUte Tal' a redação.

Ar t , 79. Aos índios p aos s i tvfco tas silo 'r econhe c t do s seus da-,
r e i t c s o r ag anâr í.os sobre ns terras que hab a t am, sua or-ge m eucâo social,

seus liSOS. costumes, línguas, crenças e tradições.

JUS T I r I C A T I V A

Con s a.doru c s e neces e âr i a a inclusão no texto cons t i tuc ronuj dos

conceitos de "fnd ao s" c de "s a LvIco Las " levnndo-se em ccns adc r ação 'os

élJ.fcrentes es tâg rcs de aculturação qUI} se encontram os vãrros grupos

rnd Igcnns no Bras aL,

EMENDA 781440-9

'.\.ld..l'l/cO.. '..ÃO/.uac:OH' ..ÁO- .:.... --,

COMISSÃO DE ORDEM SOCIAL

r:v---------------- nXTOi>lIlITlfICAÇlo----------------,

DOS NEGROS, DAS mNOR!AS E DAS POPULACOI:S INDrGENAS

Art. 19 - •••.•..•••••••• o •••••••••••• o ~ ••••••••••••••••••••••••

V _ A s oc acdadc b rn s i l oLrn é p l ur i.ê tn í ca , São r econhec i das as

Eornrc s de or-gun a zaçjio prôpr m s das nações Ind Igenns •

·PROPOSTA

CnnccLm at cm V.

JUS T I F I C A T I V A

115 o r-eccnhcc mren t o h i s tdr rco da rornacão bás Icn da nacionalida
de brus í Ler ra ter sua or i gem na pLur-Letn.í a das três raças pr edommnn..

te s (branca, índla, ne gra) , Desde o In Ic ro da forma cão da scc i cdade
brus i l eLra processou-se a mísc rgenacãc natural entre as t i és raças,
que, de corta formn estlÍ criando o t:r.po hrus â j ea r o , a anda em desenvo,!
v amen t o •

/l rnc Iusâo do conceito de sociedade bras i Je t ra plunétnica, na
f'ut.u rn cons t r tu í.çfío , representa uma tentativa r.rtlficial de estancar
este doscnvo Iv Inen t.o , que vem se procussnndo llOrmonlosnmcnte ao longo
dos tempos ~ sem con í l i t.os entre as raças. Um outra ponto a ser obs:!.
va do t quanto à mc Iusfio do conce r to supraci tudo na futura cons t r tur-

cão, li que ele: não cont.r-abu í, para a desejável integraçiio nacional,com
a s oj adn r Ledadc crrt rc seus membros, sem preconcca t os ou da spc r adadc s
de qualquer nnt.urczu ,

Não há nndn a opor quanto (10 'reccuhccâmcnt.c de formas de orgnni ..
zaçâo de âmbrto nacional dos povos indígenas. desde quo or í ontada para
defesa dos LegLt amos m ee r esses indígenas. No entanto, évddencLr-s c
Como altamente nocivo no e dc scnvoLvamcrrtc ha rmon a c s c da s cc aednde bre-,
s a.Leí r-a n Inerus âc do conceito de nncêes indígenas na nova Carta. Tra
to-se, por outro Indo, de um grave r i.aco a ser assumido, proporciommdõ,
por exemplo, a oportunidade de fOIlTL.1Çfio de encraves dentro do terrítôrío nacíonnt ,

DOS NeCROS, DAS mNORIAS e DAS POPULACOUS INDrGI:NAS

Art. 79 -

PROPOSTA

Acrescente-se um pa rfig r-aEc ao artigo 79.

§ 49 - Os d í re r'ec s previstos neste capítulo não se ap La.cnm aos
Ind ro s com elevado e s tfig í,o de aculturação. que mantenham uma convivê!!.
ela cons snnte com a sociedade nacional e que não habi tem _te~rras lndí
genas.

JUS· T I F I C A T r V A

Aos índios que optarem, por livre e cxponrânea vontade, por esta
cond rçâo de vi da , junto a comumdade nacional, devem ser assegurados
.os mesmos direitos e deveres de um. cadadão brasileiro não índio.

PLEI-lAl'IIO/CO"IlS'SiO/8UI1COJ,fUI9ÃO-----------

COMISSÃO DE ORDEM SOCIAL

r.r-------------.",....:'--TElCTO/olUSTIFICAÇÃO----------------..,

nos NI:GIlOS. !lAS ~1[NOIlIAS E DAS POPUL~ÇOI:S INDrGI:NAS

Art. 80 - ..

§ 1Q - São tie r rus ocupadas pelos fnd rcs as por eles hab í t adas ,
ns u t r Li zadns ePcJrD suas a~ivldades produ t í vas e as ârens neces s ãr i as

5. sua rop rcdução íísicn c cultural, segundo seus usos, costumes, c "t1i!

d l çõo s , incluídas as nccc s sjit-ans ã preservação do mei o ambrent e e do

s eu pu tl Imôn ro cultural o

1'1l0POSTA

AI te r ar a redação.

Art. 80 - .

§ 19 - São terras habitadas pelos Indxos ou silvícolas aquelas
por e Ies utilizadas para Iiab a uaçâo , a t avadude s produtivas para sua
s ubs t s t ênc La , que po s sdbd Lt tem o seu desenvolvimento sócio-econ§.

nncc , que mcntcnha seu ambiente cultural e que. permita a sua harmn

m csn c progressiva integração à comunhão nacaonat ,

JUSTIFICATIVA

obse rvn-e e na c Inbor eçfio do texto original, a nítida. intenção
de t orna r ande fd nrdc o ecncca to de terra habitada pc Las populações
md Ig enas , justamente num ponto onde a legislação vr gcnte , embora

muito mais clara e precisa. não tem conseguido evitar o' sui gmerrto
de Inúmeros pr-obLemn s 'admm í s t ru t âvos e questionamentos judiciais no
pr cceasc de dol mrí tnçâc de terra indígena.



Pt.UÁ"lo/co..'saio/.u.co..I..io-- .......,

COMISSÃO DE ORDEM SOCIAL
----------TUTOlolU.T1..ICAÇio-- ~

IJOS NCGIIOS, DAS MINOI\lAS E DAS POPULAÇOCS INDrGENAS

Art. 80 _ As terras ocupada; pelos índios serão demarcadas, !. a

eles cabendo a sue posse pc rmanent.e , com direito ao usuí't uto exclusi
\0 das riquezas 'naturais do solo e do subsolo, das util~dades nelas

~x~s:e~t~s_e_d~s _c~r~o: :l~v~a~s ~ :e:s~l~a~o ..o _d~r:~:o _d: ~a~e:a:ã~._

1I0POSTA

Nova redação.
Art. 80 _ As terras de posse Imenor ra t efetivamente habitadas p!.

los índios ou silvícolas serão demarcadas, a eles cabendo a sua posse
permanente, com d í re i to ao usufruto exclusivo das riquezas naturais

do solo e das utilldadês nelas existentes.

JUSTIFICATIVA

res é de m te resse da sobe rarua nac ronal , ficando garant rdo o seu re
torno quando o risco estiver eliminado •.

JUSTIFICATIVA

Na ob r rgncâc de mant or a soberania nacional o Estado pode ser
compelido n promover ações que ob r agucm o deslocamento de qualquer

grupo populacional que se encontra numa área sensível. A responsabi
Ll dnde du de s t anncãc da área física dc sccupadu mantém-se vinculada ii
s obc r am a nucacnaj ,

~[)A--1S1446-·8;

l:J . ldlí/1 t/dt'UT~I"TtJ r4
PLUÁ'uo/cONI~sio/sUBCO..IS~io-----------

COMISSÃO DE ORDEM SOCIAL

"" TExTo/olunIFlcAçÃO-----------------,

se necessário.

princí
étnICOS

Trata..
1>10

que
-so

não

o usufruto do subsolo pelas populações ândfgena s fere o
constitucional da isonomia, uma vez que os outros grupos
pu r t a.cLpam da comunhão nacLcna L não possuem este direito.

de uma mcd rda disctiminatória.
. QUdnto a utIlização de cursos fluviais e direito de navegação
neve constar da futura constituição e sim de legislaçno ordinária,

QOS NEGROS, DAS MINDRIAS E DAS PDPULAÇOES INDíGENAS

Art. 81 - São nulos e extintos e não produzirão efeitos juridl
cos os atos de qualquer natureza, ainda que já pr a t acados , que ti:.
nham por objeto O domínio, a posse, o uso, B ocupação ou a concessão
de terras ocupadas pelos indios ou das riquezas natürais do solo e

do subsolo nelas existentes.

PROPOSTA

,
m---------------- TExToJJUSTlfICAÇio-----------------

DOS NEG\lOS, DAS MINORIAS E OAS PDPULAÇOES INDíGENAS

Art. 8D - ..

§ 212 - As terras ocupadas pelos índios são bens da União, inal~~

náveis, lmprescritíveis e indisponíveis a qualquer título, vedada ou
,tra destinaçãp que não seja a posse e usufruto dos pr6prios índios.-

PROPOSTA

Nova redação.

's 20 - As terras habitadas pelos Indios ou silvícolas são bens
da União inalienáveis e impresc.r itíveis:

JUSTIfICATIVA

A manutenção da idéia expressa na redação original na nova Con,!
t: tuição, com toda certeza, limitaria o desenvolvimento nacional, sen
do quo, na região Amazôni~a esta limitação traria sérias conseqüê!),
cias.

/'leste contexto, antevê-se que as próprias comunidades indigenas,

em futuro próximo, serão as maiores prejudicadas, pois, estarão i!!!
possibili tadas do usufruírom os benofIcios advindos do desenvolvime!),
to.

~_~ Pt.I:HÁ"lo/coNlSsio/auacoNluio------------,

COMISSÃO DE ORDEM SOCIAL
1":"I ------~-----TEXTOlolUSTlfICAÇio----------------'

DOS NEGROS. DAS IIINORIAS E DAS POPULAÇOES INDrGENAS

Ar t , 80 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 3C? - fica vedada a r-emoc âo dos grupos indígenas de suas terras,
salvo nos casos de cp i dcntl a , catástrofe da natureza e outros simila

105, f i cnndc gur-an t Ldo seu retorno às terras quando o rl.SCO estiver
c j immndo e pr oIb ada , sob qualquer pretexto, a de s t annçfio para qual
qu?r outro f~m das te r ras t omporur rnnerrte desocupadas.
--------------------------_ .. -

PROPOSTA

NOVil redação.

§ 39 - Fica vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras,
sn Ivo nos casos de epidemia, catástrofe da natureza e outros simila-

AI~erar a redação.

Art. .81 - São nulos e extintos e não produzirão efeitos juríd&
cos os atos 'de- qualquer': natureza, ainda que já praticados, que t!
nham por objeto o domíniõ, a posse, o uso, a ocupação ou a concessão
do terras de posse imemorial habitadas. pelos índios ou silvIcolas ou
das riquezas naturais nelas existentes.

• JUS-TIFICATIV_n

Nenhum grupo étnico deve ser privilegiado em relação aos outros.
Não há porque conceder aos índios o subsolo das terras ocupadas por
eles, a menos que todas as outras etnIas brasileiras também possam

usufruir desse direito.

Pt.ENÂ"lo/cONI'do/sUbCOMISaÃO------ _

COMISSÃO DE ORDEM SOCIAL

1":"1----------------TUTOIJu'TlfICAÇio------ -,

DOS NI:GROS, DAS MiNORIAS I: DAS POPULAÇOES INDfGENAS

Art. 82 _ A pesquisa, lavra ou exploração de nunêrí.os e de rocu!.
sos na tura i s , em te rrus indígenas, somente poderão ser desenvolvidas

como pr-Iv r Lêg i o ~União, no caso de o cxigir o interesse nacional e
de rncxa s t arcm r e se rvns conhecadas e sufIcacnte s para o consumo inte,!
no, e cvp tor ãvc Is , em ~utras p.u'tes do tcrr í tõr i o br-ns Ll c i ro .

----------------------------
PROPOSTA

.\1 te rar a redação.
Art. 82 - A pesquisa, lavra ou exploração de nuncracs e riquezas

na tu r nas ern terras indígenas poderão s c r- des envo Lva.das com pri.oridade

da Vnião, no caso de eXIgir o interesse nacional.

JUSTIFICATIVA

1\ idéia expressa nu redação não deve constar da nova Constituição

devido ao seu cnrdter limitativo e prejudicial às comunidades indíge ..

nas.
Entende-se que, em princípio, as atividades de pesquisa, lavra e

exp Ioração de nunôrros e riquezas na tura rs em áreas Indígenas, deve

rão prioritariamente ser de senvo lv rdas por empresas es ta tua s públicas,

quando se t ra tar de minerais estratégicos necessários ã segurança e
ao dc senvoIv rmentc nacional. Em casos excepcionais esse direi~o\ pode
r5 ser e s t end ado às empresas privadas nacionais e somente por alto i~
tcrcssc nnc i oua l , rcspei tundo e resguardando o espaço social, cul tu

ral e cconêmico indígena.



PLI!HARIO/co/,us3ÃO/8UIlCQMISdo _

COMISSÃO DE ORDEM SOCIAL

Art. 82 - •••.•.•••.•••••••••.••••••••••••••••••••.•...••••••••••

§ 19 - A pesquisa. lavra ou exploração de minérios e de -recurso
ldturais de que trata este artigo dependem da autorização das popula
ões indígenas envolvidas e da aprovação do Congresso Nacional, cas

caso.

P R O P O S T A

Alterar a redação.

Art. 82 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 19 - Competirá li Administração Federal, ouvindo a Comun~dade Ih
ígena, a aprovação dos pedidos para a exploração de recursos minerai~

lO subsolo das areas indígenas.

JUS T I F r C A T I V A

A exigência da aprovação do Congresso Nacional para os pedidos dp

xplora~ão de recursos ~i!lerais em areas indígenas implicara, certame~

c, em ont ruve adminis't'ia'tivo li agilização do processo, resultando e~

rejuízos as comunidades indígenas.

~ Congresso Nacional, considerando as relevantes e mGltiplas a
ribuições que certamente devera ter na nova Carta, não priorizari

lucquadamente assuntos desta natureza.

EME1'I!DA 781449·2
f1 I:.&< if ri'lJl

PLUI.I'IlO/cONISSÃo/IUICOMISllÃO'-- _

COMISSÃO DE ORDEM SOCIAL

Art. 83 _ O Ministério Público Federal, de ofício ou por determO
lação do Congresso Nacional, às índios, suas comunidades e organiza
'5es sITo partes legítimas para ingressar em juízo em defesa dos inte

'esses e direitos dos índios.

P R O P O S T A

Nova redação.
Art. 83 _ 05 índios, suas comunidades e organizações, represent~

llos pelo 6rgão du Administração Federal ou por ele ass í s t í.dos e o Mi
listêrio Público sio partes legítimas para ingressarem em juízo:na d(

fesa dos dire~tos e interesses dos índios.

JUS T I F I C...A T I V A

Nãg se justifica a exclusão do 6rgão da Administração Federal 
que exerce a tutela especial dos índios -- da capacidade de represen
tal' ou de aSSistir os índios em juízo. Por o~tro lado, não cabe a ~

ferência ao "Congresso Nacional" que é um dos Podere~ da República

que tem funções constitucionais próprias e relevantes. Note-se que
pl'ópna Nesa Direto,a do Congresso Nacional é que seria o órgão do P
der Legislativo com capacidade processual - não o próprio Congress
~acional. Não poderla, por outro lado, a Mesa do Congresso Naciona
~úbmctcl'-sC a juiz singular, senão ao próiJrio Supremo Tribunal Pede
ral, o ~ue demandaria norma constitucional regente dessa especiàlíss
ma e inusitada competência constitucional parti a defesa de direito
individuais, configurando a submissão de um Poder (Congresso Nac íona )
i dccisio de outro Poder (Judicifirio).

.UTOR:-:-------------
c::ONSTITUNTE BONIFACID DE ANDRADA

PL!NÁAlo/eONllJ9Ão/suBCOMISSÃO------ _

[JCOMISSAD DE ORDEM SOCIAL

l':T----------'-----TUTO/.lUSTlr'cAçÃo----------------,

Substitua-se 05 Artigqs 44 a 55 pelos seguintes:

Art. 44- A saúde é um dever do Estado e um direito de todos, o
que será disposto em lei.

Parágrafo Dnieo- O Estado promoverá legislação competente para
que seja estendido a todos serviços de assistência a saúde de acordo
com as necessidades de cada um.

Art. 45- Lei complementar disporá a respeito do Plano Nacional
de saúde o qual será, eleborado com a participação de representantes'
da Uniã~. Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios respe!
tada a respectiva ,competência objetivando ampliar atividades 'em def~

58 das respectivas comuridades.

§ 1Q- O Plano Nacional de Saúde obedecerá entre outros os se
guintes princípios:

1- Participação da comunidade através de entidades de toda 85

pllcie na implementa~ão das providências devidamente planejadas pelos
orgãos competentes.

11- Respeito a livre escolha de todos os que receberem a assi~

tência decorrente do Plano Nacional de Saúde.

111- Fortalecimento de entidade comunitárias.

IV- Prioridade a assistência ambulatorial que deverá anteci
par ao tratamento hospitalar.

V- ~nfase à f9rmação e a presença do profissional generalista
em relaçã~-aõs das ~iversas especialidades, sobretudo no que diz re~

peito às regiões menos desenvolvidas do País.
I

VI- Garantia ~s organizações e serviços de saúde privados na
forma da lei, para atendimento, de prefrência a seguimentos sociais
de maior capacidade aquisitiva, ficandó o poder público com a obrig~

ção de assistência médica aos setores mais carentes da população.

§ 2Q- D P~anc ,Nacional de Saúde será financiado por um ,fundo
especial éom recursos provinientes da eceita tributária da União,
Estados, Distrito Federal e municípios na forma da lei.

Art. 46- Lei complementar deverá dispor sobre os recursos f~

derais destinados a saúde e no tocante a política a se~seguida no
saneamento básico, desenvolvimento científico e tecnológico e na d~

fesa da produção farmacêutica nacional, bem como no combate ao uso
de drogas e tóxicos, assegurando a livre iniciativa e atuação das
profissões liberais;,

Art. 47- A lei disporá sobre a assistência a saúde dos tra-
balhadores, tendo em vista a eliminação de riscos de acidentes e

"Âoep~8s-~~ofi6sionais, garantias específicas na tocante a ambientes
de'maior risco, fiscalização sindical e administrativa, segurança~

higiene e assistência médica. •

Art. 48- ~ vedada a propaganda comercial de medicamentos de m~

do geral e'aind~ de bebidas alcóolicas e produtos tabaglsticos mas
~endo permitida a divulgaç~o entre 05 profissionais de saúde de tu
do o que for do int~resse da produção farmacêutica.

Art. 49- Legislação especial deverá dispor sobre a re~oção de

Oltgãos e tecidos de cadáveres humanos, submetida sempre a autorização
di) "de cujas" e de sua família.
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Art. 50- Caberá ao Poder Público a fiscalização de todos os

~rodutos de interesse da saúde que estiverem em territ6rio nacional.

Art. 51- O Poder público dará integral assistência a saúde da

Mulher assegurando-lhe assistencia especial durante a gravidez, e ga

rantia aos cônjuges o direito de determinar o número de filhos, proi

bindo qualquer prática na hip6tese coercitiva da administração ou' d;

entidades particulares, propriciando ainda o acesso a todas as in

formações que diga respeito a regulação da fertilidade.

Constituinte Eloni fácio de I\ndrada

_____ PI.EN,llllltl/cOIolISSÃO/SUbCOIoUS.sio-----------

Cornhsão de Ordem Social
________________ TEXTO/JUST1FlCAÇio -,

~

Acrescente-se no ô"t. 12, § 22, após a palavra "fundações", a palavra "pú

blicas", ficando o cHaGO dispositivo'cOOl'a seguinté reíJação:

O texto do substitutivo contem vários dispositivos de lei ordi

~ária o que na Constituição darão rapidez a uma área que deve ser

flexivel, por natureza. A em~nda visa criar mecanismos eficientes e
a maté ia;

1/ 22 - P. proibição de aCUlUlar estende-se a cargos, enpregos ou funções

em autarquias, enpresas públicas, sociedades de econonãa míxta e fundaçõ

es públicas,.

.:lJSTIFICATIVA

''EMENDA 181451-4

,FIJlCjações~licas_.?ão a'P'~as criadas -e .JIl8fltidas pelo PocIer Público 58

'QlI1ÓO legislação em vigor. Fundações que não são públicas não podem, COOlO institui

ções privadas s~r tolhidas ~ suas atividades. Daí a emenda.
~ "UTOI'l """' ---,

Constituinte Bonifác1o de Andrada

r-r- ~LI:~Á"!o/COIolISsÃol$UaCOIlI".iD------------,

~.C Comissão da Ordem Social
~OATA---

'ov06 /87

AUGUSTO CARVALHO / FERNANDO SANTANA / ROBERTO FREIRE

Suprima-se a expressão "e do indivíduo" do art.44.

..-__-" ~ J01.lNÃIiIIO/eON.ssiO!lIUlcnN.ssio------- _

tI .Comissão da Ordem Social - VIT-b

AUTOIt---------------
EMENDA 7$1454·9
l:

Dê-se ao Art. 56 a seguinte redaçãoe

Art. 56 -:Os .planos de previl:!ência social dô Podar-PúQlico, atenderão prece.!

tos estabelecidos em.lei, visando o atendimento em cases de doença, Inval; -

dez'-'rÍlo~te, _,ajud!! aos .dependerrtes, proteção.a matercíríade e garantias aos

trabalhadores, especialmente nos casos de desemprego involuntário para o
que será estabél~cidó um 'fundo de' asaístêncía social.

~r- TUTOlolUSTlfIC.çio --j

I·

- Suprimam-se os artigos 63 e 64.

.:lJSTIFICATIVA
O indivíduó não pode ser responsabilizado por sua própria sáuds devido

as 'tondições sócio eco,ômicas do país .

o texto Constitucional, na matéria acima fIlel'1(:'ionada não pode descer

a detal'ies, e necessita ,transferir para da legislação o'~dinária aquelas normas porme

norfradas , que precisam ser modificadas êm face das exi-gências da conjuntura, sem

'a rigidez const,l.ti.Jcioii~l.~Daí-a'emendaacímav que Vãsa conceâtuar de' forma flexivel

esta importante matéria. EMENDA 751455·7
""'--------------"UTO,.--------------~

AUGUS,T0 CARVALHO / FERNANDO SANTANA I ROBERTO FREIRE

l":'lc----------------TuTot"USTlPll:AÇÃO---------,----------,

'EMENDA'781452-2 Acrescente-se ao art. 46, inciso IV, após a expressão "controle das ações", 8

expressão !Icem a criação de eonselhos de Saúde, a nível federal, e51.aooal e

IlU'licipaln •

~DATA--=-::-l
'o9,r06 187 J

Constituinte Bonifácio de Andraáa

Comissão' mnlrdem SocialI?

Acrescente-se ao Art. 31 o seguinte paréqraf'o único:
E necessário garantir a forma de participação cE população.

Parágrafo único:' A lei disporá a respeito do, Sistema de Seguridade Social
P~blico e das normas bãsãcas para o setor priya~o, tendo por base plenas

garantias 'de quantos se valerem da prestação-de seus serviços.
- -

- Suprima-se os ,artigo~ 32 a 42.

:AJSTIFICATIVA

l3f- ---~-------AUTOI'l- ~

AUGUSTO CARVALHO / FERNANDO SANTANA/ ROBERTO FREIRE

1':1---------- PLU...Il;lo/caNlS3Ão/su.CO.,IS'!O ---,

COMISS1\O OA ORDEM SOCIAL - VII-b

Lt>~IlTIOO-~

, PCB----.J

o texto const.ítucímal na matéria acíma mencionada não pode descer a

detalhes, e necessita t!a"sferir para a legislação ordinária aquelas n~rmas pormeno

rizadas que precisam ser modificadas em face das exigências da conjuntura, sem a ri

gidez constitucional. Daí a emenda acima, que visa conceituar de forma flexível esta

importante matéria.

r;'I---------------- TIXrOI<lUSTlfICAliÃO--- -,

Substitua-se o arUgo 54, com a seguinte redação:

"Art.54 - E assegurado à mulher e ao homem O direito de determinar livremente o
tamanho. da proPe.

§lQ - O poder público garantirá as info,rmações,mátodos e "serviços necessér íos
e adequados ao exercício deste direito.



'EMENDA' 781,459:0
l::::iT~~M~; PI~TO e MARLUC~uT"PINTO

,-,, PLI!NÂ"IO/CONI'1ÃOtIUICONIII!lÃO-----------,

COMISSÃO DE ORDEM SOCIAL

§2º - E vedada qualquer prática coercitiva pelo poder público e entidades priva
di! que limite este direito:
§3º' - A lei disporá sabre as situações e condições em que 'será permitida a in
terrupção da gravidez.

JUSTIFICA~Q

Ainda que o sistema único de saúde garanta o direito universãl à saúde, é
necessário que a constituíção assegure o direito do casal determinar livremen
te o número de filhos.

Aquestão dp aborto" em que pese seu impacto sabre a saúde e a própria vi-
da das mulheres, não foi suficientemente discutida pela sociedade. Julgamos
necessário, um amplo debate e reflexão sobre a tema. Cabe, pcrtantc; à legis
lação ordinária a regulamentação da matéria.

EMENDA-1SI4S-7-3
AUTOR---------------j :r=pPAM'OTlBOO~rr DEPUTADO VALTER PEREIRA . ~ ~~J

PI.CNÀRIO/COMISSÃO/sUBCOI,lISSÁO--------

Dá nova redação ao pã'rágrafo üní co do art. 94:

"Art. 94 - ••.....•.....•...•••••••.•.••...~..

parágrafo llnico - Os ato5 administrativ~s de
que tra~a este a:tigo dependerão da aprovação do órgã? estadual a
quP estiver afeta a politica ambien~al, ouvida o municipio.

JUS T I F I C A ç A O

A tarefa de aprova~ão dos atos previsto5 no
"caput" do art. 94 impõe a existência de recursos técnicos e hum;!
nos que ne~ sempre a m~nicipalidade dispõe. Ademais, as ativida 
des previstas podem ter repercussões em outros municipios, o que
poderia gerar conflitos de jurisdição. Dai a necessidade de una
instância superior de decisão.

.0".-----------) r;r;f"Lo~
L --d.g~~c.c.=__:.:.Fj/'}!Z!..I'.!..r-..:./-l:::.:.rl'l:.:...- . U j _J

m:::::;:-O'T';:--:;"il
rPz!ObA

DOS NEGROS, DAS MINORIAS E DAS POPUALOES INDrGENA~

'YII~ ComISSão da Ordent SoclII ..,

1F~"100~
PL ......UO/CO.. I..I0'.uacolllll ..io-----------

J
~TA:--:J

t:=!II - COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL ~O~~

!!J

Art. 89

§ 19 - Aos 'trabalhadores e assegurada a participação parit!,

ria nos colegiados das Empresas Públicas, Estatais, de Economia Hix

ta, Fundações, Empresas Privadas Incentivadas por recursos públicos e

Empresas de Hineração Primaria.

§ 29,- f m,,'ndat~ria a participação dOs trabalhado'res na di

reção das entidades referidas no paragrafo anterior, na forma qúe 4

lei vier a estabelecer.

§ 39 - A ,escolha da representação serã feita diretamente p~

108 trabalhadores e empregadores.

Artigo 19 do titulo lo DA ORDEM SOCIAL.

Valorização, do trabalho e do trabalhador como parceiro emi

nente na produção da riqueza -nacional. Participação do trabalhador no

proceBs~ decisório dos Agentes Econômicos, em cujo Patrimonio LIquido

estejam"presentes recursos públicos ou bens nacionais.

~NTA---

"ou 061 87
1":"1---------------- TCXTO/oIUITIFlcaçiOI-- _

Art. 34

I~ - Cont~ibuição incidente sobre a renda extrativismo mi-

neral.

V - Contr~buição sobre o patrimonio liquido das pessoas fi

s Le a s ..

VI - Contribuição sobre a exploração de Concursos de prog-

no s t Lc o s

VII - Adicional s~br~ os premios dos seguros privadoB.

Incluir a parcela,relativa ã contribuição incidente sôbre

a ~enda do extratfvismo min~ral. tendo em vista a necessidade inob

jetãvel de colocar os garimpeiros, faiscadores, etc ao abrigo da

proteção da seguridade social e da previdência social •

.EMENDA- 781461-1'

1":"I----------------'UTO/olUSTlF1CaÇÃO -,

Art. 84 - Compete exclusivamente ao Congresso Nacional
-obre as garantias dos direitos dos Indios.

P R O P O S T A

Cancelar.

legisla

..,---------- tlL...,uo/co M1sslo/au.co.....io ---,

~II - COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL
~.'T'~"ov06J87

JUS T I F I C A T I V A

Somente a União - através do Congresso Nacional pode legis-

ar sobre direitos ind!genus. A norma deve ser incluída (como está,

J oje, no artigo 89, XVII, "U") na competência legislativa da União.

ar outro lado, o udverbio "exclusivamente" alinha contra a melhoI;
'. écnica logislativa, pois significaria excluir do processo leg~slatj

o o Poder Executivo, negando-lhe o poder de iniciativa e de sanção.

Art. 12 - f vedada a acumulação remunerada de cargos, fun 

ções publiças, empregos e proventos, exceto

I
II

19

29

39 - A proibição de acumular proventos não se aplica 405

servidores civis e militares inativos, qüando.ao exercício de manda-

to eletivo, magisterio, cargo em comissão e de atividades de nature

za técnica ou especializadas.
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Os servidores aposentados e militares em inatividade (re 

serva ou reformados), quando contr~tados para o exercIcio de ativid~

des tecnicas ou especializadas, t~m sido penalizados com a exigên~ia
patronal da sistemática àe SERVIÇOS PRESTADOS, isto e, de caráter •

temporário, ã tltulo precário, sem vínculo empregatício e beneficios

da legislação social.

Arguem os emptegadores, que o contrato de trabalho perma 

nente, na f~rma da CLT, configura uma acumulação indevida de proven

tos, vedada pela Constituição.

f chegado o momento de repor as CQusas nos devidos lugares,

reintegrando na plenitude dos seUS direitos laboriais, experientes e

eficientes servidores aposentados e inativos. que em nome de umA in

t~~pretação constitucional tendenciosa e equivoca. VêD sendo esbulh~
do há muitos anos.

...- .l.ENÃIUO/CONI5do/IUICON1edo------- -,

~ CONISS/J-o 'DA OI2-DE/lII .soe-r s t:

mili

om.!,

Estado

5. Lei 288 de 8 de Junho de 1948 que concede vantagens a

tares e c~v~s que participaram de operações de guerra

te os falecidos)

6. Lei 616 de 2 de Fevereiro de 1949 que aumenta a área geogr!

fica e a naturez~ dos serviços e operações de Guerra.

7. Lei 1156 de 12 de Julho de 1950 que dispõe sobre a concessão

de vantagens a militares e cívis que participaram de oper~

ções nas Zonas de Guerra inclue os mortos) .

REFER~NCIA LEGISLATIVA:

3. Decreto 18.811 de 6 de Junho de 1945 que declara o

de Guerra com o Império do Japão.

2. Decreto 14.490 -A de 25 de Setembro de 1942 que define e

delimita as Zonas de Guerra.

.
1. Decreto 10. 358 de 31 de Agosto de 1942 que ratifica a Nota

de Beligerancia e declara o Estado de Guerra com a Alemanha

e a Italia.

4. Decreto 19.955 de 16 de Novembro de 1945 que suspende o Est~

do de Guerra~'com a Alemanha, a Italia e o Japão.

t'PT€PAftTIDO~

PTS /RR
AUTOft--"-------------

IEMENDA 781462=<t
l: OTTOMAR PINTO

0:'1-,.---------.,-;::::'-''---- TEXTO/olUSTlfICAÇio,---- ---,

Inclui no Capítulo referente a " Oisposições

Gerais e Transitórias "

IIART.1I

§ Ficam assegurados todos os direitos à promoções e as vantagens

concedidas, aos servidores militares e cívis, em atividade,na

reserva,' na aposentadoria, ou reformados e falecidos, que

'prestaram serviço nas Zonas de Guerra, durante o perfoco em

. que o pais esteve em Estado de Guerra com a Alemanha, a Itália

e o ~?pão.

Acreditamos que desta forma não haverá prejuízos para

os militares' e cívis, vivos , mortos e seus herdeiros nem

grandes despesas para a Nação, visto que a inclUsão desta

proposição significará um Ato de Justiça para um Grupo de

servidores militares e cívis que hoje ainda atropelam a A~

ministração e a Justiça com processos reinvidicatórios.

A simples eliminação dos processos pelo esclarecimento

das dúvidas representará uma grande ecoViAa à Administração
e a Nação. . ,

~d:

,.".---------------TIEXTO/olU$TIFlc:AÇio----------------,

cial a seguinte redação~

~'ARTID0=1
• PMOB

~UTOII:-~------------

SOCIAL
_______ f'Lf;NAR10/cOMISSÃO/SUBCON1SSÃO----------,

. TEXTO/olusTIFICAÇÃO----------------

oá nova r~ddção ao art. 90:,

"Art. 90 - O solo, a.faJna, a flo:-a e os recu.!:

SDS hid=ico~ serão protegidos, na forma da lei.

JUS T I F I C A ç A O

Exclui~ o solo e 03 recursos hídricos da prot~

ção da lei seria abrir a guarda para sua agce3são. Afinal, tanto

um quanto o outro, estão sujeitos ao mau uso e 8'; depredações.

EMENOA MODIFICATIVA N2

Oê-se ao Art. 54, § 12 do substitutivo da Comissão da Ordem S~

PLfNÃR10/CONISSÃQ/SUICOUISsiO----------j ~DATA~t: COMISS/lQ OA ORDEM SOCIAL .M 06J87 j

~A 781464·6
f!l OEPUTAOO CARLOS MOSCONI

EMENDA 781463:8'
'~ -OE~T;~~ . VALTER PEREIRAAOTOO-------------) crY~~~=:J

rrc;;;AT~~

DIREITO DE !IllLITlIRES E CIVIS QUE PARTICIPARAM EM OPERAÇÕES DE GUERRA, NO PE
RÍODO DE 31/AGOSTO/1942 A 16/NOVEMBRO/1945. 

-eJuSTI FICA0\:!
mSTÓRlCO

Enbora a II Grande Guerra tenha terminado a mais de 40 anos, ainda hoje há
un grande número de civis e militares que se Julgam prejudicados pelo gran
de nÚllero de interpretações de "docimerrtos Legars (Leis, Decretos-Lei e De
cretos) que nos anos imediatos ao final da guerra, deram direitos, vantagens
e regalias cemo reconhecimento dos serviços prestados.

M.litos desses docunentos legais visando detenninar situações especiais . de
serviços e localização geográfica esqueceram de considerar no mérito, a qua
lidade, a quantidade OU a maior ou menor excelência do serviço e do local
ou território onele os mesmos foram prestados, dando vantagens, desde que
o fossem nas Zonas de Guerra, ora no Brasil ora no exterior.

Assim, com o passar dos anos, há casos que foram reconhecidos pela Adminis
tração e pela Justiça que se chocam nas suas soluções por interpretações e
julgamentos conflitantes gerando descontentamentos, prejuizos e injustiças.

Eln nuitos casos, há interpretações particulares dentro de cada Ministério,
seja ele militar ou civil, inclusive no antigo DASP, as quais precisam ser
unificadas e:(fnplificadas.

É claro que houve mzí to entusiasro na época da elaboração daqueles docunen
tos legais, com isto gerando direitos e vantagens que beneficiaram de uná
forma magnânima a mn tos servidores, deixando outros injustiçados pela for
ma de interpretação momentânea do Administrador e até dos Juizes.

A própriá seqüência da elaboração das leis e decretos coaprovam a inseguran
ça dos julgamentos, ora dando vantagens a servidores na atividade, na rese:!:
va e reformado ou apqsent€1dos, esquecendo aqueles que no serviço ofereceram
a própria vida, o que exigiu novas leis cClllplementares.

Por outro lado, a cmülsão destes Direitos já adquiridos, na nova Constitui
ção, revoga os direitos de nuito~ores que . da oja prestam servi
ços a Nação, além dos nuitos beneficiados e seus relei
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°Estado assegura acesso à educação, à inform~ção e aos métodos

c1e~êíficos de regulação da fertilidade que não atentem contra a s~
, '-

~~~,.x~speitado o direito de opção i~dividual.

JUSTIFICATIVA

acrescidos de 12% do Orçamento da União, tendo em vista o crescimento contí

~,,~ receí ta. HE!!!!HH 1
No c~so da Saúde é necessário se estabelecer o piso inicial do Fundo. I

,;Os termos fertil~dade e Saúde, quero crer, re-
fletem com maior exatidão e correção, a intenção a que se propõe o
tex~o original

EMENDA 151468-9
AUGUSTO CARVALHO / Roberto Freire / Fernando Sant' Anna

Comissão da Ordem Social - VII-b
lir .LlENÁIlIOICOl,l.5SiO/SUICOIlISSãO----------

j
~DATA--,

L,__-=~~~:::-~~=~~~~~ -J tov 06187 J

I EMENDJ\- 781465-4
~ DEPUTADO CARLOS MOSCONI-

"UTO"------- _
trP"AATlOO~• PMOB

,l!J
Acrescentar no inciso Ir, do Art.32, após a expressão "para os segurados" a

palavra "DEPENDENTES".

~---~-----I'LEH .. RIO/CONI5siO/SUIlCD,.IUÃO-- J ~DAT4~tI COMI~SAÔ DA OROEM SOCIAL .~ 06f8?.J JUSTIFICAÇAO
..".,.--------------- TEXTO/.lUSTIFIC"'ÇÃO-~-~-----------...,

EMENDA' ADITIVA NQ
Sendo a seguridade social um direito universal,deve ser estendído a

todos.

Dê-se ao Art. 47, inciso 111 do substitutivo da Comissão da Or

dem Social a seguinte redação:

- disciplinar, con~olar e estimular a pesquisa sobre medicamen-

JUSTIFICAHVA

tros insumos de saúde, bem como participar de sua produção e distrl

bUlçãO com vistas à presSrvação da soberania nacional.

AUTO"----- ~

AUGUSTO CARVALHO I Roberto Fr ire / Fernando Sant' Anna

_----'----- PLUAI'lIO/cOMIS$Ão/.u.COIlISSÃO----- _

t!O Comissão da Ordem Social - VII-b

ou-tos, equipamentos, produtos imunobiológicos e hemoderivados e

Os equipamentos pára q Saúde significam gran

de necessidade para o País, e não devem ser n~~idos den(ro de uma
política que compre~nda o desenvolvimento tecnológico para o Setor.

O Art. 36 passa a ter a seguinte redação'

;fMENDA 781466-2

"Art. J6 - ~ vedada a concessão de qualquer tipo de incentivo ou dedução fis

cal a pessoas físicas e jurídicas, relativo ao uso ou prestação de serviços'
de sáude e previdência privadas."

_-------- PLltN""ID/CJ)Mlsslo/IU.COlllllSlio---- --,

l!J Comissão da Ordem Social - VII-b ' A dedução e incentivos fiscais com gastos no setor privado de assistência

à saúde constitui-se em sangria de recursos públicos que deveriam ser utiliza
dos na melhoria dõ·setor.

o Art. 39 passa a ter a seguinte redação:

AUGUSTO CARVALHO / Fernando ssnt ' Anna / Roberto Freire

o=---------------Tl:XTo/~USTII'ICAÇio, ~

m PL€MA'1I0/COMISSiO/SUICOIlIS:sio----------

j
:r;J"OTA?

C Comissão da Ordem Sooial - Vp-b , ~ _!i.Ú!L.J

AUTO.lr'--------------.

,EMENDA--75147Õ-=-r
~!!?!!~!f.~~~Q.

Adequação 11 emenda apresentada por nós, que propõe _s~jam. os artigos 37 e

38 substituídos por um único, com'a seguinte redação: "Art ... , As contribui

ções sociais a que se refere o Art.34 e os recursos provenientes do orçamento

da União comporão o Orçamento Nacional de Seguridade Social".

- O orçamento anual de Seguridade Social será submetido à~ .do Congre~

so ,Nacional, obedecidos os prazos e demais condições de tremitações do orçame!!

tá da Oniã~.

Substitua-se os Artigo~ 37 e 38, pelo seguinte artigo, dando-lhe a devida
numeração:

EMENDA 7·81467-'}"!

AUGUSTO CARVALHO/ Fernando Sant·Anna / Roberto Freire

,.,..---------I'LIN""IO/co..l'sio/.u.CO..lllJio ~

Comissão da Ordem Social - VIr-b

m---------------ruTO'olUSTI'ICAÇio-- -+-__-.
Cria-se Disposição Transitória no Capítulo 11 - "Seguridade", com a numer)

devida: I
-Art. ,.. - O Fúndo Nacional de Saúde terá dotação inicial no mínimo igual';
som~~s recursos previdenciários atualmente alocados à assistência médica.

"Art ••••• - As contribuições sociais a que se refere o art. 34 e carecursos
provenientes do orçamento da União comporão o Orçamento Nacional de SegJrida

de Social.

§lQ - Serão constituidos Fundos Nacionais especí!icos para as áreas de Sáude,
Previdência Social e Assistência Social, sob responsabilidade dos órgãos de
administração pública federal correspondentes.

§2Q - Os Fundos referidos no parágrafo anterior serão ccepastos por recursos

consignados no orçamento nacicnal de SegJridade Social.

§3Q - A gestão dos Fundos Nacionais a que se refere este artigo terá par':iêi

pação obrigatória e paritária de representantes das Administrações Públicas F!

deral e Estadual, assim como das entidades patronais, pro fissionais e dos tr~

balhadores, inclusive inativos, conforme a especificidade de cada área.
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Se não se constituirem os Fundos especff'Icos há a tendência de o Ministé
r~o encarreçado, da Saúde ficar dependente daquele que administra o Fundo NaciE.
nal de Seguridade Social.

E: necessário sim, um orçamento de Seguridade soci~~consolidade, com vis
tas a uma maior racionalidade das ações dessa área· e um crescimento global dos
recursos correspl!ndentes.

EMENDA 751474-3'
tJ DEPUTADO CARLOS MOSCONI

r::====--:::-=-==::-;- PLENA~IO/CONISSÃo/sUBCOI.ll!l'ÃO-------- _t9 COMISSAO DE ORDEM SOCIAL

r:-r----------------TEXTO/,JUSTIF1CAÇÃO-----------------,

EMENDA MOOIFÍCATIVA Nº

Oê-se ao Art. 32, inciso VI do substitutivo da Comissão da Or-

dem Social, a seguinte redação:

- preservação do valor dos benefícios, de modo que a sua expre~

são monetária conserve, permanentemente, o valor'real à data de su

a concessão.•

Comissão da Ordem Social - VII-b

EMENDA 751"471-9'
r:-r__.,--.,-- --:--:-:::-----:-AUTOII------------.,--,...-,

AUGUSTO CARVALHO / fernando Sant 'Anna I Roberto Freire

__________ PI.I:H.i"IO/COMISSio/IVICOM.S:IÃo _

tJ
= TIXTotJUSTlflCAifio -,

SUprima-se o inciso lU do Art.32.

JUSTIFICATIVA

O que se pretende é que o inciso se torne mais
clarp, não permanecendo dúvidas q~anto à intenção de ma~ter o poder
aquisitivo dos beneficios, quando comparado com a concessao, princi-'
palmente no que diz respeito à aposentadoria.

A equidade no financiamento através da contribuição direta de empregados
e empregadores evide:'1cia que a contribuição dos empregados constitui U1l novo
tributo direto que'JDcide sobre a renda dos assalariados, pois. que a parte fOL
malmente atribuída dos empre;Jadores e contabilizada como encargos sociais é
transferida para os consumidores através.' de mecanismo de fixaçãode preços.

EMENDA 751475-1
fi] AUTOR.c OEI;'UTADO C~RLOS MOSCONI

r.r---------- PLENARIO/CONISSÃo/BUBCONISSÃO----- -'-_--,

tu COMISS~O DA ORDEM SOCIAL

=----------------TEX.TO/JUSTlflCAÇÃO--- -,

EMENDA SUPRESSIVA Nº

Suprimir o Art. 36 do substitutivo da Comissão da Ordem Social.

Comissão da Ordem Social - VU-b

EMENDA 751472-7'
".,. AUTO" -,

AUGUSTO CARVALHO / >ernando Sant'Anna / Roberto Freire
.,-- I'LIHUIO/cOMls s l o/ s UI COM.SsÃO ---,

tJ= TlEXTO!JUSTIPICAÇÃO , cordamos com o Fundo
pondo sua separação.

JUSTIFICATIVA

O artigo está 'sendo retirado, já que não con
Cnico para a Previdência e Saúde e estamos pr~

5q:lrfma-se o Art.41: Além disso, discordamos totalmente da referên
cia à previdência privada,nos termos em que foi colocada.

O artigo inviabiliza e/ou retarda a universalização da cobertura ao
fazer referência à prestação de serviços.

EMENDA 751473-5

EMENDA 751476-0"
AUTOR ,

(J DEPUTADO C~RLOS MOSCONI

;---------- PLENARIO/cONISSÃo/sUBCOW.SsÃo--------__--,t9 COMISSA@ OE ORDEM SOCIAL

AUGUSTO CARVALHO I Fernando Santana I Roberto Freire
=----------------TEXTO/JUSTlFJCAÇio------ -,

EMENDA MOOIFICATIVA Nº

- contribuição dos empregadores incidente sobre a folha de salá

Dê-se ao Art. 34, inciso I da substitutivo da Comissão da Ordem

social, a seguinte redação: .

rios e sobre o faturamento;

Comi ssão da Ordem Social - VII-b

l!J

O Art. 42 passa a ter a seguinte redação:

.,-----------'L.IlMAIUo/cosusdo/IUICOMlssio---________ OATA.

[!J ) fÇi o67ã?J
r:-r---------- TCXTO/"u~TI'IC"çio- __,

"Art.42 - serão criados Conselhos de Seguridade So:ial a nível Federal, Esta1ual
e Municipal com a participação paritária do Est8rln. empregadores e empregados." JUSTIFICATIVA

JU5TIF"ICAÇIl.O
---~--------

E a maneira mais democrática de participação cb conjunta da sociedade.

O IUCTO é muito manipulável, enquanto o fatura
. menta exprime, com maior segurança, o movimento financeiro da empre

sa, podendo ser auferido com maior facilidade.
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EMENDA'-751477-8
tJ DEPUTADO CARLOS MOSCONI

Com todas estas colocações, claras e seg~ras, o artigo

deve ser inserido ~o tex~o~nstitucional, em razão dos enormes'be

nefícios que dele adviriam.

r=-r TE:nO/olUSTlF1CAÇAO -,

EMENDA SUPRESSIVA Nº

Retirar o inciso VI, do Art. 34 do substitutivo da Comissão da

Ordem Social.

JUSTIFICATIVA

Esta supressão visa não oferecer nenhum benefício

público para as entidades de seguros privados, não se permitindo sua

citação na Carta Magna.

EMENDA 751479-4
E CI'lf2fi-OS tbC(:Ylf/crc. 'L...."'.O""..o/..."""'.o

cOtIJ~::')'iO ,[lA ORDEM SOCIAL fl-- OATA
----,

~ Da I DÓi n ;

Deputado

r---------------- TI:XTO/.luSTlF"CAÇio---------- _

FD-1ENDA H~DIFICATIVA N'?: .

EMENDA 751478-6
ê: DEPUTADO CARLOS MOSCDNI

AUTOJt--------- _
f:PMPARTtoo~• PMDB

Dê-se ao Art. 2, ítem XXIV do Substitutivo da Comissão da Ordem Social, a
seguinte redação:

1:: permitida a celebração de contrato de serviços, ainda que permanentes ou
temporários com pessoas físicas ou jurídicas, desde que, quanto a estas, o co.!!
trato não se confunda com a respectiva atividade-fim.

li1 PLENARIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃoc= COMISSAO,DA ORDEM SOCIAL JUSTIFICATIVA

=----------------TEXTO/olUSTlFICAÇio-------- -,

EMENDA MODIFICATIVA Nº

Dê-se ao, Art. 55 e Parágrafo Onico do substitutivo da Comlssão

da Ordem Social a seguinte redação:

E permitida a remoção de órgãos e tecidos de c?dáveres humanos

para fins de transplante, não havendo disposição contrária em vida

do "de cujus'" e 'nem mani festação proibitiva da família.

§lº - A remoção dos órgãos e tecidos somente se dará após cons

tatação da mQrte , observados os critérios estabelecldos pelo Conse

lho Federal de Medicina.

§2º - E permitida a doação espentânea de órgãos por d6adores vi

vos, maiores e capazes, cuja retirada não implique em prejuízo à s~

úde.

§3º - E proibido qualquer tipo de comercialização de órgãos e

tecidos humanos.

JUSTIFICATIVA

Os transplantes significam um real avanço da medicl

na e'uma exigência da sociedade.

A doação por cadáve,es se impõe como uma solução muito

mais lógica e menos agressiva, desde que bem ,regulamentada e com

critérios de morte cerebral bem definidas.

Ninguém melhor e mais capacitado que o Conselho Federal

de Medicina para estabelecer esta definição, com zelo e cuidado, o

que eliminaria qualquer'riséo proveniente deste tipo de d~ação.

Prevalece ainda a vontade do doador cadáver, desde que

manif~stada em vida, assegurando-se ainda a manifestação familiar.

_ A atividade econômica realiza-se através da produção de bens e da presta
çao de serviços. Quanto mais desenvolvida a sociedade mais se tem acentuado,
no mindo contemporâneo, o setor de serviços. O texto constirtucíonat , no que
diz res:eeito à organizaçªo do trabalho deve, buscar assegurar- aos trabalhado
res, alem dos direitos ja consa~ados, novas conquãs'tas que visem à melhoria
.da Sua condãcão social. Quanto a ordem econômica e socaal, UI'l3. das finali';acias
do Estado, que deve merecer expresso amparo ccnstitucional, .é a expansão áas'
oportunidades de emprego. ' _. .

, O setor de serviços, hoje, constitui. importante segmento do mercado de
trabaL'1o, e abarca, por exemplo, desde as atividades tipicas dos profissiomis
liberais como advogados, médicos, dentistas, etc; até outras formas nas quais
a atividade-fim de uma empresa depende de diversas atividades-meios. são for
~ de trabalho dissociadas dos objetivos da emPresa, 'ou .ínstatuícão , seja pu
b]~ca ',?u p~iv'7d~, mas sem as quais nã,? se logrará atingir objeto da empresa -,
ou da anst.rtuícao e nem rnesrro o cumprumerrto da lei.
_ .Ora é úrn Hospital, cuja finalidade é relacionada com a saúde e a proteção
a vãda, que_contrata uma empres:,! especializada de serviços de limpeza, asseio
e _cct;servaçao. Ou uma institu~çao ~inanceira, que contrata serviços de vigi
Lancda e segurança, ou uma uníversãdada, que contrata serviços de restaurante
para sc;us professores, a1~os e funcionários; ou ainda uma emprescl de aviação
ccmercíat , que contrata, as vezes em cada aeroporto, uma empresa para a limpe
za de suas aeronaves. -

1:: óbvio que tais serviços não podem ser confundidos com a atividade-fim,
em nenhum dos casos apontados. Não serua justo e daria lIl3r"em à fraudes e abu
sos Se fosse [ilcultildo a uma metalúrgica, por 'exemplo, a l;:;cação de outra eiii
presa que lhe fornecesse operários rnetalúr:gicos. Mas claro está, desde logo,
que mrí.tas vezes, ou quase sempre não será de interesse, quer social, quer e
conô~ ':0, que a ~tal~rgica mant:'Y'~ ,;"n re~taurànte próprio, ou um depurtaJw-!I
to nedíco , ou uma equipe de funC10lldI'10S so para tratarem da'limpeza de SUilS

instalaçÔes. Toda,s essas atividades, sejam temporárias ou penr.anentes, Podem,
perfeitaJ!)ente ser contratadas com terceiros e-para isso exí.sten, em todos os
rarros, inúmeras firmas especializadas, sem que isso signifique burla aos di
reitos dos trabalhadores. -

Ás prestadoras de serviços, pois, são verdadeiras empresas, atividade cor
r1qlleira e crescente no nnmdo de hoje, que não podem ser vistas COl!O simples
intermediárias de mão-de-obra, visto que: '

a) Admitem, assalariam e dirigem a prestação pessoal. ou coletiva de servi
ços, dando trei.naJrento prof.issaone.is a seus empregados; -

b) assumem os riscos da atividade econômica;
c) Utilizam imáquinas, métodos e equipamentos, produtos e técnicas .. adequa

das d. cada espécie de serviço contratado; '-
d) Respondem integralmente pelos salários, encargos e tributos.
Restringir estas atividades proibindo a locação de serviços, sejam perna

nentes ou temporários, significaria um retrocesso econômico-social, cujas
maíores e maisdanosas consequências recairiam sobre a classe trabaThadora que
ficaria privada de um novo mx1erno e eficaz meip de absorção de mão-de-obra.

A nova Constituição, deve ser um reflexo da realidade social do País e
uma forma de convivência entre o Estado e a Nação que o constltui. Ó Brasil de
hoje, assolado por gravíssimos problemas econômicos, não pode correr o risco
de aumentar dranaticamente a taxa de desemprego" inviabil~zando uma atividade
econômica fundaJrental c;le característica de qualquer país moderno e civiliza:b.


